
ANO XLVIII- N•ll 

ffií~~nn~~n~~ federatnva de Brasil 

@0 ~@~G~~SSO NACIONAL 
QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 1993 

§ENADO FEDERAL 
OOJNGJRJE§§O NACHONAlL 

SEÇÃO 11 

BRASÍLIA- DF 

O Presidente da Câmara dos Deputados e o Presidente do Senado 
Federal, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso n do § 6° e §. 
7° do art. 57 da Constituição da República Federativa do Brasil, resolvem 
AJI}rJrAJR à pauta da convocação extraordinária do Congresso Nacional para o 
período de 12 de janeiro a 10 de fevereiro de 1993, o seguinte: 

1. Projeto de Lei no 11, de 1991, (n° 65/92, no Senado Federal), 
que "dispõe sobre a regulamentação dos dispositi'lOS constitucionais relativos à 
reforma agrária, previstos no capítulo fi, título Vll, da Constituição Federal"; 

2. Projeto de Lei no 965, de 1991, do Poder Executivo, que 
"institui normas gerais sobre desportos, e dá outras providências"; 

3. Projeto de Lei do Senado no 141, de 1989 (n° 4.573, de 1990, 
na Câmara dos Deputados), que "regula as atividades, disciplina a 
responsabilidade civil e criminal dos notários, oficiais de re~stro e seus 
prepostos e defme a fiscalização de seus atos de oficio pelo Poder Judiciário"; 
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4. Projeto de Lei do Senado no 259, de 1991 (n° 2.766, de 1992, 

· na Câmara dos Depútados), que "detennina a indisponibilidade de bens da vítima 

de seqüestro e de extorsão mediante seqüestro, os de seu ; cônjuge e de seus 
' 

parentes, e dá outras providências"; 

5. Projeto de Lei da Câmara n° 125, de 199,1 (PL n° 60/89, na 

Casa de origem), que "disciplina os limites das despesas com o funcionalismo 

~úblico, na fonna do art 169 da Constituição Federal"; 

6. Projeto de Lei da Câmara no 156, de 1992 (PL no 1.670/92, na 

Casa de origem), que "dispõe sobre Partidos Políticos, regulamenta os arts. 17 e 

14, § 3°, inciso V, da Constituição Federal"; ' 

7. Projeto de Lei da Câmara n° 157, de 1992 (PL no 3.423/92, na 

Casa :de origem), do Poder Executivo, que "dispõe sobre a organização e o 

funcionamento do Conselho Monetário Nacional"; 

8. Projeto de Lei da Câmara no 154, de 1992 (PL no 3.424/92, na 

Casa de origem), do Poder Executivo, que "concede anistia a dirigentes ou 

representantes sindicais por motivação política"; 

9. Projeto de Lei n° 515, de 1991 (PLC n° 83/92, no Senado 

Federal), do Poder Executivo, que "dispõe sobre normas gerais para a 

organização do Ministério Público dos Estados, e dá outras providências"; 

10. Regulamentação do disposto no art 40, § 2°, da Constituição 

Federal; 

1 L Matérias compreendidas no art. 52 da Constituição Federal; 
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12. Proposta: de Emenda à Constituição .n° 1,1, de 1992, que 

"altera os arts. 52, m, 119, 120 e 128, suprime o § 2°, do art. 121. da 

Constituição Federal, e adita dispositivos ao Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias"; 

13. Projeto de Lei da Câmara n° 50, de 1992 (n° 4.621/90, na 

Casa de origem). do Presidente da República, que "dispõe sobre a criação de 

Escolas Técnicas Federais, e dá outras providências"; 
''' 

14. Projeto de Lei da Câmara n° 67, de 1992- Complementar (n° 

71/89- Complementar, na Casa de origem), que "dispõe sobre o processo judicial 

de desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária"; 

15. Projeto de Lei do Senado no 105, de 1992, que "dispõe sobre 

o Furido de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências"; 

16. Projeto de Lei da Câmara n° 106, de 1992 (n° 813/88, na 

Casa de origem), que "dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por 
veículos automotores e dá outras providências"; 

17. Projeto de Lei da Câmara no 143, de 1992 (n° 3.104/92, 'na 

Casa de origem), do Presidente da República, que "dispõe sobre a criação do 
Quadro de Pessoal da Fundação Universidade Federal do Amapá, e dá outras 

providências"; 

18. Projeto de Lei da Câmara n° 153, de 1992 (n° 3.465/92, na 

Casa de origem), do Presidente da República, que "cria cargos na Carreira 
Policial Federal". · 

19. Projeto de Lei da Câmara no 1.706, de 1989, que "dispõe 
sobre as sociedades cooperativas". 

Congresso Nacional, em 25 de janeiro de 1993. 

v ~'-..AJV V"'""""/\.~~..__ 
Deputado IBSEN PINHEIR 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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SUMÁRIO 

1- ATA DA 17' SESSÃO, EM 26 DE JANEIRO DE 
1993 

!.!.-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da Repúblic!l 
N'' 98 a !OI, de 1993 (n'43 a 46/93, na origem), encami· 

nhando autógrafos das Leis n"' 8.567, 8.584 e 8.590, de 
29 de dezembro de 1992. · 

1.2.2 - Pareceres 
Referente às seguintes matérias: 
-Projeto de Resolução n" !05, de 1992, que autoriza 

a Prefeitura Municipal de Alterosa - MG, a contratar 
operação de crédito junto ao Banco de Desenvolvimento 
de Minas Gerais S.A. - BDMG, valor de Cr$ 
350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de cruzei~ 
ros). (Redação final.) 

-Projeto de Resolução n" 108, de 1992, que autoriza 
o Governo do Estado de São Paulo a emitir e colocar 
no mercado, através de ofertas públicas, Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, destinadas 
ao giro de 83% das 132.099.676 LFTP, vencíveis no primei­
ro semestre de 1993. (Redação final). 

1.2.3 - Leitura de Projeto 

-Projeto de Lei do Senado n" I, de 1993, de autoria 
do Senador Álvaro Pacheco, que concede anistia aos pe­
quenos devedores da Previdência Social com débitos ante­
riores a 1~ de janeiro de 1989, sobretudo microempresas. 

1.2.4- Comunicações da Presidência 

-Recebimento da Mensagem n" 96, de 1993 (n' 
40/93, na origem), pela qual o Presidente da República 
propõe ao Senado a expedição de resolução que disponha 
sobre peculiaridades dos contratos bilaterais a serem firma­
dos pelo Governo brasileiro, no âmbito do chamado "Clu­
be de Paris". 

-Recebimento da Mensagem n' 97, de 1993 (n" 
42!93: na origem), pela qual o Presidente da República 
propõe a expedição de ReSolução que disponha sobre con­
tratos de financiamento a serem firmados pela União com 
devedores originais de obrigações financeiras junto a credo­
res externos, renovadas mediante a emissão dos "Brazil 
Investiment Bonds". 

-Recebimento do Ofício n~ 202/93, através do qual 
o Presidente do Banco Central do Brasil encaminha docu­
mentos necessários à instrução do Ofício n9 S/11, de 1993. 

1.2.5 - Discursos do Expedieute 

SENADOR ALMIR GABRIEL- Homenagem pós­
tuma à professora e doutora Betina Freire de Souza. 

SENADOR NEY MARANHÁO- Razões da apre­
sentação de emenda ao Projeto de Lei da Câmara n' 156/92. 
Considerações sobre a notícia "No Sul, feijão do Governo 
apodrece em 11 armazens", publicada no jornal O Globo 
e sobre a importância da Companhia Nacional de Abasteci­
mento- CONAB. 

SENADOR ESPERIDIÃO AMIN- Reencaminha 
requerimento de informaçãO ao Ministério da Fazenda re­
ferente ao montante das dívidas dos Municípios e dos Esta­
dos à Caixa Econômica FederaL 

SENADOR JÚLIO CAMPOS- Conseqüência da 
recessão econômica para as companhias de transporte aé­
reo. 

SENADOR NEY SUASSUNA- Malefícios da tele­
visão brasileira. Observações sobre o artigo "Guerra de 
Defesa", publicada no Jornal do Brasil de hoje. 

SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO- Crí­
ticas ao Estado por impedir aos servidores o acesso ao 
socorro judiciário. Críticas à Confederação Brasileira de 
Futebol por valorizar em dCmasia as normas do futebol, 
sobrepondo~as à Constituição. A nomeação da ex-Prefeita 
Luiza Erundina para a Secretaria da Administr?ção. 

SENADORA EVA BLA Y - Indignação diante da 
descoberta do 29 recém-nasci.do jogado no lixo em Brasília 
nesta semana. Intençclo de encaminhar projeto de lei q\le 
descrimine o aborto, possibilitando o seu acesso às mulhe-
res carentes. 1 

SENADOR EDUARDO SUPL!CY- Posição do 
Partido dos Trabalhadores - PT diarlte da deciSão dã ex­
Prefeita Luiza Erundina de aceitar a nomeação para a Se­
cretaria da Administração. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n" 59, de 1992 (n" 1.491191, na Casa de origem), que regula­
menta o art. 37, inciso XXI. da Constituição Federal, insti­
tui normas para licitações e ,contratos da Administraçáo 
Pública, e dá outras providências. Aprovado, em turno 
suplementar, com emendas e subemendas, após pareceres 
de Plenário. À Comissão Diretora para redação final. 

Redação final do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 59192. Aprovado. À Câmara dos Depu­
tados. 

Mensagem n" 455, de 1992 (n' 924/92, na origem), 
através da qual o Presidente da República solicita autori­
Zação para elevar tempor.ariamente os limites de endivida­
mento da Telecomunicações .Brasileiras S.A - TELE­
BRÁS, a fim de permitir a emissão de debêntures não 
conversíveis em ações, sem a garantia da União, no valor 
de quinhentos e dezoito bilhões, quatrocentos e sessenta 
milhões de cruzeiros. Aprovada, após parecer de plenário 
favorável, nos termos do Projeto de Resolução n9 3/93, 
tendo usado da palavra o Sr. Chagas Rodrigues. À Comis· 
são Diretora para a redação fihal. 

-Redação final do Projeto de Resolução n" 3/93. 
Aprovada. À promulgação. 

Ofício n~ S/10, de 1993, através do qual o Governo 
do Estado do Pará solicita autOrização do Senado Federal 
para a realização de operação: de crédito junto à Caixa 
Econômica Federal. Aprovado, após parecer de plenário, 
favorável nos termos do Projeto de Resolução n• 4/93. 
À Comissão Diretora para a redação final. 

-Redação final do Projeto de Resoluçào n" 4/93 
Aprovada. À promulgação. · 
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Ofício n" S/11, de 1993, através do qual o Governo 
do Estado de Sergipe solicita seja retirada a Resoluç-ão 
n~ 92, de 1992, do Senado Federal. Aprovado, após parecer 
de plenário favorável nos termos do Projeto de Resolução 
no 5/93. À Comissão Diretora para a redação final. 

-Redação final do Projeto de Resolução n• 5193. 
Aprovada. À promulgação. 

Mensagem n• 445, de 1992, pela qual o Presidente 
da República solicita que sejam excetuados do disposto 
no art. 4• parágrafo único, da Resolução n• 7192, bem como 
no art. 4•, VI, e seus §§ 1• e 2•, da de n• 82190, ambas 
do Senado Federal. os contratos a serem celebrados pela 
União Federal junto a Governos de países credores pela 
União Federal junto a Governos de países credores e suas 
agências de crédito. Retirada da pauta, nos termos do art. 
175, letra e do Regimento Interno. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR HENRJQUE ALMEIDA - Presiden­

cialismo. 
SENADOR JUTAHY MAGALHÁES -Iniciativas 

do Governo Itamar Franco em reconstituir a capacidade 
de investimento do Estado. 

SENADOR GUILHERME PALMElRA- Pena de 
suspensão dos direitos políticos, pelo prazo de oito anos, 
aplicada pelo Senado Federal, ao Presidente Fernando Co­
llor de Mello. 

1.3.2- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se ho­
je, às 18 horas e 30 minutos. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 18• SESSÃO, EM 26 DE JANEIRO DE 
1993 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDJENTE 

2.2.1- Requerimentos 

- N• 93, de 1993, de urgência para a Mensagem n• 
92, de 1993, que autoriza a contratação de operação de 
crédito externo entre a Companhia Vale do Rio São Fran­
cisco- CODEV ASF e a Empresa Húngara de Comércio 

Exterior e de Empreendimentos para Exportação -
AGROINVEST, destinada a financiar a importação de 
bens e serviços de assistência técnica e transferência de 
tecnologia. 

-N• 94, de 1993, de urgência para Ofício n• S-13, 
de 1993, do Governo do Estado do Pará, solicitando a 
retificação da Resolução n• 1, de 1992. 

2.2.2- Apreciação de matérias 

-Redação final do Projeto de Resolução n• 195192. 
Aprovada, nos termos do Requerimento n"' 95/93. A pro· 
mulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n• l!J8192. 
Aprovada) nos termos do Requerimento n" 96/93. A pro· 
mulgação. 

2.2.3 - Requerimento 

- N" 97, de 1993, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda, solicitando ao Exm9 Sr. Ministro de Estado da 
Fazenda informações que menciona. 

2.3-0RDEM DO DIA 
-Mensagem n'445, de 1992, pela qual o Presidente 

da República solicita que sejam excetuados do disposto 
no art. 49 parágrafo único, da Resolução n"' 7/92, bem como 
no art. 4•, IV, e seus§§ 1• e 2•, da de n" 82190, ambas, 
do Senado Federal junto a Governo de países credores 
e suas agêncías de crédito. Discussão encerrada, após pare· 
cer de plenário favorável nos termos do Projeto de Resolu· 
ção n~ 6/93, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

2.3.1- Comunicação da Presidência 
-Prejudicialidade dos Requerimentos n• 93 e 94193, 

lidos no Expediente da presente sessão. 
2.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima ses· 

são. 

2.4- ENCERRAMENTO 
3- ATOS DO IIRESIDENTE 

N" 175191 (apostila) e 18, de 1993. 
4- MESA DIRETORA 

5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-

NENTES 

Ata· da 17a Sessão, em 26 de janeiro de 1993 
7" Sessão Legislativa Extraordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Dirceu Carneiro 
Rachid Saldanha Derzi e Magno Bacelar 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Almir Gabriel -
Álvaro Pacheco - Bello Parga - Beni Veras- Chagas Rodri­

. gues - Cid Saboia de Carvalho - Dirceu Carneiro - Elcio 

Álvares - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Eva Blay 
-Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Henrique 
Almeida- Humberto Lucena- Hydekel Freitas- Iram Sarai­
va- Irapuan Costa Júnior- Jarbas Passarinho- João Fran­
ça -João Rocha- Josaphat Marinho -José Paulo Bisol -
Júlio Campos- Júnia Marise- Jutahy Magalbaes- Juvêncio 
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Dias - Lavoisier Maia- Levy Dias - Louriv:ll Baptista - Lu­
cfdio Portella -Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Már­
cio Lacerda -Marco Maciel- Mârio OJvas- Mauro Benevi­
des- Meira Filho- Nabor Júnior~ Nelson Wede!ón- Oda­
cir Soares - Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi - Ronan 
Tito - Valmir campeio. . 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A lista de pre-
sença acusam o comparecimento de 47 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1.'·' Secretário procederá à Ie:_itura do Expediente. 

É lido o seguinte. 

EXPEDIENTE. 

MENSAGENS 
DO PRF.SIDENTE DA REPÚBLICA 

N• 98 a 101, de !993 (n' 43 a 46/93, na origem), de 25 
do corrente, encaminhando autógrafos das Leis o9" 8.567, 
8.568, 8.584 e 8.590, de 29 de dezembro de 1992, republica­
mente no Diário Oficial da União em 20 do corrente mês. 

PARECERES 

PARECER N• 15, DE 1993 

(Da Comissão Diretora) 
Redação final do Projeto de Resolução n• 105, de 

199%. 
A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 

de Resolução n9 105, de 1992, que autoriza a Prefeitura Muni# 
cipal de Alterosa - MG, a contratar operação de crédito 
junto ao Banco de DesenvolvimentO de Minas Gerais S.A. 
- BDMG, no valor de Cr$350.000.000,00 (trezentos e cin­
qüenta milhões de cruzeiros). 

Sala de Reuniões da Comissáo, 26 de janeiro de 1993. 
- Mauro Benevides, Presidente - Lucídio Portella, Relator 
- Rachid Saldanha Derzi - lram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N• 15, DE 1993 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 

Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48,. item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N•, DE 1993 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa -
MG, a contratar operação de crédito junto ao Banco 
de Desenvolvimento- de Minas Gerais S.A. - BDMG, 
no valor de Cr$350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta 
milhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
~rt. 19 É a Prefeitura Municipal de Alterosa- MG, 

autonzada a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de cruzei­
ros), junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Geraís 
S.A.-BOMG. 

Parágrafo ünico. Os recursos provenientes da operação 
de crédito referida neste artigo destinam·se à aplicação em 
projetos de telefonia no Município e equivalem a 164.996,00 
BTNF!TRD, a preços de 27 de maio de 1992. 

Art. 2~ As condições financeiras básicas da operação 
de crédito são as seguintes: 

a) valor pretendido: Cr$ 350.000.000,00 (trezentos e cin­
qüenta milhões de cruzeiros), passível de atualização mone· 
tária segundo a variação acumulada da taxa referencial -

fR, verificada I)O período de 27 de maio de 1992 à data 
de celebração do contrato de" financiamento de que trata esta 
resolução; 1 , 

b) prazo para desembolSo recursos: seis meses; 
c) juros: oito por cento ao ano; 
d) índice de atualização monetária: oitenta por cento da 

variação da TR; 1 

e) condições de pagamentos: 
- do principal: em trinta e seis parcelas mensais, vencen­

do-se a primeira seis meses após a primeira liberação~ 
- dos juros: 'elri parcelaS mensais. 
Art. 3" A autorização concedida por esta Resolução de­

verá ser exercida num prazo de duzentos e setenta dias, conta· 
do da data de sua publicação. 

Art. 49 Esta Resolução. entra em vigor na data de sua 
puplicação. 

PARECER N• 16, DE 1993 

(Da Comissão Diretora) 
Redação final do Projeto de Resolução n' 108, de 

1992. 
A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 

de Resolução n9 108, de 1992, que autoriza o Governo do 
Estado de São Paulo a emitir .e colocar no mercado, através 
de ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
de São Paulo - LFTP, destinadas ao giro de 83% das 
132.099.676 LFTP, vencíveis no primeiro semestre de 1993. 

Sala de Reuniões da Comissão, 26 de janeiro de 1993. 
-Mauro Benevides, Presidente- Lucídio Portella, - Rela· 
tor - Rachid Saldanha Derzi - Iram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N' 16, DE 1992. 
Faço saber que o Senado' Federal aprovou, e eu, Presi· 

dente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N", DE 1993 
Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a emitir 

e colocar no mercado, através de ofertas públicas, Letrás 
Financeiras do Tesouro do Estado- de São Paulo -
LFTP, destinadas ao giro de 83% das 132.099.676 
LFTP, vencíveis no primeiro semestre de·l993. 

O Senado Federal resolve:· 
Art. I' É o Governo do. Estado de São Paulo autori­

zado, nos termos dos arts. 69 .e 79 da Resolução n9 36, de 
1992, do Senado Federal, a emitir e colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado do São Paulo- LFTP. 

Parágrafo único. A emissão de que trata este artigo 
destina-se ao giro de 83% (oitenta e três por cento) das 
132.099.676 LFTP, com vencimento no primeiro semestre de 
1993. : 

Art. 29 As condições financeiras da emissão são as se· 
guintes: 

1 

I- quantidade: a ser definida na data do resgate dos 
títulos a serem substituídos, deduzida a parcela de 17% (dezes­
sete por cento), consoante o pactuado no Memorando de 
Entendimento, de 19 de março de 1991, firmado pelo Estado 
de São Paulo com o Ministério da-Economia, Fazenda e Plane­
iatnento e com o Banco Central do Brasil; 

II-modalidade: nominativa·transferível; 
III- rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Te· 

souro Nacional (mesma taxa referencial); 
IV- prazo: até 1.825 dias;· 
V -valor nominal: Cr$1,00; 
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VI Caracterfsticas doa tftuloa ~- serelll· subatitufdos: 

Vencimento 

15-3-93 
15-6-96 

Tllulo 

521825 
521825 

Total 

Quantidade 

67.825.681 
64.273.995 

132.099.676 

vn _ prevllllo de colocaçAo e vencimento dos tftulos 
a serem emitidos: 

Colocaçao 

15-3-93 
15-3-93 

Venci111ento 

15-3-98 
15-6-98 

Tllulo 

521825 
521825 

Data-base 

15-3-93 
15-6-96 

VIII- forma de colocação; através de ofertas públicas, 
nos termos da Resolução n• 565, de 20 de setembro de 1979, 
do Banco Central do Brasil; 

IX- autorização legislativa: Lei n' 5.684, de 28 de maio 
de 1987, Decreto n• 29.526, de 18 de janeiro de 1989, Decreto 
n• 30.261, de 16 de agosto de 1989 e Resolução do Senado 
Federal o• 61, de 30 de dezembro de 1991. 

Art. 3'~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. l~' 
Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 1, DE 1993 

Concede anlstia aos pequenos dnedores da Previ­
do!nela Social com débitos anteriores a 1• de janeiro 
de 1989, sobretudo microempresas. 

O Congresso Nacional decreta: 
An. 1• Ficam cancelados todos os débitos para com 

a Previdência social, ajuizados ou não, anteriores a 111 de 
janeiro de 1989, com valor originário inferior a 
Cr$16.312.200,00 (dezesseis milhões, trezentos e doze mil e 
duzentos cruzados), na época do levantamento do débito, 
exceto multa e correção monetária. 

Art. 2~ As empresas devedoras que estiverem em fun­
cionamento na data da promulgação desta lei, inclusive as 
concordatárias, para obterem o cancelamento da dívida em 
Juízo ou junto aos orgãos da Previdência Social, deverão com­
provar regularidade no recolhimento de todas as contribuições 
sociais e previdências, no período entre 19 janeiro de 1989 
e a data de pedido do cancelamento. 

Parágrafo único. excluem-se da exigência deste artigo 
as empresas devedoras que tenham falido antes de 19 de janeiro 
de 1989. 

An. 3• O processo· de cancelamento dos débitos de que 
trata esta lei será de iniciativa dos interessados, terá rito sumá­
rio, exigindo-se apenas comprovação do débito mediante certi­
dão de cartório do ajuizamento do executivo fiscal, instru­
mento de confissão de débito ou auto de infração, bem como 
recolhimento a que se refere o artigo anterior. 

Art. 4"' Esta lei entra em vigor, na data da sua publi­
cação. 

An. 5• Revogam-se as disposições ellt contrário. 

Justificação 

Nos últimos anos, a crise econômica e a recessão levaram, 
em todo o pafs, centenas de m_ilhares de pequenas e médias 
empresas a atrasarem suas contribuiÇÕes para com o INPS 
e FGTS. Muitas dessas' empresas, posteriormente, pediram 
parcelamento de seus débitos e passaram a recolher em dia 
as novas contribuições, sem condições económicas, no entan­
to, para saldar os débitos antigos, astronomicamente mutipli­
cados por juros e correção monetária. 

Outras não resistiram à crise e faliram, pediram concor­
data ou, simplesmente fecharam as portas e mergulharam 
na economia informal. A consequência disso foi o congestiona­
mento, no âmbito do INPS e do FGTS, de centenas de milha· 
res de processos de cobrança, emperrando o funcionamento 
normal desses orgãos e também nas Varas Federais dos Esta­
dos, sobretudo Rio e São Paulo. Estima-se haver mais de 
um milhão de executivos fiscais que entulham os cartórios 
sem condições de julgamento pelos juizes, impedindo a apre­
ciação pela justiça de outras ações de interesse para a União 
e para a sociedade. 

Outro aspecto deplorável dessa conjuntura é o da penho­
ra de imóveis e equipamentos dessas pequenas e médias em­
presas, tirando-lhes quaisquer condições de sobrevivência ou 
recuperação e alimentando a farn.igerada indústria de leilões 
judiciais. 

Por outro lado, é fora de dúvida que esses débitos, diante 
da atual situaç:ão econômica do país e das empresas, são abso· 
lutamente incobráveis e uma atitude ortodoxa diante deles 
é irreal e inócua. O seu cancelamento, além de aliviar o funcio­
namento dos orgãos previdenciários e desafogar extraordina­
riamente as Varas Federais de todo o país, poderia resultar 
numa retomada de crescimento econômico e aumento de em­
pregos, pela oportunidade que se daria a essas pequenas e 
médias empresas, tirando-as até da economia subterrânea, 
de se recuperarem e voltarem a funcionar normalmente, com 
acesso ao sistema de crédito oficial, inclusive atuando nas 
áreas governamentais, de onde estão excluídas por serem de­
vedoras da Previdência Social. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 1993. 
(À Comissão de Assuntos Econômicos- decisão 

terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- O projeto será 
publicado e remetido à comissão competente. 

A Presidência recebeu a Mensagem n~" %, de 1993 (n"' 
40/93, na origem), de 25 do corrente, pela qual o Senhor 
Presidente da República propõe ao Senado a expedição de 
resolução que disponha sobre peculiaridades dos contratos 
bilaterais a serem finnados pelo Governo brasileiro, no âmbito 
do chamado "Clube de Paris". 

A matéria será anexada ao processado da Mensagem n• 
445, de 1992. 

O SR. PRESIDENTE {Magno Bacell!l') -A Presidência 
recebeu a Mensagem n• 97, de 1993 (n' 42/93, na origem), 
de 25 do corrente, pela qual o Senhor Presidente da República, 
nos termos do an. 52, inciso VII, ela Constituição Federal, 
propõe a expedição de resolução que disponha sobre contratos 
de financiamento a serem firmados pela União com devedores 
originais de obrigações financeiras junto a credores externos, 
renovadas mediante a emissão dos Brazil Investment Bonds. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 
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É a seguinte a mensagem recebida: 

MENSAGEM N• 'J7, DE 1993 
(N• 41193, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
Nos termos do artigo 52, inciso VII, da Constituição, 

proponho a Vossas Excelências a expedição de Resolução 
que disponha sobre contratos de financiamento a serem firma­
dos pela União com devedores originais de obrigações finan­
ceiras junto a credores externos, novadas mediante a emissão 
dos j'Brazillnvestment Bonds", de conformidade com a inclu­
sa exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda. 

Brasllia, 25 de janeiro de 1993. -Itamar Franco. 

E.M. n• 015/MF 

Brasília, 15 de janeiro de 1993 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Em 22 de junho de 1988 o Governo brasileiro celebrou 

com bancos privados estrangeiros acordo sobre o sumário 
de principais termos ("term sheet") para renegociação da dívi­
da externa de médio e longo prazos. Referido acordo previa 
que uma parcela dos créditos externos, não superior a cinco 
bilhões de dólares, seria convertida em bónus ao portador 
a serem emitidos pela República Federativa do Brasil, denomi­
nados "Brazil Investment Bonds" ("BIBS"), não passíveis 
de reescalonamento em futuras reestruturações da dívida ex­
terna. 

2. Os contratos em que se traduziu o sumário dos princi­
pais termos do acordo alcançado em 22 de junho de 1988 
foram assinados pelo Brasil e por seus credores externos em 
22 de setembro de 1988. Dentre eles, o "Brazíl Investment 
Bond Exchange Agreement" (Contrato de permuta de crédi­
tos por Bônus Brasileiros de Investimento), relativo aos títulos 
"BIBS" a serem emitidos pela República Federativa do Brasil, 
o qual dispunha que a emissão dos BIBS em que se conver­
teriam os créditos externos dar-se-ia até 30 de setembro de 
1989. 

3. A emissão dos bônus objeto do "BrazH Investment 
Bonds Exchange Agreement" foi autorizada, internamente, 
pelo Decreto n' 96.673, de 12 de setembro de 1988, "para 
novação de operações de crédito externo, do setor público 
junto à comunidade financeira internacional, devidamente re­
gistradas no Banco Central do Brasil". A emissão efetiva 
dos títulos, em valor total correspondente a 
VS$1,056,400,000.00 (hum bilhão, cinqüenta e seis milhões 
e quatrocentos mil dólares) deu-se em 31 de agosto de 1989. 

4. Dentre as obrigações financeiras externas de respon­
sabilidade dos mutuários originais, novadas mediante a emis­
são, pela União, dos BIBs, encontravam-se não somente depó­
sitos já efetuados junto ao Banco Central do Brasil, ao amparo 
de acordos de reestruturação anteriores, como também dívidas 
vincendas. A inclusão de dívidas vincendas na base da dívida 
objeto da novação, aliada à falta de informação de mutuários· 
sobre a operação de novação, fez com que alguns devedores 
continuassem a efetuar depósitos junto ao Banco Centra1 do 
Brasil relativos a compromissos já novados mediante a emissão 
dos bônus B!Bs. 

5. A União, sub-rogada no crédito junto aos ntutuários 
originais em virtude da assinatura do "Brazil Investment Bond 
Exchange Agreement", e da posterior emissão dos. títulos, 

não formalizou, mediante a celebração de contratos de refi-

nanciamento da dívida, a nova relação creditícia existente 
entre ela e os devedores orig~nais. 

A Constituição Federal\ em seu artigo 52, inciso VII, 
confere ao Senado Federal cofnpetência privativa para "dispor 
sobre limites globais e condiç9es para as operações de crédito 
externo e interno da União, dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios, de suas autarquias e demais entidades con­
troladas pelo Poder Público Federal". 

Cabe solicitar, portanto, a expedição da resolução daque­
la Casa do Congresso Nacional, dispondo sobre a celebração 
de contratos de financiament~ pela União Federal, de forma 
a permitir que a União seja rCssarcida pelos devedores origi­
nais, em nome de quem vem cumprindo os compromissos 
externos, nos respectivos montantes. 

6. Os contratos de finariciamento a serem firmados en­
tre a União e os devedores originais das obrigações satisfeitas 
mediante a emissão dos BIBs pela União estenderiam aos 
devedores originais as mesmas condiçóes acordadas pelo Bra­
sil com os credores externos, relativas aos Brazíl lnvestment 
Bonds, quais sejam: . 

(i) Prazo de resgate de vinte e cinco anos, a contar de 
15 de setembro de 1988, com dbz anos de carência. Pagamento 
semestral de principal, em 15 de março a 15 de setembro 
de cada ano. \ 

(ii) Juros, calculados sobre os saldos devedores atuali­
zados, à taxa de seis por cento ao ano. Pagamento semestral 
de juros, em 15 de março a 15 de setembro de cada ano. 

iii) Dado que a moeda dos bônus a serem emitidos pela 
República Federativa do Brasil é o dólar dos Estados Unidos 
da América, os contratos de financiamento a serem firmados 
com os devedores originais deVerão conter cláusula de atuali­
zação monetária de acordo com a variação cambial do dólar 
norte-americano. 

7. De forma a resguardar O Erário, a pretendida Resolu­
ção autorizativa do Senado deve contemplar garantias abran­
gentes para cada classe de deve~ores: 

(i) entidades estatais federais: valores correspondentes 
às suas receitas próprias; · 

(ii) Estados e Municípios: créditos objeto do art. 158, 
incisos IH e IV, da Constituição Federal, e do art. 159, inciso 
I, alíneas (a) e (b), e inciso Jl, da Constituição Federal; 

(iii) entidades da administração índireta dos Estados e 
Municípios: importâncias relativas às suas receitas próprias, 
bem como créditos objeto do item anterior, pelo respectivo 
Estado ou Município, desde que haja autorização legislativa 
para tal; , 

(iv) empresas privadas: garantias reais, incidentes sobre 
bens livres e desembaraçados, bem como garantias pessoais .. 

8. Desde a emissão dos Brazil Investment Bonds pela 
República Federativa do Brasil, a União vem pagando aos 
credores externos juros referentes aos bônus emitidos. Esses 
juros já pagos, conforme ressalta a Nota do então Departa­
mento do Tesouro Nacional, montam a US$159,3 milhões, 
correspondentes a encargos vencidos até 15 de março de 1992, 
sendo US$79 ,4 milhões relativos 3" obrigações cujo responsável 
original era a própria União- restando, portanto, uma signifi­
cativa parcela de VS$79,9 milhões de responsabilidade de 
terceiros. t· ' 

Com relação a essa parcela de juros já pagos pela União, 
a autorização do Senado Federal d.eve prever que o Ministério 
da Fazenda, por intermédio da Se.cretaria do Tesouro Nacio­
nal, acordará com os devedores originais as condições de re'S-
sarcimento. ' 
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9. Os contratos. de financiamento a serem firmados pela 
União com os mutuários originais, relativamente a contratos 
da dívida externa, constituem medida necessária para resguar­
dar as finanças públicas, na medida em que a União assumiu 
e está saldando obrigações financeiras de responsabilidade 
de referidos devedores. A matéria foi objeto de análise pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, a qual fez circunstanciada 
análise da operação, bem como pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, que emitiu Parecer favorável quanto a seus 
aspectos jurídicos. 

10. Assim sendo, tenho a honra de dirigir-me a Vossa 
Excelência para rogar-lhe se digne solicitar do Senado Federal 
a expedição de Resolução dispondo sobre a contratação da 
operação descrita nos itens 6 a 8 acima, nos termos do art. 
52, inciso VII, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, Paulo Roberto Haddad- Ministro de 
Estado da Fazenda, interino. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PARECER 
PGFNICOF N• 974192 
Contratos de financiamento a serem fit'llllldos pela 

União com devedores originais de obrigações financeiras 
junto a credores externos, novadas pol!la União mediante 
a emissão dos títulos "Brazil Investment Bonds". Dec:re­
to estabelecendo condições para referidos contratos de 
financiamento. 

Mediante Nota DTNICOREPIDIESP N' 278, de 26 de 
junho de 1992, encaminha o Sr. Diretor do Departamento 
do Tesouro Nacional, para apreciação por parte desta Procura­
doria-Geral da Fazenda Nacional, minuta de decreto "que 
estabelece condições para a concessão de financiamentos aos 
devedores nacionais de compromissos junto a bancos privados 
estrangeiros". 

2. Em 22 de junho de 1988 o Governo brasileiro cele­
brou com bancos privados estrangeiros acordo sobre o sumário 
de principais termos (tenn sheet) para renegociação da dívid.a 
externa de médio e longo prazos. Referido acordo, complexO 
quanto aos tennos em que seria reestruturada a dívida dele 
objeto, previa que uma parcela dos créditos externos seria 
convertida em bônus ao portador a serem emitidos pela Repú­
blica Federativa do Brasil, denominados "Brazil Investment 
Bonds" ("BIBS"), não passíveis de reescalonamento em futu­
ras reestruturações da dívida exte'rna. Nos termos do item 
V .1. da term sbeet de 22 de junho, o montante máximo de 
créditos passíveis de conversão em "Brazil Investment Bonds" 
seria de cinco bilhões de dólares norte-americanos: 

3. Os contratos em que se traduziu o sumário dos princi­
pais termos do acordo alcançado em 22 de junho de 1988 
foram assinados pelo Brasil e por seus credores externos em 
22 de setembro de 1988. Dentre eles, o "Brazil Investment 
Bond Exchange AgreemenC', República ·relativo aos títulos 
"BIB" a serem emitidos pela União Federativa do Brasil. 
Nos termos da cláusula 2.01 de referido contrato, a emissão 
dos BIBS em que se converteriam os créditos externos dar· 
se-ia até 30 de setembro de 1989. 

4. A emissão dos bônus objeto do uBrazíl Investment 
Bonds Exchange Agreement" foi autorizada, internamente, 
pelo Decreto n• 96.673, de 12 de setembro de 1988, "para 

novação de operações de crédito externo, do setor público 
junto à comunidade financeira internacional, devidamente re­
gistradas no Banco Central do Brasil". A emissão efetiva 
dos títulos, em valor total correspondente a US$ 
1.056.400.000,00 (hum bilhão, cinqüenta e seis milhões e qua­
trocentos mil dólares) deu-se em 31 de agosto de 1989. 

5. Dentre as obrigações financeiras externas de respon~ 
sabilidade dos mutuários originais, novadas mediante a emis~ 
são, pela União, dos BIBs, encontravam-se não somente depó~ 
sitos já efetuados junto ao Banco Central do Brasil, ao amparo 
de acordos de reestruturação anteriores, como também dívidas 
vincendas. A inclusão de dívidas vincendas na base da dívida 
objeto da novação, aliada à falta de informação de mutuários 
sobre a operação de novação, fez com que alguns devedores 
continuassem a efetuar depósitos junto ao Banco Central do 
Brasil relativos a compromissos já novados mediante a emissão 
dos bônus B!Bs. 

6. A emissão dos Brazil Investment Bonds pela Repú~ 
blica Federativa do Brasil constituiu novação subjetiva e obje~ 
tiva da dívida contraída pelos mutuários originais junto aos 
credores externos. Objetiva, na medida em que foram acorda~ 
das pela União, com os credores externos, novas condições 
de pagamento - incluindo prazo e taxa de juros; subjetiva, 
porque aos mutuários originais substituiu-se a República como 
devedor. 

O instituto da novação é objeto do art. 999 do Código 
Civil: 

Art. 999. Dá-se a novação: 
I -quando o devedor contrai com o credor nova dívida, 

para extinguir e substituir a anterior; 
li- quando novo devedor sucede ao antigo, ficando este 

quite com o credor. 
Dispõe o art. 1001 do Código Civil Brasileiro, quanto · 

à modalidade de novação subjetiva em que há substituição 
do devedor, que "a novação, por substituição do devedor, 
pode ser efetuada independente de consentimento deste." 
Essa modalidade de novação subjetiva por substituição do 
devedor sem consentimento expresso do devedor original é, 
na doutrina, denominada extromissão; sobre ela ensina Carva~ 
lho Santos que "a situação do terceiro extromissor, que se 
obriga em lugar de outrem, é análoga à do terceiro que paga 
a dívida de outrem, gozando, por isso mesmo, dos mesmos 
recursos contra o primitivo devedor liberado pela sua interven~ 
ção para reaver a quantia despendida" (J. M. Carvalho Santos, 
Código Civil brasileiro interpretado, vol. XIII, ltY edição, 
p. 182-183). 

Conforme complementa Washington de Barros Montei~ 
ro, "o mais importante efeito da novação ( ... ) é a extinção 
da dívida antiga, substituída por uma nova, que lhe toma 
o lugar.'' (Washington de Barros Monteiro, Curso de direito 
civil, direito das obrigações, vol. I, 4• edição, p. 326). 

7. Ao assumir e saldar a dívida em nome dos mutuários 
originais, mediante a assinatura do "Brazíl Investment Bond 
Exchange Agreement" e a subseqüente emissão dos BIBs, 
a UniãO sub-rogou-se nos créditos de titularidade dos credores 
externos. Referida sub-rogação de créditos é disciplinada no 
Código Civil, que dispõe em seu art. 1495 que "o fiador, 
que pagar integralmente a divida, fica sub-rogado nos direitos 
do credor". Dispõe ainda o art. 985, inciso III, do Código 
Civil, que a "sub~ rogação opera-se, de pleno direito, em favor 
do terceiro interessado, que paga ·a divida pela qual era ou 
podia ser obrigado,_no todo ou em parte"; conforme salienta 
Washington de Barros Monteiro, 
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o fiador acha-se nessas condições; solvendo a divida, ele 
sub-roga-se em todos os direitos que competiam ao credor 
originário. A sub-rogação transmite ao sub-rogado direitos, 
ações, privilégios e garantias do credor primitivo, em relação 
à dívida, contra o devedor principal e demais fiadores. (Wa­
shington de Barros Monteiro, Curso de direito civil, direito 
das obrigações, 2' vol., 4• edição, p. 388) 

8. A nova relação creditícia entre a União, sub-rogada 
no crédito mediante a assinatura do "Brazil Investment Bond 
Exchange Agreement", e a posterior emissão dos títulos, e 
os mutuários originais não foi formalizada mediante a celebra­
ção de contratos de refinanciamento da dívida, internamente, 
entre a União e referidos devedores originais. 

É precisamente a regularização dessa relação creditícia 
o objeto da minuta de decreto submetido pelo Departamento 
do Tesouro Nacional à consideração desta Procuradoria, de 
forma a permitir que a União seja ressarcida dos devedores 
originais, em nome de quem vem cumprindo os compromissos 
externos, nos respectivos montantes. 

9. A minuta de decreto objeto deste Parecer estabelece 
condições para os contratos de financiamento a serem firma­
dos entre a União e os devedores originais das obrigações 
satisfeitas mediante a emissão dos BIBs pela União. O decreto 
propõe a extensão aos devedores originais das mesmas condi­
ções acordadas pelo Brasil com os credores externos, relativas 
aos "Brazil Investment Bonds", quais sejam: 

(i) Prazo de resgate de vinte e cinco anos, a contar de 
15 de setembro de 1988, com dez anos de carência. Pagamento 
semestral de principal, em 15 de março e 15 de.setembro 
de cada ano. · 

(ii) Juros, calculados sobre os saldos devedores atuali­
zados, à taxa de seis por cento ao ano. Pagamento semestral 
de juros, em 15 de março e 15 de setembro de cada âno. 

(iii) Dado que a moeda dos bônus a serem emitidos pela 
RepúbJíca Federativa do Brasil é o dólar dos Estados Unidos 
da América, prevê o decreto relativo aos contratos de financia­
mento a serem firmados com os devedores originais cláusula 
de atualização monetária de acordo com a variação 'cambial, 
do dólar norte-americano.· Referida cláusula de atuálização 
monetária em contratO' firmado entre partes domiciliadas em 
território nacional enco~tra amparo no art. 29 , inciso V do 
Decreto-Lei n' 857, de 11 de setembro de 1969. 

10. De forma a resguardar o Erário, a minuta de Decre­
to anexa contempla garantias abrangentes para cada classe 
de devedores: 

(i) entidades estatais federais: valores correspondentes 
às suas receitas próprias; 

(ii) Estados e Municípios: créditos objeto do art. 158, 
incisos UI e IV da CoD.Stituição Federal, e do art. 159, inciso 
I; alíneas (a) e (b), e inciso !I, da Constituição Federal; 

(iii) entidades da administração indireta dos Estados e 
Municípios: importâncias relativas às suas receitas próprias. 
bem como créditos objeto do item anterior, pelo respectivo 
Estado ou Município, desde que haja autorização legislativa· 
para tal; · 

(iv) empresas privadas: garantias reais, incidentes sobre 
bens livres e desembaraçados, bem como garantias pessoais. 

1 L Desde a emissão dos "Brazil Investment Bonds" 
pela República Federativa do Brasil, a União vem pagando 
aos credores externos juros referentes aos bônus emitidos. 
Esses juros já pagos, conforme ressalta a Nota do Departa­
mento do Tesouro Nacional, montam a US$159,3 milhões, 
correspondentes a encargos vencidos até 15 de março de 1992, 

sendo US$79,4 milhões relativos a obrigações cujo responsável 
original era a própria União- restando, portanto, uma signifi­
cativa parcela de US$79,9 milhões de responsabilidade de 
terceiros. 

Com relação a essa parcela de juros já pagos pela União, 
o Decreto prevê que o Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, por intermédio do Departamento do Tesouro 
Nacional,, acordará com os devedores originais as condições 
de ressarcimento. 

12. Os contratos de fin3nciamento objeto da anexa mi­
nuta de decreto, a serem firmados pela União com os mutuá­
rios originais, relativamente a contratos da dívida externa, 
constituem medida necessária para resguardar as finanças pú­
blicas, na medida em que a União assumiu e vem saldando 
as obrigações financeiras de responsabilidade de referidos de­
vedores. A matéria foi objeto de análise pelo Departamento 
do Tesouro Nacional, o qual,fez circunstanciada análise da 
operação, e formulou sugestão de minuta de decreto, à qual 
esta Procuradoria fez adaptações necessárias em vista das dis­
posições legais aplicáveis. 

Ademais de sua necessidade do ponto de vista financeiro, 
os contratos a serem firmados encontram embasamento legal, 
consistente sobretudo no princípio da sub-rogação de créditos, 
consagrado em nosso Código Civil. 

13. Assim sendo, pode O Senhor Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional, ou seu substituto legal, propor ao Senhor 
Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento a expedição 
da inclusa Exposição de Motivos ao Ex;m~' Sr. PresiÇente da 
República, submetendo à sua consideração a minuta de Decre­
to anexa. 

Brasília, 13 de agosto de 1992.- Bolívar Moura Rocha, 
Pr~:>eurador de Operações Externas da União. 

De acordo. Submeta-se à consideração do Senhor Procu­
rador-Geral da Fazenda Nacional. 

Coordenadoria de Operações Financeiras da União, 13 
de agosto de 1992. - Joallce Maria Monte de Auvedo, Coor­
denadora. 

Aprovo o Parecer, com as sugestões nele contidas. 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 14 de agosto 

de 1992. - Térdo Sampaio Ferraz Júnior, Procurador-Geral 
da Fazenda NacionaL 

(À Comis;ão de Assuntos Econ6micos.) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - A Presidência 
recebeu o Ofício n' 202/93, de 26 do corrente, através do 
qual o Presidente do BanCo Central do Brasil encaminha·docu­
mentos necessários à instrução do Ofício n9 S/11, de 1993. 

O ·expediente será anexadO ao processado do Ofício em 
referência. 

O Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Dirceu Carneiro, 
JP Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Há oradores 
inscritos. , 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Almir GabrieL 

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB- PA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, faleceu em Belém, na madrugada de 16 de 
janeiro último, a professora Dia. Bettina Ferro de Souza. 
Nascida a 14 de maio de 1913, diplomou-se em Medicina 
em 8-12-1935, com 22 anos de idade. 
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Foi médica assistente de educação física dos Colégios 
Santo Antônio, Moderno, Santa Rosa, do Dêpartamento Es· 
tadual de Saúde, da Cruz Vermelha Brasileira e do Instituto 
de Aposentadoria e Pensão dos Comerciários, destacando.se 
sempre pela sua seriedade, competência e dedicação, que a 
credenciaram como um dos melhores e mais respeitados clíni­
cos e cardiologistas do seu tempo, em nossa terra. 

A par da excelência no exercícío da• Medicina, Bettina 
Ferro de Souza destacou-se no ensino. Católica praticante, 
foi professsora de catecismo e preparadora de crianças e jo­
vens para a 1• Comunhão, na Igreja de São João e outras. 
Ensinou História Natural, Higiene, Física, Biologia Educa­
cional no 1"' e 2"' ciclos, Em 1950 iniciou sua carreira de ensino 
universitário como Instrutor da 2• cadeira de Clínica Médica, 
na Faculdade de Medicina e Cirurgia do Pará, passando, em 
1952, a Assistente de Ensino de Clínica Propedêutica Médica; 
em 1955, a Docente Livre e daí a professor de Ensino Superior, 
professor Adjunto e, em 1974 a professor Titular e Doutor.-

Além do curso regular, a professora Dra. Bettina Ferro 
de Souza ministrou aulas de curso de Cardiologia Clínica, 
Eletrocardiologia, Propedêutica Médica, Estado de Choque, 
Insuficiência Coronária Aguda, formas curáveis de Hiperten­
sáo Arterial- Coartação da Aorta, Urgências Cárdio-Respi­
ratórias, Febre Reumática, em numerosos cursos de extensão 
universitária, patrocinados pelas mais diversas instituições 
científicas. 

C_omo pfofessOra, Dra. Bettina destacou-se por reunir 
um grande conhecimento científico à simplicidade did~tica 
de transmiti-los e. sobretUdo, pela ética na relação COITl o 
doente. Na enferm~ria Santo Antôn~o, localizada nos porões 
da Sarit3 'Casa de Misericórdia do Pará, ela dava exemplo 
de respeito à dignidade da pessoa: no trato cordial e respeitoso, 
no exame físico acurado e simples, na pesquisa laboratorial 
indispensável para confirmações ou exclusões diagnósticas. 
Enfim, ·para Dra. Bettina, o anônimo e assim chamado indi­
gente, não erá um- objeto de ensino e pesquisa, não era o 
equivalente ao livro que se manuseia ou um objeto didático 
que se martipula, era um ser, uma pessoa humana, quer fosse 
trabalhador, desocupado ou criminoso. Curar era o objetivo 
maior. Aliviar o sofrimento, quando ~mpossível a cura. 

Completando sua atividade de ensino a professora Bettina 
Ferro de Souza foi autora dos livros H Manual de Propedêutica 
Medica", em dois volumes, destinado a estudantes de Medi­
cina, e "Observação Clínica e Programa Teórico", impressos 
sob os auspícios da Universidade ~ederal do Pará. 

A~ém da f~<~:tl;nd·a atividade didática, a ilustre mestra foi, 
também, e:xtr.aordinária animadora das atividades científicaS 
como presidente da Secção do Pará da Sociedade Brasilei.ra 
de Cardiologia, Vice~ Presidente do VI Congresso Interarne­
ricano de Cardiologia, Presidente da Sociedade Paraense de 
Cardiologia, Presidente do 269 Congresso Brasileiro de Car­
diologia. 

O Norte e parte do Nordeste do Brasil devem à profes~ 
sora Bettina Ferro de Souza, além da formação de milhares 
de médicos. o apoio e o estímulo à especialit:ação de centenas 
de cardiologistas clínicos e o início da cirurgia cardiovascular, 
tentada a P vez na Santa Casa de Misericórdia, em 1955, 
com o Dr. Irineu Assumpção e realizada com sucesso no 
Hospital Barros Barreto, em 1%1, pela equipe do professor 
Euclydes de Jesus Zerbini, colaborando para sua implantação 
definitiva em 1967 no Hospital dos Servidores do Estado do 
Pará. 

Por toda a sua destacada atuação profissional e ética, 
ela mereceu vinte !áureas, entre diplomas, palmas~ medalhas, 
títulos honoríficos e homenagens especiais. 

Esse registro que faço para os Anais do Senado é uma 
homenagem justa a uma emérita pioneira da cardiologia brasi~ 
leira, â mestra dedicada e competente, à profissional séria 
e humana, â mulher que se destacou em nossa sociedade 
desde os idos de 1935, pela sua obstinação e independência. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a pal.avra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, encaminho à Mesa emenda ao Projeto de 
Lei n9 156, da Câmara dos Deputados, nos seguintes termos: 

"Nas campanhas eleitorais a eventual doação fi~ 
nanceira feita por detenninados empresários pode ser 
destinada especialmente a um ou mais candidatos, des~ 
de que nominalmente indicados ao partido pelos em~ 
presários. 

Havendo saldo dessa doação, o partido poderá 
custear com ele as outras candidaturas, ou usá~lo da 
melhor forma que lhe aprouver. 

Justificação. 
Numa campanha eleitoral, disputain~se partidos 

e ·candidatos que, na história das eleições brasileiras, 
sempre receberam ajuda fiiümceira dos empresários 
nacionais. 

Essa ajuda, claro, tem que p3.ssar pelas mãos dos 
partidos para 'registrá-la e dela prestar contas a quem 
de direito. · 

É que, às vezes, empresários não simpatizam com 
certos partidos, mas deles admiram certos candidatos 

. ·ou torcem por.eles. Assim. determinam-se a ajudá-los 
· oú porque nomes laboriosos, ou porque defendem os 
mesmos ideais que os animam. 
:.· Assim, rião vejo empecilho algum para que. tal 

aJuda possa ser feita. desde que, ao fazê-la, façam-na 
através do partido e nominem o ca'ndidato (ou os candi~ 
datos) que gostariam de diretamente ajudar. 

Se tal ajuda superar a necessidade da campanha 
dos mesmos, a sobra poderia ser usada para o custeio 
de outras candidaturas, ou o partido que dela fazer 
o que melhor lhe aprouver. 

Desse modo, nada mais justo que tal ajuda nomi~ 
rlal :aconteça, desde que seja através do partido." 

O segundo assunto diz respeito a. uma notícia que saiu 
no jornal O Globo, que diz o seguinte: 

No &ul, feijão do Governo apodrece em 11 armazéns. 

"Doze mil toneladas de feijão do estoque regula~ 
dor do Governo estão estragando em 11 armazéns no 
município de Erexim, a 360 km da capital gaúcha. O 
produto está em quatro armazéns da Cooperativa Trití~ 
cola de Erexim (COTREL) e em sete armazéns particu~ 
lares desde março do ano passado e vale hoje Cr$ 
80 bilhões. 

Em vez de destinar ao consumidor a· Governo está­
jogando fora Cr$600 milhões por dia, que é o custo 
do armazenamento -denunciou o Presidente do CO­
TREL, Luiz António Piazzon. 
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Ele conta que no ano passado, os cinco mil produ­
tores da região tiveram uma excelente safra de 240 
mil sacas (14.400 toneladas), das quais o Governo Fede­
ral adquiriu a parte que não fora comercializada. Há 
seis meses a Cooperativa pede à Companhia Nacional 
de Abastecimento (CONAB) que retire os produtos 
dos armazéns. A nova safra começa agora e os arma­
Zéns estão abarrotados. 

O que está estocado aqui abasteceria o Brasil por 
um mês, garante Piazzon, acrescentando que este é 
um produtO que não suporta longos períodos de arma­
zenamento e que o feijão carioca, colorido, já começa 
a perder a cor e a ficar endurecido, ruim para o con­
sumo. 

O gerente regional da Conab no Estado, Juarez 
Almeida, disse que há mais de um mês alertou a direção 
do órgãC', em Brast1ia. Mas garante que ainda esta 
semana virá a orientação, dando um destino ao pro· 
duto." 

Sr. Presidente, veja o que acontece neste país. O povo 
morrendo de fome, o Presidente da República preocupado 
com o abastecimento do país. 

Quando chego aqui na tribuna sempre lembro do grande 
líder da revolução chinesa, Mao Tsé .. Tung, que dizia: ".Povo 
de barriga cheia não pensa em revolução". 

Sr. Presidente, alimentação para o povo está se perdendo 
no Estado do Rio Grande do Sul. Recentemente, no Estado 
da Paraíba, foi jogado no lixo mais de 40 toneladas de alimento 
para as Crianças. Sr. Presidente, isto não pode continuar. 

Eu quero destacar que o Governo federal, na pessoa 
do Presidente, não tem culpa, a responsabilidade direta desse 
assunto cabe ao Ministério da Agricultura, ao Sr. Ministro 
da Agricultura. 

O Sr. Ministro da Agricultura, há mais de um mês, como 
diz aqui na nota, foi alertado para que pudesse tomar as 
medidas cabíveis, pois sabemos que o feijão é um produto 
perecível, principalmente esse feijão mulatinho. S. Ex~ coifiCi. 
dentemênte, mudou a diretoria da Conab, inclusive um dos 
dire.tores é um profundo conhecedor da mecânica de abasteci· 
menta deste País. 

Quero dizer ao Senado que nos anos de 1984 eu era 
Presidente da Cabal/Nordeste que, àquela época arrecadava 
65%; comandando da Bahia ao Estado da Paraíba, inclusive 
os grandes programas de abastecimento do País, principal· 
mente para essas pessoas carentes. '· 

Hugo Vasconcelos foi o Diretor de Abastecimento que 
o Ministro da Agricultura demitiu, dando a, entender ao Presi· 
dente da República que havia irregularidades. Eu o conheço 
há 30 anos. Ele comandou um programa no Nordeste, da 
cesta para o sertanejo, juntamente com o Exército, que man· 
dou elogiar a conduta exemplar desse homem, chamado Hugo 
Vasconcelos. 

Quinta-feira tive oportunidade de estar com o Senhor 
Presidente da República, quando levei ao conhecimento de 
Sua Excelência relatório final sobre as investigações concer· 
nentes à demissão dessa autoridade, cujo documento retrata 
sua competência e honestidade na direção daquele cargo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o que vemos, hoje, são 
milhares de sacas de feijão que se estão deteriorando em 

algumas unidades da Federação. S. Ex~ o Sr. Ministro da 
Agricultura, não tem o direito de dizer que não conhece o 
problema, pois foi o Secretário-Geral do Ministério da Agri· 
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cultura na gestão anterior e cqnhece muito bem esse problema 
de armazenagem. · 

O Sr. lrapuan Costa Júnior - Permite· me V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Ouvirei, com muita atenção, 
o nobre Senador lrapuan Costa Júnior, logo que concluir 
o meu raciocínio. ' 

Espero de S. Ex~ as medidas cabíveis e urgentes, para 
que esse produto, destinado à. alimentação do povo brasileiro, 
não seja jogado aos porcos, não seja jogado no lixo, bem 
como o dinheiro que o Governo está perdendo com esses 
alimentos tão preciosos para as populações carentes. 

Congratulo-me com o Senhor Presidente da República, 
porque acredito que Sua Excelência, agora, acertou em indicar 
para a Conab uma pessoa de sua inteira confiança, um homem 
que não conheço - terei o prazer de conhecê·lo, hoje -
quando irei trocar idéias de como é o abastecimento neste 
País; como devemos fazer para alimentar 47 milhões de brasi­
leiros, um total equivalente à População da Argentina. 

Quero me congratular com o Presidente da República 
pela indicação de uma pessda séria, competente e de sua 
inteira confiança. 

O problema da Conab, Sr. Presidente e Sr'5. Senadores, 
é tal qual se diz no Nordeste: "Uma casa de maribondo-tatu, 
quando pica dá frio, febre e dor de cabeça". Precisamos fazer 
a limpeza dos bandidões, dos ladrões, dos sabichões. 

Acredito que o atual Presidente da Conab, indicado pelo 
Presidente da República, nessa sua nova tarefa, irá fazer a 
devida limpeza, pela experiência que tem a respeito de abaste· 
cimento. 

Ainda hoje alertarei o Presidente da Conab para que, 
casos como esses, não mais se repitam, além de implementar 
a idéia que o povo tanto espera, que é o abastecimento 
às populações carentes, com rapidez, porque a população não 
pode mais esperar. 

O Sr. Irapuan Costa Júnior - Permite-me V. Ex~ um 
aparte? ' 

O SR. NEY MARANHÃO -Ouço com atenção o nobre 
Senador Irapuan Costa Júnior., 

O Sr. Irapuan Costa Júnior- Obrigado nobre Senador 
Ney Maranhão. Sou o primeiro a reconhecer em V. Ex• um 
homem muito voltado a esse tema, tendo um profundo 
conhecimento dos problemas d~ abastecimento, por ter exer­
cido, muito bem, ao longo de sua vida, funções ligadas a 
esse setor. Eu gostaria de esclarecer ao nobre colega, que 
vinha de propor à Casa a convocação do Ministro da Agricul· 
tura, que é um ex·Senador, homem que teve brilhante passa· 
gero também por este plenário, para prestar esclarecimentos 
sobre as questões atinentes à sua Pasta. Contudo, esse requeri· 
menta depende de deliberação do Plenário, que hoje está 
convocado para decisões específicas. Mas posso garantir a 

V. Ex• que o próprio Ministro Solicitará sua presença nesta 
Casa para esclarecer os assuntos pertinentes à Conab e às 
demais atribuições de sua Pasta. Não posso deixar de, pelo 
menos em parte, congratular·me Com V. Ex~ quando levanta 
os sérios problemas que se verificaram, no passado, na antiga 
CFP, hoje Conab, que todos sabemos, se prestaram a inúme­
ros aproveitamentos por parte de espertalhões desta Repú­
blica. Muitas fortunas, à margem da honestidade, surgiram 
dos grandes negócios - feitos ,à sombra -·que se aprovei­
taram da fraqueza, da fragilidade· da antiga CFP, hoje, Conab. _ 

. I 
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Somos os primeiros a concordar com V. Ex~. E preciso que 
se ponha um termo nisso e espero que o atual Presidente 
da Conab possa fazê·lo com bastante deligência. Muito obri­
gado a V. Ex• 

O SR. NEY MARANHÃO - Senador, quero agradecer 
o aparte de V_ Ex~, profundo conhecedor dessa área e repre­
sentante de um Estado essencialmente agricola e de grande 
pecuária. V. Ex~ conhece muito bem esses problemas que 
a antiga Cobal sempre teve. E, coincidentemente, Senador 
Irapuan, na campanha para Presidente da República, mostrei 
ao então candidato Fernando Collor de Mello um dossiê e 
lhe disse: Presidente, vamos acabar com a CFP, com o Cibra­
zém e com a Cobal, são três órgãos com muitos casos de 
corrupção. E mais aínda, a Cabal não foi feita para vender 
perfumaria. mas para ser um mercado regulador. Vamos 
unificar e dar condições ao Governo para facílitar a venda 
de 15 produtos básicos e cinco de limpeza para as populações 
carentes para combatermos o cartel do abastecimento de ali­
mentação. Dei-lhe o exemplo do "cestão do povo", criado 
por Miguel Arraes, em Pernambuco, desde a sua primeira 
gestão como Governador. Foi feito um relatório, contendo 
dados estatísticos, mostrando que 10% da população do Esta­
do utilizava os benefícios do "cestão do povo", que era 
feito através de facilidades para micros, pequenas e médias 
empresas, trocando justamente o empréstimo do Bandep por 
grãos, que já ficavam nos municípios e, com isso, facilitava 
o transporte, o abastecimento ficava mais barato, e todos 
os municípios de Pernambuco se beneficiavam. Trouxe essa 
idéia, esse modelo para o Governo Federal, e, na verdade, 
o que pretende a Conab hoje, Sr. Presidente, é exatamente 
implementar aquele "cestão", o que seria, na verdade, o 
grande "cestão brasileiro". O que Arraes fez em Pernambuco, 
poderemos fazer juntos, com o Governo Federal, dar alimen­
tação não apenas a 10% da população, como Arraes fez 
em Pernambuco, mas, no mínimo, a 30% da população do 
País, que significa 45 milhões de brasileiros. Precisamos de 
vontade política e de pessoas honestas e competentes para 
colocar esse projeto em andamento. O feijão que se· está 
perdendo, que se está jogando fora, bem como o arroz, 
deveriam, contudo, estar alimentando a população carente. 

Acredito piamente que a decisão do Presidente Itamar 
Franco em relação a essa área de grande importância, entre­
gando·a a uma pessoa de sua confiança, trará uma devida 
solução ao problema da cesta básica para atendimento às : 
pessoas carentes. · 

O Sr. Almir Gabriel - Permite· me V. Ex• um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Ouço com atenção o nobre 
Senador. 

O Sr. Almir Gabriel -Sr. Senador Ney Maranhão, eu 
queria tirar da fala de V. Ex~ dois aspectos. Um primeiro, 
é o da extraordinária importância que a Conab pode ter, 
realmente, para o País no sentido de regular preços, de prover 
com valores menores a alimentação das classes mais pobres 
e no sentido, tambéln, de impedir essa explosão de preços 
com uma inflação nitidamente artificial, que acabamos de 
assistir, provocada pela especulação dos supermercados. Creio 
que a Conab, funcionando de maneira adequada, rápida, ho­
nesta, sem dúvida alguma, poderá desempenhar um papel 
da maior significação quer social, quer econômica: social, na 
medida que atenda à população mais pobre e em que dê 
segmento àquilo que foi produzido pelo agricultor; e na área 
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econômica, evitando que se repitam situações com essas vivi· 
das agora no mês de dezembro passado e no mês de janeiro 
deste ano. De outro lado, eu queria colocar também em realce 
o aspecto ético a que V. Ex~ acabou de referir. Há poucos 
meses fui procurado por Uma comissão de funcionários da 
Conab, do Estado do Pará, que me trazia a seguinte situação: 
eles tinham conseguido - baseados no edital que tinha sido 
feito em nível nacional para ser praticado em níveis estadual 
e regional- impedir que a Conab tivesse um enorme prejuízo 
pela compra de leite em valores muito mais altos do que 
aqueles que eram visíveis em outras licitações de outros ór­
gãos, ou da experiência da própria Conab. O certo é que 
esses servidores, ao invés de serem elogiados, foram punidos. 
Comissões de inquérito foram constituídas, foi feito um seg~ 
menta dessa comissão cheio de erros, violentando tudo que 
existe hoje ... 

O SR. NEY MARANHÃO - Os tubarões estavam por 
trás disso, Senador. 

O Sr. Almir Gabriel -Certamente. Mas, violentando 
tudo que existe com relação a todos esses procedimentos admi­
nistrativos. O cena é que esses servidores que estavam defen­
dendo o patrimônio da República foram punidos. Estamos 
conversando, já há meses, com o atual Ministro, no sentido 
de rever essa punição, e estamos certos que ele e o próximo 
presidente da Conab serão sensíveis em relação aos aspectos 
sociais e econômicos e, sobretudo, o que embasa tudo isso: 
o aspecto ético e moral. Sem ele, qualquer uma outra finali­
dade que se queira dar à Conab será sempre desastrosa. 

O SR. NEY MARANHÃO - Senador Almir Gabriel, 
V. Ex• é tão sensível a essa área social. Sendo V. Ex~ como 
eu, do Nordeste, ficamos revoltados em ver milhões e milhões 
de cruzeiros, milhões e milhões de sacas de gêneros alimen­
tícios como o feijão, que é uma comida essencial para nós, 
nordestinos. O miserável que trabalha de sol a sol para com­
prar uin quilo ou dois de feijão, seja lá o que for. 
. Senador, quando fui presidente da Cabal comprava du­
zentas mil sacas de feijão, trezentas mil sacas de arro:?:. Vivi 
no meio desses bandidões, essa meia dúzia que controla o 
grão neste País senta à mesa e diz que o preço é esse e o 
resto é que se lasque. E essa Conab foi criada para essa 

, finalidade que V. Ex~ acabou de dizer: combater essa especu­
lação artificial. Para essa gente o bolso nunca enche, e tem 
que doer no bolso deles. Não é dizer desaforo, nem multar 
que não adianta. Tem que doer no bolso deles. E é isso que 
tem de ser feito, Senador Almir Gabriel. 

Terei uma audiência, hoje, com o Superintendente e te­
nho em mãos um proje~o que levarei a ele. O Presidente 
da República ligou para ele, pedindo que me recebesse. Sena­
dor, temOs um programa em que 120 mil padarias, pequenos, 
médios e microempresários- V. Ex• sabe que no seu Estado, 
lá em cima no morro, em qualquer área há as padarias, e 
elas estão ,acabando. Por quê? Porque o grande truste, que 
é o supermercado, fez a padaria lá dentro~ custo zero para 
atrair o freguês a fazer a feira e comprar o pão, liquidando 
micros e pequenos empresários, que são os padeiros. O que 
a Conab tem que fazer? Atrair justamente esses empresários, 
pois a base da economía de seus negócios não são esses produ­
tos, mas !!õim o pão; entregar a essa~ pessoas, por um preço, 
um custo mínimo, esse produto com uma díferença de preço; 
o que interessa ao Governo é a diferença do preço, quem 

· ganha é o consumidor. A padaria será consignada por um _ . . . I 
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preço x, com preço abaixo do mercado, o que vai atrair justa­
mente o consumidor dos produtos fornecidos pela Conab, 
como o pão, que é a base da sustentação da economia dessa 
empresa. Podem perguntar: - E como será a fiscalização? 
Muito fácil. Já fiscalizei mais de setecentas lojas, naquela 
época. Por exemplo, se em determinado bairro existem duas 
padarias com os produtos da Conab, se uma aumentar o preço, 
será fiscalizada a outra, e se amanhã a Conab, através da 
fiscalização, deixar de fornecer à padaria que cobra mais caro, 
ela vai quebrar, porque os fregueses vão comprar da padaria 
onde há produtos mais baratos. 

Senador, a Conab não indicaria uma pessoa, não teria 
nenhuma despesa, porque os pontos estão aí, os donos dos 
pontos são essas pessoas experimentadas e sofridas na mão 
dos supermercados. E V. Ex~ sabe, hoje, pelo menos no Nor­
deste, se desejarem mudar o hábito alimentar do povo nordes­
tino, eles mudam. V. Ex• sabe que esse problema do FAS, 
esses produtos uniformizados, onde há farinha Quacker, 
leite Nestlé, uns nomes danados aí, que podemos ter lá. O. 
queijo, o fubá, temos que ter o chá-de-burro, como se diz 
na Bahia, que é o nosso mungunzá, temos que ter o cará, 
a macaxeira, isso tudo plantado, para dar às crianças. Mas 
o truste dessa área não deixa, Senador. É por isso que temos 
que estar de olhos abertos, brigar, porque é por aí que temos 
que vencer. É o truste, é essa quadrilha que V. Ex~ sabe 
quem comanda, e deixo de dizer seu nome porque, aqui no 
Senado, todo mundo sabe. 

O Sr. Almir Gabriel -V. Ex~ tem inteira razão, na 
medida em que tivemos oportunidade, por exemplo, na Secre­
taria de Saúde do Pará, de comparar os preços do leite que 
era levado daqui do Sul para o Norte e de verificar que os 
gastos que a Secretaria tinha com o transporte chegavam algu­
mas vezes a 22, 24% do total da fatura. Portanto, se esse 
próprio leite pudesse ser comprado diretamente na bacia leitei­
ra ou nas pequenas vacarias do entorno das cidades, certa-· 
mente haveria trabalho permanente para os agricultores que 
produzem e depois não têm para quem vender. Assim que 
V. Ex• tratou a respeito do fubá, lembrei-me da questão do 
aproveitamento da castanha do Pará, que é um alimento ri­
quíssimo, e, no entanto, lá no meu Estado não consegue entrar 
nem na merenda escolar, exatamente por causa dos trostes 
que apresentam mil formas, através das quais acabam enga­
nando algumas pessoas de boa-fé, mas, na maioria das vezes, 
enchendo os bolsos desses insaciáveis, como V. Er tão bem 
acaba de repisar. 

O SR. NEY MARANHÃO- Muito obrigado a V. Ex•, 
Senador Almir GabrieL 

Quero finalizar meu pronunciamento complementando 
que estou na expectativa de que o Sr. Ministro da Agricultura, 

·que está sendo convocado pelo Senadôr Irapuan Costa Júnior, 
quando estiver neste Plenário, vai dar as devidas explicações 
a respeito do que estão acontecendo nessa área de abasteci­
mento. E espero, de uma vez por todas, que crime como 
esse, que revolta a população carente deste País, não mais 
se repita. 

Muito obrigado a V. Ex•., Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Para uma 
comunicação inadiável, concedo a palavra ao nobre Senador 
Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÁO AMIN (PDS- SC. Para uma comu­
nicação inadiáveL Sem revisã,o dõ orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, lanço mão desse recurso regimental para reen­
caminhar o requerimento, pelo qual solicito, ao Ministério 
da Fazenda, informações sobre o montante global da dívida 
dos Estados, Municípios e dO Distrito Federal junto à Caixa 
Econômica Federal, ou seja, quanto cada Estado, quanto cada 
Município deve, quais os Estados e Municípios que estão ina­
dimplentes e qual o montante dessa dívida vencido. 

Para espanto meu~ a resposta ao primeiro requerimento, 
datado de 6 de novembro de 1992, que veio do Ministério 
da Fazenda, informa-nos que a Caixa Econômica Federal não 
pode dar essas informações, por entender que elas caracteri­
zariam quebra de sigilo bancário. 

Ora, se a Casa da Federação, que é o Senado, não puder 
tornar conhecimento - depois de aprovado o requerimento 
e encaminhado o ofício pela. sua Mesa - do montante de 
dívidas que não está sendo honrado por Estados e Municípios 
junto a uma autarquia, à Caixa Econômica Federal, que espé­
cie de atuação se pode esperar do Senado Federal? 

Como foi alegado na resposta do Sr. Presidente da Caixa 
Econômica Federal, de acordo com a Lei n9 4.595, de 31 
de dezembro de 1964 -lei esta não recepcionada pela Consti­
tuição de 1988, e cujos termos, a meu ver, já estão revogados 
por tal Constituição - o requerimento deveria ser aprovado 
pelo Plenário do Senado. Eu rbitero o pedido de informação, 
o requerimento de informação, solicitando à Mesa que deli­
bere sobre a aplicação ou não do § 49 do art. 38 da referida 
lei, que diz: 

"Os pedidos de infprmações a que se referem os 
§§ 29 e 39 deste artigo deverão ser aprovados pelo Plená­
rio da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, 
e, quando se tratar de Comissão Parlamentar de Inqué­
rito, peta maioria absol~ta de seus membros." 

Repito: entendo que esse dispositivo não foi recepcionado 
pela Constituição Federal. Mas

1

, para obter tais informações, 
reapresento o requerinlento, pedindo que a Mesa decida se 
vai encaminhá-lo diretamente ou vai submetê-lo, como quer 
o Ministé.rio da Fazenda, ao Plénário do Senado. 

Era esta a comunicação e eSta a reiteração do meu reque­
rimento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Júlio Campos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL- MT. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, o trans­
porte aéreo é, sem dúvida, uma atividade extremamente sensí­
vel às oscilações dos níveis de atividade econômica. Atual­
mente, no mundo todo, a aviação civil e a aviação geral vêm 
passando por momentos difíceis, com retração da demanda; 
observando-se uma queda no aproveitamento total do setor. 
No Brasil, também, principalménte devido à longa recessão 
que atravessamqs, a crise mundial tem tido repercussões bas­
tante negativas sobre a economia como um todo, e os trans­
portes aéreos, no nosso país, vêm conhecendo um de seus 
mais difíceis pedodos. 1 

, 

Esse fato é lamentável, sobretudo quando se sabe da 
importância da aviação em um país de dimensões continentàis 
como o nosso. Desde a década de 50, Sr. Presidente, quando 
a inexistência de boas rodovias, fazia das viagens por terra . 
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jornadas imprevisíveis, o transporte aéreo teve um papel pre. 
ponderante em todo o processo de desenvolvimento do Brasil. 

Anos mais tarde, foi também de avião que ·agricultores 
e pecuaristas, provenientes principalmente do Paraná, chega­
ram ao imenso Estado do Mato Grosso, hoje dividido em 
dois. Lá, compraram terras, não raro distantes mais de mil 
quilômetros, e contribuíram para a abertura de novas fron­
teiras agrícolas, levando o desenvolvimento para o oeste do 
Brasil. Naquela época, Sras. e Srs. Senadores, a redução no 
tempo das viagens e a segurança em relação ao perigo das 
estradas davam vantagens enormes ao transporte aéreo. Mão­
de-obra, ferramentas, insumos para a lavoura, tudo ia pelo 
ar, e a aviação executiva tomou-se utn instrumento essencial 
para o trabalho dos agropecuaristas brasileiros. 

Foi assim durante" muito tempo. Nos últimos anos, porém, 
o transporte aéreo executivo vem se tomando inviável, e a 
principal causa dessa situação desalentadora é o preço da 
gasolina de aviação, combustível destinado às aeronaves leves, 
equipadas com motores a pistão. 

Para se ter uma idéia da queda da utilização de aeronaves 
leves no País basta comparar .os seguintes dados: até 1990, 
o setor de avíação leve consumia, por ano, cerca de 95.564 
metros cúbicos de gasolina de aviação (AVGAS); em 1992, 
Srs. Senadores, esse volume baixou para 48 mil metros cúbi­
cos. Nos dois últimos anos, lamentavelmente, o destino de 
grande parte dessas aeronaves executivas tem sido o de perma­
necer muito mais tempo em terra, guardadas nos hangares. 

O artigo "Gasolina cara paralisa 50% dos avíões .. , publi­
cado no relatório da Gauta Men:at1tU de 26 de novembro 
do ano passado, intitulado A viação Executiva, informa que 
mais de 50% da frota de 9 mil aviões leves no Brasil está 
parada por causa dos altos preços da gasolina de aviação. 

De acordo com os dados do artigo, nos primeiros meses 
de 1991, o preço da gasolina de aviação manteve-se equili­
brado em relação ao da gasolina automotiva. A partir do 
segundo semestre daquele ano, porém, os preços começaram 
a ter uma variação que atingiu a marca dos 55,20%. Em 
abril de 1992, a diferença chegou a ser de 100% e, se se 
levar em conta os dez primeiros meses daquele ano, os preços 
da AVGAS sofreram um aumento acumulado de 40,48%. 

Em dezembro passado, o periódico Aviação em Revista, 
a mais antiga publicação aeroespacial na América do Sul, 
em seu editorial, apresentou dados surpreendentes em relação 
aos custos dos combustíveis de aviação, naquele momento, 
afirmando que "no BrasiJ, o preço da gasolina de aviação 
atinge a casa dos US$1,20, enquanto no resto do mundo não 
ultrapassa US$0,50. No Uruguai, onde a gasolina é importada 
do Brasil, seu custo é de US$0,45. Há alguns anos, quando 
nossa gasolina era importada da Venezuela, seu custo nunca 
ultrapassou US$0,50." 

Hoje, a relação entre os preços em cruzeiro e em dólar 
está um pouco menor~ Sr"5 e Srs. Senadores, mas, mesmo 
assim, persiste uma enorme desproporção entre eles. Segundo 
o Departamento Nacional de Combustíveis- DNC, o preço 
da A VGAS ao consumidor é liberado, não havendo uma equa­
lização de frete, e a diferença de preço entre a gasolina de 
aviação e a automotiva, na Refinaria Presidente Bemardes, 
em Cubatão - a única que refina esse tipo de combustível 
-é de cerca de 5%, tendo em vista sua maior octanagem. 

A título de exemplo, já que os preços são diferenciados 
em todo o Pais, o litro desse combustível custa, atualmente, 
para o consumidor de Brasília, cerca de Cr$~4.000,00, enquan­
to a gasolina automotiva está sendo vendida a Cr$7 .000,00 

o litro. A diferença de preço entre elas é hoje, portanto, 
de quase 100%, muito embora seja forçoso reconhecer que 
sobre o preço do produto na refinaria incide~ o. custo do 
frete e, principalmente, a cobrança de ICMS, mex1stente há 
alguns anos. 

Enorme também, Srs. Senadores, é a diferença de preço 
entre a A VGAS e o querosene de aviação. Enquanto nos 
Estados Unidos da América a AVGAS custa US$0,37 e o 
querosene US$0,23, sendo aquela apenas US~O,J4 mais _car_a, 
no Brasil a diferença entre os dms combusttvets de avtaçao 
é, a pre~o de Brasília, sei~ vezes maior, já que apenas o 
querosene tem o frete equalizado. 

Todos sabemos muito bem que, desde 1989, dando cum: 
primento aos dispositivos constitucionais, ~ ICMS passou a 
incidir sobre os combustíveis. Esse fato, ahado ao custo do 
frete num país como o nosso, tem, infelizmente, um peso 
significativo na composição do preço final do produto. 

Sr. Presidente, num país de dimensões continentais c~ mo 
o Brasil, é inegável a necessidade de nos deslo~nn~s rapida­
mente, independentemente dos entraves da avtaçao comer­
cial. As empresas sedíadas fora do eixo Rio-Sã?' Paulo e ?? 
centro de decisões do País, que é Brasília, prectsam de agllt­
dade no transporte. Como bem le~brou o Pres~d~nte do Con­
selho de Administração do Bamenndus, Maunc10 Schulman, 
ao justificar a existência de uma empresa de ~viação ~ntre 
as dezenas de empresas que compõem o grupo, a veloctdade 
do dinheiro obriga à velocidade física." 

A aviação leve, no Brasil, é uma necessidade para as 
atividades agrícolas e empresariais, e não um luxo. O trans­
porte aéreo de emergência na nossa região -a tegião Amazó­
nica -é muitas vezes a única solução em muitas localidades 
no Norte e no Centro-Oeste do País, onde o acesso é quase 
impossível sem o avião. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, se não forem tomadas 
. providências urgentes para baratear a gasolina de aviação, 
a curto prazo, a utilização de aeronaves leves se tomará econo­
micamente inviável, prejudicando vários segmentos, po~s são 
desse tipo 100% das aeronaves das escolas de formaçao de 
pilotos, 80% dos aviões das companhias de táxi aéreo e quase 
a totalidade dos aviões para pulverização agrícola, tão impor­
tante para a modernização da agricultura brasileira. 

A crise atual desse segmento da aviação civil é grave 
e exige uma solução rápida. Para o Brigadeiro Marcos Baptist~ 
dos Santos, Diretor-Executivo da Indústria Aeronáutica Net­
va, subsidiária da Embraer, recentemente privatizada, uma 
das saídas para o problema dos preços seria a redução das 
alíquotas de impostos, principalmente o ICMS, que incide 
com uma taxa bruta de 25% sobre o valor do produto. Segundo 
o Brigadeiro Marcos Santos, a adoção dessa proposta não 
terá maiores conseqüências na arrecadação, pois, segundo 
dados estatísticos, na década de 80, o consumo de gasolina 
de aviação em relação ao de gasolina e álcool automotivo 
representou somente 0,5% do total consumido. . . 

,É preciso que a essa altura outras propostas seJam anali­
sadas criteriosamente para que as autoridades da área econô­
mica busquem, urgentemente, uma solução viável para o ba~a­
teamento do preço da gasolina de aviação neste País, p01s, 
caso contrário, é mais um setor da economia brasileira que 
terá sua falência decretada. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Ney Suassuna. 
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O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr.Presidente, 
Srs. Senadores, na semana passada, o nobre Senador Beni 
V eras fez um pronunciamento sobre os malefícios causados 
à Nação pelo nosso sistema de televisão. Outros Senadores 
já haviam abordado o tema antes mesmo de o Senador Beni 
V eras fazê-lo; dentre eles, o Exm~' Senador Ronan Tito. 

Hoje, o Jomal do Brasil publica artigo de muito peso 
intitulado "Guerra de Defesa". Nesse artigo, o articulista refe­
re-se à repercussão de um excelente trabalho de Dom Lucas 
Moreira Neves sobre os excessos da televisão e a sua relação 
com a violência que ocorre hoje no Brasil. Mostra o articulista 
que Dom Lucas Moreira Neves, Arcebispo Primaz do Brasil, 
plantou uma semente e~ campo fértil. 

Não é a primeira vez que setores da sociedade se mani~ 
festam sobre o assunto. Na própria Igreja, D. Luciano Mendes 
de Almeida também, dias atrás, dizia que o Brasil precisava 
de uma ética, que se tornava necessário, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, definir não só que queremos do nosso sistema 
de televisão como também de toda a imprensa brasileira. 

Diz D. Luciano, inclusive, que, mesmo quando os jornais 
fingem combater a violência, dela se nutrem e vendem ao 
público, a título de combate, obscenidades, violência e outras 
coisas mais. 

Até mesmo os atores, em manifesto, depois do caso tétri~ 
co, triste sobre a morte da atriz Daniela Perez, fizeram um 
pronunciamento em que diziam que se devia buscar, interna­
mente, um maior código, uma maior moralidade na televisão 
e nas próprias novelas. 

E aiilda nesse artigo intítulado J accuse, de Dom Lucas 
Moreira Neves, Sua Eminência diz que visitou vários países 
-mais de sessenta - e em nenhum deles viu uma televisão 
tão destruidora quanto a brasileira. 

Na ocasião, o Senador Beni V eras falava sobre o perigo 
da massificação por baixo. S.E~ disse que os padrões televi~ 
sivos eram impostos de São Paulo e do Rio de Janeiro para 
as várias regiões do Brasil. 

Não bastasse toda essa pregação-seja dos Componentes 
desta Casa, seja dos membros da Igreja e de outros setores 
-tivemos na semana passada, no festival Hollywood Rock, 
um exemplo que indignou a população brasileira: artistas -
pelo menos se intitulam como tal - inteiramente drogados 
tentavam destruir, na sua apresen'tação, o cenário. 

Como se não bastasse já esse exemplo de depredação, 
cuspiam várias vezes na lente da televisão ao se aproximarem 
dela, desnudando-se diante da nossa juventude, juventude 
que deverá ser o futuro do nosso País. E, pior ainda, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, um deles, achando pouco tirar 
a roupa, masturbou-se diante da televisão. 

No meu entender, deveria haver uma penalidade grave. 
Já que a televisão ou a imprensa brasileira não busca fazer 
uma auto..:aval@ção, uma autocrítica, deveríamos nós, que 
legislamos neste PâlS, buscar alguma forma de coibir tamanho 
escândalo, porque é exatamente para o segmento da juventude 
que esses artistas atuam e o fazem de um modo mais deletério, 
mais pernicioso. como os que devem ter visto no sábado passa­
do. Fiquei chocadíssimo. Conversei com os Srs. Senadores 
e todos também estavam chocados sem saber como atuar. 
É diante de fatos como esse -inclusive, peço a transcrição 
do editorial "Guerra de Defesa", publicado no Jornal do Brasil 
- que eu pediria aos nobres companheiros Senadores que 
começássemos uma cruzada, que fizéssemos uma "guerra de 

defesa", como diz o artigo, para que a Educação em nosso 
País possa merecer mais destaque e atos como esse possam 
ser coi.bi.dos, porque isso não constrói, só destrói a juventude, 
a moral, a ética, enfim, a Nação brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O NOBRE 
SENADOR NO SEi; DISCURSO: 

GUERR~ DE DEFESA 

A repercussão do artigo de Dom Lucas Moreira Neves, 
sobre os exces.sos da televisão e sua relação com a violência 
de hoje no Brasil, mostra qUe ele plantou semente em campo 
fértil. A sociedade estava esperando a voz enérgica de um 
pastor, neste momento em que a confusão de valores propicia 
o surgimento de teorias disparatadas que vão desde a pregação 
do combate à violência pela violência ou a adoção da pena 
de morte corno solução para cortar o mal pela raiz. 

O artigo de Dom Lucas, de indignação, a começar pelo 
título, J'acruse, lembrança de antiga polêmica que também 
colocou em xeque valores de um establishmeot igualmente 
decadente, reflete o verdadeiro estado de espirito nacional, 
cansado das mistificações que nos últimos decênios acober­
taram urna situação de falência moral. Ao acusar os meios 
de comunicações, e a televi~ão em particular, de contribuir 
para a exacerbação da violência, dentro de uma crise maior 
de ética. Dom Lucas não está sozinho dentro da Igreja. 

Um pouco antes, DonÍ Luciano Mendes de Almeida, 
presidente da CNBB, destacou o papel movediço dos meios 
de comunicação em hora di!ícil, chamando a atenção para 
a necessidade de dar prioridade aos valores éticos. "O Brasil 
precisa de uma ética." E precisa de ética não só na televisão 
ou nos jornais que se nutrem da violência mesmo quando 
fingem combater a violência (é sintomático que a televisão 
dentro da qual ocorreu crime hediondo desencadeou campa~ 
nha pela pena de morte, como se ela própria nada tivesse 
a ver com o assunto), mas também na política. Não é, como 
disse Dom Luciano, apenas uma questão de fraude, cliente~ 
lismo ou vantagens fora da lei, mas toda uma hierarquia de 
valores em que o bem públiCo, e, concretamente, a criação 
de condições dignas para a pOpulação brasileira, nem sempre 
se mantiveram como o principal ponto de referência da vida 
política. 

O caso da televisão é dramático, porque, como voltou 
a dizer Dom Lucas, numa e11:trevista publicada domingo no 
Jornal do Brasil, ela concorre para a destruição da família 
brasileira: "Já visitei mais de .60 países e, em nenhum deles, 
vi uma televisão tão destruidora quanto à brasileira"_ 

Os próprios artistas da televisãe, pelo menos aqueles que 
se conscientizaram do papel déletério que este meio de comu­
nicação exerce quando não coritrola os próprios instintos, afir­
rÍtam que a renovação do cast artístico nos últimos anos se 
fez com gente que "entrou pela janela". A televisão não só 
tolera sua auto violentação maS ainda, em momentos de expio~ 
são e criminalidade, é a primeira a relaxar e a tirar proveito 
comercial dos índices de audiêhcia provocados pelo desregra~ 
mento e a hediondez. 

Mais de uma vez o cardeal primaz se referiu diretamente 
à novela De Corpo e Alma como exemplo de pregação de 
violência moral e até mesmo perversão do ditado latino que 
diz que a vida imita a arte, ou sua contrapartida de bom 
senso, de que a arte imita a vida. "Não tenho dúvida de 
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que numa mente desequilibrada aquilo que é vivido na televi­
são é copiado na vida real. 10 O exemplo é a criação de clubes 
de mulheres, na Bahia, macaqueação de propostas novelísticas 
maldigeridas não só por quem as inventou, mas principalmente 
por quem as copia. 

A televisão, de acordo com este conceito, "desnatura 
a nacionalidade, prepara um futuro sombrio, forma persona­
lidades deseducadas, corrompe menores". Por isto, o pastor 
propõe uma "guerra de defesa". A sociedade entende a men­
sagem e se coloca ao lado da Igreja, única instituição nacional 
até agora a sair em campo para defender os valores da faml1ia 
tão ameaçados nestes tempos turvos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Consulto 
o Senador Gilberto Miranda se V. Ex~ deseja falar agora 
ou após a Ordem do Dia? 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Após a Ordem do Dia, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho, V. Ex• prefere falar agora ou 
após a Ordem do Dia? . 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Sr. Presidente, 
o que tenho a falar é rápido. Eu gostaria de falar agora, 
se não for incômodo à Mesa. Se ela tiver interesse em iniciar 
logo a Ordem do Dia. não há problema algum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- V. Ex•. pode 
ocupar a tribuna. Logo em segujda, iniciaremos a Ordem 
do Dia. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -:­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, trago dois assuntos rápidos 
a esta Casa: primeiro, está virando, transformando-se num 
costume brasileiro a tentativa de impedir que alguém vá à 
Justiça, de que alguém se socorra do Poder Judiciário. Mesmo 
em certos Estados, os dirigentes de empresas do Estado têm 
punido servidores, quando esses intentam alguma ação traba­
lhista. Portanto, direito reclamado é, na verdade, a dispensa 
imediatamente determinada, a exoneração consumada. 

O segundo assunto diz respeito ao futebol brasileiro em 
que se gerou uma coisa interessante: a Confederação Brasi­
leira de Futebol entende como a coisa mais normal do mundo 
a coação que exerce sobre os clubes, de tal sorte que eles 
não possam comparecer à Justiça. Isso porque a CBF tem 
a visão muito infantil de que a sua justiça administrativa e 
particular é Poder Judiciário. E mais ainda, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a CBF entende que as normas que ela baixa 
são superiores ao ordenamento jurídico do País. 

Agora mesmo, no meu Estado, há um clube que está 
sofrendo pressão enorme, porque resolveu comparecer à Jus­
tiça Comum. 

Quero dizer que a Constituição Federal preserva esta 
situação: ninguém, a nenhum título, por qualquer razão, pode 
ser impedido de comparecer ao Poder Judiciário. Mas o que 
me espanta é que o próprio Poder Judiciário assiste a tudo 
isso absolutamente inerte, sem uma atitude. Na verdade, todas 
essas posições que visem a impedir à cidadania o socorro 
requerido perante o Poder Judiciário atingem em cheio à pró­
pria finalidade desse mesmo Poder. Sabe-se -e isso é razoável 
- que o Poder Judiciário funciona quando provocado. O 
Poder Judiciário não inicia ações, mas somente quando atua 
jurisdicionalmente; quando atua administrativamente, espe-

ra-se, no mínimo, do Poder Judiciário, a sua própria defesa. 
Isso que está acontecendo no futebol é realmente absurdo, 

Faço registro aqui no Senado, para que conste dos Anais 
que esse foi assunto abordado neste dia e nesta hora, dizendo 
bem claro que a posição da Confederação Brasileira de Fute­
bol é inaceitável, é sinal de ignorância, é sinal de intolerância 
para com a letra constitucional, é sinal de aberração jurídica 
do mais pleno conhecimento. E a suprema burrice é entender 
que as normas do futebol são superiores à Constituição Fede­
ral. Isto realmente é absurdo. 

Também, Sr. Presidente, quero dizer algumas palavras 
sobre a ex-Prefeita Luiza Erundina, que vai assumir a Secre­
taria de Administração, após receber o convite do Presidente 
Itamar Franco. 

Não logrou êxito aquela prévia impugnação do ex-De­
putado Luís Inácio Lula da Silva, quando entendeu que a 
Prefeita não deveria, ela, em si, decidir e que o Presidente 
Itamar Franco nem deveria convidá-la sem consultar o Par­
tido. 

Essa disciplina militar do PT foi rompida pela ex-Prefeita 
Luiza Erundina, que é uma pessoa necessária ao Governo 
Federal, tanto assim que foi convidada e - ainda mais -
que de sua gestão na Prefeitura de São Paulo não se tem 
notícia de desonestidade, da prática de atos inadequados, de 
atos indevidos. É, portanto, uma cidadã brasileira plenamente 
capacitada, plenamente apta a atingir esse alto posto e a de­
sempenhar essa enorme função, que infelizmente nos traz 
à memória o nome do antecessor, João Santana. 

O Sr. Esperidião Amin -Senador Cid Sabóia de Carva­
lho, V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Com prazer. 
ouço V. Ex•. 

O Sr. Esperidião Amin- Estou acompanhando, certa­
mente com um pouco menos de acuidade do que os Represen­
tantes de São Paulo nesta Casa, o pronunciamento de V .Ex•. 
Ainda que V.Ex• não o tenha concluído, gostaria de oferecer 
a respeito dele três observações, pequenas na extensão, mo­
destas na pretensão, mas sinceras no conteúdo. Conheci a 
ex-prefeita Luiza Erundina quando participamos da primeira 
reunião dos prefeitos de capitais eleitos em 1988. Durante 
o período de um ano e três meses em que convivemos, fiz 
desenvolver um espírito de entrosamento que superou ·diver­
gências e díferenças político-partidárias. Esse entrosamento 
prosseguiu com o meu sucessor, o vice-prefeito, que assumiu 
quando da minha renúncia e estreitou os laços que uniram 
a gestão de São Paulo, a maior cidade da América Latina, 
uma das grandes cidades do mundo, patrimônio de todos nós 
- de uma forma ou de outra, um pouco da nossa casa -
com a nossa querida, conquanto pequena, cidade de Florianó­
polis. Por isso, na condição de municipalista, de ex-prefeito 
duas vezes, não quero me omitir. A administração da Sra. 
Erundina foi alvo de críticas. Eu mesmo já as fiz, e compa­
nheiros meus do Partido de São Paulo ainda as fazem. Os 
jornais de hoje estampam alusões a processos judiciais, verbe­
rando algum procedimento administrativo de S. Ex•. No entan­
to, não pode ser olvidado que a Sra. Luiza Erundina, na 
minha convicção, é a pessoa do Partido dos Trabalhadores 
que tem a mais ampla experiência administrativa. Nenhum 
outro ilustre filiado do PT tem, no Brasil, maior experiência 
administrativa que a Sra. Luiza Erundina, que administrou 
a maior cidade do País. Segunda observação: a atitude do 
Presidente Itamar Franco de procurar - mesmo que alguns 
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a considerem inusitada - nesta fase do seu Governo diversi­
ficar, quase que num caleidescópio, idéias, ideologias, expe­
riências, histórias políticas~ a meu ver é válida, merecedora 
de elogio. É a postura de alguém receptivo à experiência, 
à história e à vida dos outros; portanto não é o procedimento 
de uma pessoa dogmática -e o dogmático sempre me assusta, 
muito embora eu o respeite. Terceira observação: muito me 
assusta - porque os dogmáticos me assustam - a atuação 
da PTPOL. O que é a PTPOL? É a polícia do PT. É uma 
policia competente, talvez a mais prestigiada do mundo por 
parte da imprensa. Nem mesmo Goebbels conseguiu, para 
a SS, para a GESTAPO ou para a SA, uma corrente tão 
enerosa de prestigiamento quanto conseguiu-se para a PT­
POL. Tudo o que a PTPOL aponta, em princípio, está errado 
e o seu dedo está certo, ou seja, o objeto apontado pela 
PTPOL sempre é, em princípio, errado, e o dedo pretende 
estar sempre dotado daquela flama que o Dom Quixote atri~ 
buía ao lanceiro da justiça. A chama votiva da justiça é o 
móvel, a energia deste dedo. Quero dizer que nem aceito 
esse dedo, não aceito que viceje num regime democrático, 
necessariamente pluripartidário, esse tipo de anátema que 
alguém ou algum segmento partidário pretenda estar possuído 
do dom de produzir. Por esta razão, ainda que não seja este 
um pensamento do meu Partido, quero dizer que a escolha 
da S~ Luiza Erundina tem pelo menos um fato explícito obje­
tivo a justificá~la: a sua experiência administrativa. Essa expe­
riência é algo objetivo. que ninguém no seu Partido tem, 
pelo menos no Brasil, a não ser que tenha administrado alguma 
coisa fora do Brasil. Segundo, quando ela se sente tangida, 
constrangida pelo seu Partido - que respeito, como partido 
político, pela sua luta ideológica, pela sua busca de coeréncia 
- quero, nesse momento, deixar consignada não apenas a 
manifestação da minha solidariedade pessoal, mas a minha 
solidariedade política- e, em princípio, respeito todos, por­
que cada um faz a sua história dentro das suas circunstâncias, 
e é isso que torna a democracia o pior de todos os regimes, 
depois de todos os outros -; quero, então, apresentar aqui 
a minha solidariedade política e não apenas pessoal. Se é 
preciso uma voz, por mais descredenciada que seja, para dizer 
que a S~ Luiza Erundina de Sousa está tomando uma decisão 
corajosa e lúcida ao aceitar um desafio; se fosse necessária 
uma voz, esta voz seria a do Senador Esperidião Amin, por 
menos credenciada que fosse, para dizer que ela tem o direito 
de tomar essa decisão. Nem a PTPOL, nem a polícia do meu 
Partido, nem o patrulhamento de partido algum, num regime 
democrático, deve prevalecer sobre a consciência do indíviduo 
político. Não há coletivismo, não há grupamento que possa 
silenciar a convicção do indíviduo; isso é a negação da demo­
cracia. E esse cacoete pode até continuar a existir, mas tem 
que ser segregado. Venho de uma região onde é muito difícil 
mudar de partido; mas as dissidências são a forma de respeitar 

-o indíviduo. Fui dissidente do meu Partido muitas vezes, e 
não participaria de um partido que trata o dissidente que 
não é desonesto como se ele fosse um pária. Quando vejo 
gente que tem um sofrimento político respeitável pretender 
atribuir ã Sr Luiza Erundina de Sousa a condição de traidora, 
como os jornais estão estampando hoje -e há gente respei­
tável dizendo isso; não quero criticar a natureza da pessoa 
que faz essa acusação - sinto~me no dever de dizer que essa 
acusação não pode prosperar sem a repulsa da maioria expres­
sa, que não pode se oplitir, Qa_~_pçi~dade políti~a brasileira. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Agradeço o 
aparte de V. Ex•, e estava fazendo o registro exatamente 

por entender que uma pessoa que tem experiência, que teve 
essa sofrida experiência na Prefeitura de São Paulo, está plena­
mente apta- seja de que partido for- a atender o convite 
do Presidente da República, que é, no mínimo, muito honroso. 

E, Senador Esperidião Amin, a função é das mais difíceis, 
muito embora tenha sido aviltada - como eu ia dizendo -
pela passagem tresloucada e destruidora, como um bólido 
da desgraça, do Sr. João Santana, por esse órgão tão impor­
tante para a administração pública do Brasil. Na verdade, 
o ser-viço público foi destruí9o, e estou na tribuna apenas 
para, falando sobre a ex-Prefeita Luiza Erundína, fazer um 
breve reparo, no momento em que ela toma essa atitude cora­
josa, a algo que li nos jornais: que ela seria contra a estabili­
dade do art. 119. 

É preciso dizer que esse ârtigo não é mais alteráve1, por­
que é uma disposição transitória, que já produziu efeito nos 
termos em que foi lavrada, nos termos em que foi concebida 
pela Assembléia Nacional Constituinte. 

Não cabe, por exemplo, querer emendar a estabilidade 
depois que ela é um direito adquirido, depoís que os servidores 
públicos, que na promulgação da Constituição tinham cinco 
anos de tempo de ser-viço, foqnaram um direito que é irreto­
cável, inabalável, inatingível. 1 

Não creio também que a estabilidade seja desgraça para 
nenhuma administração pública; não deve ser tropeço para 
nenhum administrador público a estabilidade obtida pelo ser­
vidor. 

E quero dizer também qUe o critério sugerido, de que 
só teria estabilidade quem tivesse Fundo de Garantia, pode 
parecer muito interessante, m'as é um critério sem base em 
nenhuma lei, sem base na Constituição. 

Quero ainda acrescentar que o Presidente Itamar Franco 
é um homem afeito às lutas, que saiu das tribunas da oposição; 
um homem que sempre questionou as posições em favor dos 
ofendidos e, por certo, não será no seu Governo que encpntra­
remos interpretações esdrúxulas para a burla do direito adqui­
rido e para a consagração de Uma disposição transitória que 
já operou todos os efeitos e que, por isso, só existe como 
direito positivo, mas não comO direito objetivo, porque já 
produtiu todos os efeitos; nada mais há a produzir, exceto 
nos casos que, pela contemporaneidade, caibam exatamen­
te no período a que se reporta a Constituição Federal. 

O Sr. Ney Maranhã~ Permite-me V_ Ex• um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Ouço V. EX' 
com todo prazer. / 

O Sr. Ney Maranhão- Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
quero congratular-me com V. Elr' nesta oportunidade em que 
traz à Casa esse assunto que ~ imprensa nacional e que o 
mundo político estão comentando, a indicação da ex-Prefeita 
de São Paulo para a Secretaria de Administração Federal. 
Tenho certeza absoluta de que a Prefeita Luiza Erundina 
- como muito bem falou o Senador Esperidião Amim -, 
com a sua experiência, com a sua competência, irá sair-se 
muito bem nesse cargo para que foi convidada pelo Presidente 
Itamar Franco. Agora, a preocupação do PT, Senador, e, 
vamos dizer. da polícia do PT, 1 relaciona-se à possibilidade 
da Prefeita Erundina fracassar nesse seu novo cargo, que é 
espinhoso, que tem um grande ónus. E a polícia do PT está 
preocupada que esse ônus não recaia sobre o Partido. O PT 
teve uma posição muito importante no que concerne ao im­
peachrnent e tem, no meu entender, obrigação de dar apoio 
ao Presidente Itamar Franco. Mas a preocupação do PT é 
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dar apoio e não sofrer o ónus. E a indicação da Prefeita 
Erundina, se fosse para um cargo que não tivesse esse tipo 
de risco acredito que o PT ou a "Polícia do PT" não estaria 
tão preocupada. Parabéns a V.Ex• e desejo à ex-Prefeita 
so no novo cargo que irá ocupar no Governo Federal. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Muito obrigado, 
Senador Ney Maranhão, pelo seu aparte tão importante quan­
to a fala do Senador Esperidião Amin que muito ilustraram 
a minha palavra. O fato é que acolho como acontecimento 
grato para a política nacional a nomeação da ex·prefeita Luíza 
Erundina, porque isso é o modo de distinguir a pessoa que 
com correção, com hombridade, dignida<le se comportou du­
rante o exercício dó seu mandato~ sem o oometimento daque· 
las falhas que muitas vezes enodoam a vida e o curriculum 
de um homem público. 

Era o que tinha a dizer, Sr: Presidente. (Muito bem! 
Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi·. 
dência consulta a nobfe Senadora Eva Blay se acordaria em 
transferir o seu pronunciamento para após a Ordem do Dia? 

A SRA. EVA BLA Y (PSDB- SP) -Prefiro falar agora. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Então, a 
Casa não terá razão para recusar nem a V. Exa., nem ao 
Senador Eduardo Suplicy, ainda porque, sendo ambos do 
mesmo Estado, teriam, realmente, idêntico privilégio, podem 
até focalizar temas comuns. 

Portanto, a Presidência pede' aos Srs. Senadores que per­
maneçam no Plenário porque, após os pronunciamentos da 
Senadora Eva Blay e do Senador Eduardo Suplicy, aprecia­
remos a pauta da Ordem do Dia, que tem matéria da maior 
importância a começar pela Lei de Licitações. 

Concedo a palavra, portanto, a Senadora Eva Blay. 

A SRA. EVA BLAY (PSDB- SP. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, solicitei a palavra 
agora porque ainda estou sob o impacto do que presenciei 
após o almoço, ao sair de meu apartamento. No centro de 
Brasília, cidade moderna, planejada, reconhecida no mundo 
inteiro, deparei~me cont um caso bárbaro, primitivo; um re~ 
cém-nascido jogado num caminhão de lixo. 

Em menos de 24 horas, nesta cidade, capital do BrasiJ, 
dois recém-nascidos são simplesmente jogados no lixo, e eu 
me pergunto: que civilização é essa que conduz mulheres, 
talvez íovens, talvez adolescentes, ou meninas recém-entradas 
na puberdade, sejam obrigadas a se tornar assassinas'! Por 
que é que temos que conviver com esse tipo de coisa, nós 
que somos legisladores, nós que estamos mantendo uma legis­
lação retrógrada, que evita o aborto quando a mulller tem 
apenas um óvulo fecundado, apenas um embrião? Não seria 
muito mais lógico se descriminaiizássernos o aborto e uma 
jovem que não pode ter uma criança pudesse interromper 
essa gravidez no momento em que esse feto é menos do que 
o tamanho de uma unha de um dedinho? Por que é que 
temos todos que ficar_vivendo a esse tipo de amargura'! 

Fico imaginando a tortura que deve ter vivido a jovem, 
a pessoa que foi levada a esse ato de desatino. E com que 
direito nos imbuitnos do poder de traÇar o destino de uma 
outra mulher? E observe·se que não é qualquer mulher mas 
de mulheres pobres. País hoje nos jamais, afirmava-se que 
era certamente uma empregada doméstica daquela região. 
E ouvi das pessoas que estavam na minha superquadra exata­
mente o mesmo comentário, que talvez tivesse sido algurna 

empregada doméstica. E, talvez, realmente seja, porque se 
fosse uma de nossas filhas, au uma mulher como eu, teria 
procurado um médico e estaria no momento sendo bem aten­
dida; e não teria de chegar a esse tipo de crime. É por Jsso 
Srs. Senadores e Sras. Senadoras que vou entrar, agora, com 
um projeto não de despenalização do aborto, mas sim de 
descriminalização do aborto para que o serviço público atenda 
essas empregadas doll!ésticas e essas mulheres que não podem 
pagar por um serviço de saúde ao qual elas têm direito, respei.­
tada a sua individualidade e sua posição religiosa. Muito obri~ 
gado. 

Durante o discurso da SI" Eva 8/ay, o Sr. Mauro 
Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presid~ncia, 
que é ocupada pelo Sr. Racliid Saldanha Derzi, 3•-Se­
cretário. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Com 
a palavra o nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. SenadoreS e Sras. Senadoras, o Presidente Itamar Franco 
havia anunciado que iria escolher talvez duas mulheres para 
o seu Ministério. Na mesma semana, Sua Excelência anunciou 
que iria convidar os jornalistas para que assistissem, no Palácio 
da Alvorada, ao filme "Lanternas Vermelhas", do quàl ele 
havia gostado tanto que pretendia, inclusive, fazer uma sessão· 
especial para seus amigos e para a Imprensa. Trata-se de 
um filme muito interessante, em que um senhor. aristocrata 
chinês, vivia num castelo, ou numa enorine casa, onde havia 
muitos aposentos. A história se passa no final do século passa­
do, Ou no início desse século, certamente antes da existência 
de energia elétrica; porque as lantemas eram acesas como 
velas. Esse senhor tinha quatro esposas. Diariamente, ele 
mandava que seus auxiüares acendessem a lanterna vennelha 
diante dos aposentos daquelà esposa escolhida para aquele 
dia ou aquela noite. Na casa onde era acesa a lanterna naquele 
dia havia um sentimento de aprovação, de regozijo; nas outras, 
havia um sentimento de rejeição. E o interessante do .filme 
é que esse movimento de acender lanternas numa casa e nas 
outras, não, acaba resultando num movimento notável de 
sentimentos e de ações decorrentes ora do ciúme, Ora de 
inveja, ora de preterição ou de escolha. E esses movimentos 
são o tema do filme, em alguns há dificuldades imensas e 
em outros ocorrem tragédias. Ora, parece-me que a sessão 

. no Palácio da Alvorada ainda não ocorreu, mas o Presidente 
l~ar Franco, de forma muito interessante, quase que repro· 
dU.ziu ou fez criar um novo filme, uma nova história de como 
os seus auxiliares, ora os seus próprios líderes, ou ministros, 
ou auxiliares, foram acendendo lanternas e às vezes deram 
indicações de que iriam acender lanternas perante a casa de 
certas senhoras ou mulheres e finalmente foram acesas lanter­
nas perante as residências - claro que num sentido figurado 
- da ex-Prefeita Luiza Erundina de Sousa e da economista 
S.-. Yeda Crusius. MuitaS outras lanternas foram quase acesas 
perante as residências de outras mulheres no País. Mas acaba­
ram não sendo acesas. 

É fato que, ao acender a lanterna vermelha diante da 
residência da SI" ex ... Prefeita Luiza Erundina de Sousa e na 
casa do Partido dos Traballladores, conseguiu o Presidente 
Itamar Franco causar um verdadeiro rebuliço; causar um mo­
vimento de energia simplesmente eX\faordinário nas mais di­
versas direções, e que aqui hoje foram objeto de comentários 
dos Senadores Cid Sabóia de Carvalho, Esperidião Amin e 
Ney Maranhão. 
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Gostaria de ressaltar que, se perante a casa de Luiza 
Erundina, perante a casa do Partido dos Trabalhadores houve 
extraordinária reação, foi exatamente porque o Partido dos 
Trabalhadores reserva para si próprio, e ao longo da sua histó­
ria, valores extremamente importantes e considera que o pro­
grama pelo qual batalhamos pelo País é algo extremamente 
sério. 

Considera também que o Regimento do Partido dos Tra­
balhadores contém cláusulas que são muito exigentes, exi­
gindo, por exemplo, dos Parlamentares do PT uma contri­
buição da ordem de 30% da sua remuneração líquida. Todos 
os Parlamentares do PT respeitam essa norma. Faz parte das 
normas do Partido dos Trabalhadores, normalmente, acolher 
as decisões majoritárias tomadas em reuniões, tais como as 
do Diretório Nacional e as do Encontro Nacional do Partido 
dos Trabalhadores. 

Para temas de grande relevância, aqueles que são objeto 
de debate nacional como, por exemplo, a escolha da República 
versus Monarquia ou, em especial, do sistema parlamentarista 
versus presidencialista, o Partido dos Trabalhadores está pro~ 
movendo um plebiscito interno, após grandes debates, plebis­
cito esse que se realizará no dia 14 de março. Posteriormente, 
os parlamentares do PT, em princípio, levarão em conta o 
resultado deste procedimento, que vai ser o mais democrático 
possível. 

Ora, por duas vezes o Diretório Nacional já se reuniu. 
Entretanto, no dia 22 de novembro último, quando não havia 
tomado posse definitivament e o Senhor Presidente Itamar 
Franco, o Diretório decidiu que o PT teria um procedimento 
de oposição ao Presidente Itamar Franco. Esperava-se, em 
função da posse definitiva do Presidente Itamar Franco, do 
dia 29 de dezembro em diante, que o Partido dos Trabalha~ 
dores tivesse urna nova reflexão sobre que pOstura ter diante 
do Governo Itamar Franco, porque todos nós reconhecemos 
- e temos tido uma atitude de boa vontade para com o 
Governo, examinando a definição que passa a ter desde que 
ganhou personalidade nova a partir do impeachment do Presi­
dente Fernando Collor de Mello. E as definições que o Presi­
dente Itamar Franco está tomando desde o dia 29 de dezem­
bro, obviamente, serão objeto de reflexão da direção nacional. 

Nas últimas semanas, quando se começou a cogitar da 
possibilidade de uma mulher- que poderia até ser a ex-Pre­
feita Luiza Erundina de Sousa - vir a ser convidada para 
ser ministra do governo, nós do Partido dos Trabalhadores 
começamos a nos preocupar com o fato, no sentido de viabi­
lizar o exame desta situação, até para que o PT pudesse, 
inclusive, apreciar se seria o caso de aceitar a participação 
de pessoas que tanta contribuição poderiam dar ao Governo 
Itamar Franco, no caso específico a Prefeita Luiza Erundina 
de Sousa. E foi nesse sentido até que, na última semana, 
houve a~guns diálogos, inclusive aqui no Senado Federal, o­
casião em que o Presidente do Partido dos Trabalhadores, 
Luís Inácio Lula da Silva, conversou muito respeitosamente 
com o Líder do Governo no Senado, Senador Pedro Simon, 
que teve um papei muito importante no estabelecimento desse 
diálogo e dessa reflexão. Sou testemunha da conversa do Pre­
sidente Luís Inácio Lula da Silva com o Senador Pedro Simon, 
explicando a decisão que, em princípio, havia sido tomada, 
em novembro últímo, de ser oposição e que, caso houvesse 
convite ao Partido dos Trabalhadores, seria interessante 
aguardar uma nova reunião. 

Acontece que, na sexta-feira, a Prefeita Luiza Erundina, 
pela manhã, recebeu, por volta do meio-dia, telefonema do 

Presidente Itamar Franco convidando-a para ser Ministra-Se-
cretária da Administração. ~ 

Não há dúvida de que a' Prefeita Luiza Erundina consti­
tui·seA num dos maiores patrimónios do PT, ela que foi Líder 
na Camara dos Vereadores por quatro anos, extraordinária 
Vereadora, antes. tendo sido líder do Funcionalismo Público 
Municipal, como Assistente Social, tornando-se, depois, De­
putada Estadual e líder na Assembléia Legislativa. 

Durante os 6 anos de mandato, ela esteve à frente da 
construção do PT para, depois, seguir extraordinária trajetória 
levando o Par~ido a ser vencedor das eleições municipais de 
1988, perante forças extraordinárias, inclusive do poder econô­
mico. A Prefeita tornou-se Vitoriosa e, conseqüentemente, 
o Partido dos Trabalhadores. 

Avalio que, na história do PT, poucas pessoas contri­
buíram tanto com o Partido quanto a Sra. Luiza Erundina. 
Ninguém dedicou tanto sangu,e, suor, lágrimas e garra. nesses 
13 anos. 

Ora, seria muito positivo que, levando em conta a impor­
tância não apenas por ser ela uma pessoa de extraordinária 
capacidade para qualquer funÇão deste País, mas levando em 
conta a importância da ex-Prefeita para história do Partido 
dos Trabalhadores que o PreSidente Itamar Franco pudesse 
considerar a possibilidade de o Partido ser consultado , inde­
pendentemente da consulta ser feita a S. Ex• em nome do 
País, em nome do Governo. ' . 

O convite à Prefeita foi feito de uma maneira tal que difi­
cultou esta consulta. 

Eu próprio, como o Deputado Eduardo Jorge, e outros 
companheiros, na sexta-feira à tarde, em reunião junto a Lula, 
na sede do governo paralelo, ponderamos que seria interes­
sante que pudesse haver essa consulta. Luiza Erundina telefo­
nou para o Presidente Itamar Franco e explicou as circuns­
tâncias, dizendo que talvez pudesse esperar, antes da posse, 
a reunião do Diretório Nacional, onde ela poderia expor as 
razões por que considera fundamental a sua contribuição. E 
o Presidente Itamar Franco, então, chamado ao telefone, aten­
deu e disse que precísava da resposta dela naquele momento. 

Luiza E-rundina viveu um dilema pessoarfantástico, por­
que dispunha de 10 minutos para dar a resposta. Ela voltou 
a ligar para o Presidente, depOis de nos dizer que aceitou, 
porque Sua Excelência não lhe, deixara alternativa. 

Ora, claro que ela está, portanto, vivendo um drama, 
como nós, do PT, estamos. Não somos, Senador Esperidiáo 
Amin, um PTPOL; somos um partido dos trabalhadores, um 
partido que se leva a sério, um partido cujas decisões sáo 
democraticamente debatidas e discutidas. E se esse problema 
está sendo vivido tão intensamente por nós todos, é porque 
levamos muito a sério este Partido. 

Gostaria de ressaltar que teria sido muito bom que o 
Presidente Itamar Franco tivesse dado a possibilidade de a 
situação no Partido dos Trabalhadores ser melhor harmoniza­
da. Fico pensando se o Presidente Itamar Franco não poderJa 
colaborar nessa direção, pois de que adianta ter Sua Exce­
lência a contribuição da ex-Prefeita Luiza Erundina simples­
mente em caráter pessoal, não se levando em conta todo 
o peso e importância de Luiza Erundina na história do PT. 

Alguns de meus compab.heiros dizem: não há alternativa 
senão ela se desligar, ou então nós a desligaremos. Ora. na 
medida em que este tema foi trazido aqui, quero dizer do 
meu esforço, tendo em vista o respeito que tenho pela compa­
nheira Luiza Erundina de Souza, em procurar encontrar uma 
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saída harmoniosa, tanto para o País quanto para os objetivos 
maiores do Partido dps Trabalhadores. 

Considero a ex~Prefeita Luiza Erundina uma pessoa capaz 
da catalisar transformações, não apenas no âmbito da própria 
Secretaria da Administração, para a qual ela foi convidada. 
Ela é capaz de dinamizar transformações no sentido positivo, 
no sentido inclusive daquilo que nós, companheiros do PT, 
avaliamos como importante para o País, de ela poder contri­
buir para o Governo como um todo, ainda mais ao lado de 
pessoas como Walter Barelli e outras que estão neste Governo. 

Não conheço bem a nova Ministra Yeda Crusius~ Para 
formular uma opinião a seu respeito precisaríamos conhecê-la 
melhor para saber se não será mais um fator de transformação 
positiva. E aqui faço um paralelo com outro filme tão interes­
sante que é a história de "Bagdá Café''. Trata~se de uma 
senhora que chega a um vilarejo, no meio do deserto, onde 
havia um motel e um posto de gasolina e que está praticamente 
amorfo, morno; mas ela o modifica, transforma inteiramente 
a vida daquele lugar, das pessoas, graças a sua energia catalisa­
dora de transformações. Quando ela sai do lugar, o mesmo 
volta a ficar praticamente sem vida. Quando ela retoma ao 
vilarejo, a vida chega novamente. 

Considero importante a capacidade que tem a ex-Prefeita 
Luiza Erundina de transformar situações. Ela provou isso 
quando esteve na Câmara Municipal, na Assembléia Legis­
lativa e na Prefeitura de São Paulo. Vamos esperar que a­
través do diálogo possam o Presidente Itamar Franco, o Presi~ 
dente do PT e Luiza Erundina encontrar uma solução que a­
tenda aos interesses nacionais e do Partido dos Trabalhadores. 

O Sr. Josapbat Marinho~ Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Com muita honra, Sena­
dor Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho- Nobre Senador Eduardo Su­
plicy, como V. Ex•, também não conheço a Ministra Yeda 
Crusius. Li, porém, declaração dela no sentido de que não 
seria possível, à altura do nosso tempo, cogitar-se de simples 
economia de mercado nem de ação de livre iniciativa exclusiva~ 
que era preciso a presença do Estado exercendo um controle 
sobre a economia. Fiquei muito satisfeito ao ler essa declara­
ção, que me pareceu compatível com a posição progressista 
do Estado no mundo de nossos dias. Ao mesmo tempo, enten­
di que, tendo ela esse ponto de vista e tendo sido convidada 
para exercer o cargo de Ministra, o Governo Itamar Franco 
está progredindo do regime puramente liberal para um regime 
socializante, no sentido de garantir a presença do Estado como 
força mantenedora do equilíbrio nas relações econômicas. Es­
tou certo de que o Partido de V. Ex\ por sua natureza e 
pelos que o compõe, certamente também estarão consíde­
rando esta circunstância. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Agradeço o aparte, nobre 
SenadorJosaphatMarinho. 

Ouvi algumas das declarações da Ministra Yeda Crusius, 
onde ela coloca que a liberdade de mercado é algo que precisa 
ser visto qualificadamente. Ouvi tambéin declarações dela 
de como o Brasil estaria pagando mais do que deveria em 
termos do serviço da dív·da externa, que avalio como positivo. 

Observo também que ela se dec1 .. rou como uma neokey­
nesiana, quem sabe uma pós-keynesiana. Entendo essa qualifi­
cação como a de uma pessoa que quer ver um controle civili­
zado da economia pelo Estado. 

Mas gostaria de ver mais detalhadamente os seus pronun­
ciamentos para conhecer, em especial, a prática do que ela 
colocará pela frente como instrumentos de política econômica. 

Assim, Sr. Presidente, quero dizer que exatamente em 
função do respeito que damos às nossas resoluções, à nossa 
prática é que essa decisão da ex-Prefeita Luiza Erundina está 
por causar tamanho rebuliço na nossa Casa. 

Mas nosso Partido está acostumado a enfrentar, democra­
ticamente, decisões de grande relevância, e este episódio certa­
mente contribuirá para que venhamos a refletir e concluir 
da melhor maneira para os objetivos maiores que temos para 
o Brasil. 

Muito obrigado. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Alfredo Campos- Aureo Mello- Carlos De'Carli­

Dario Pereira - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy -
Gerson Camata - Gilberto Miranda -Guilherme Palmeira 
- João Calmon - Jonas Pinheiro - José Fogaça - José 
Richa - José Sarney - Louremberg Nunes Rocha - Luiz 
Alberto - Mar)uce Pinto - Nelson Carneiro - Ney Mara­
nhão- Ney Suassuna- Onofre Quinam. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Esgo­
tado o tempo destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 68 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 59, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Continuação da votação, em turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 59, de 1992 (n' 1.491/91, na Casa de origem), que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Fe­
deral, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, tendo 
Parecer, sob n914, de 1993, da Comissão 

-Diretora, oferecendo a Rédação do Vencido. 

(Dependendo de Pareceres sobre as Emendas de 
Plenário.) 

A matéria constou da pauta da sessão extraordinária do 
dia 21, quando foi aprovado o Substitutivo, em turno único. 

A matéria estava em regime de urgência de acordo com 
o art. 336, b, do Regimento Interno. 

Passa-se à imediata apreciação do projeto, em turno su­
plementar. 

Na discussão da matéria foram apresentadas 90 emendas. 
Foi emitido parecer parcial sobre emendas de Plenário, 

em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, favorável às Emendas n9s 8,9, e 46; favorável, nos termos 
da subemenda que apre~enta às de n<;~~ 16 e 30; pela rejeição 
das de n~ 1 a 7, 14. 15, 17 a 19, 23, 24, 25, 26, 28, 31, 
32, 34.36 a43, 45,47 a49, e pela prejudicialidade das emendas 
de n" 10 a 13, 15, 20, 21, 27 e 33. 

-Nos termos do art. 140 do Regimento Interno, con­
cedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon para concluir 
,o parecer sobre as emendas de Plenário. 
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O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
quinta~feira, dia 21, fizemos o relato do nosso parecer sobre 
50 das 90 emendas que foram apresentadas em Plenário e 
na Comissão específica, sobre essa matéria. Nesse dia, analisa~ 
mos 49 dessas emendas. 

Apresentamos, agora, as emendas restantes com os res~ 
pectivos pareceres. 

Quero salientar a nossa satisfação por termos a honra 
de fazer o relatório dessa importante matéria e dizer que 
somos favoráveis ao número apreciável das emendas aqui 
apresentadas e que elas se identificam com a filosofia apresen~ 
tada neste projeto. 

Passamos a apresentar, inicialmente, Subemenda à 
Emenda n9 22, do seguinte teor: 

Subemenda à Emenda n' 22: 
"Inclua-se o seguinte inciso XI no art. 22 do Substi­

tutivo: 
Art. 22. . .................................................. . 
XI- Na contratação de instituição nacional, sem 

fim lucrativo, incúmbida, regimental ou estrutur3lmen­
te, da pesquisa, do ensino, do desenvolvimento institu­
cional, científico ou tecnológico, desde que o pretenso 
contratado detenha inquestionável reputação ético­
profissional." 

Trata-se de uma subemenda à emenda do Senador 
Nelson Carneiro. 

Justificação 

Pretende-se, com essa emenda, aperfeiçoar a redação 
oferecida pelo Senador Nelson Carneiro para emenda já ado­
tada neste relatório. 

Com efeito, a redação anterior já observava, à risca: 
possibilitaria excluir instituições de larga e comprovada tradi­
ção que, sem fins lucrativos, e há décadas, prestam inesti­
máveis serviços, pelo simples fato de não se enquadrarem 
diante da especificação do referido dispositivo objeto da emen­
da em questão. 

Emenda n~" 29, do Senador Cid Sabóia de Carvalho. 
Acrescente-se no final do § 5'1, do· art. 30 do projeto 

o seguinte: 

"nem nos casos de aquisião de bens e serviços 
realizada por unidades administrativas sediadas no ex­
terior". 

Justificação 

. O acréscimo ora proposto é essencial quando conjugado 
o diSposto no art. 30 e seus parágrafos com o que se propõe 
no art. 119 do projeto em exame. 

O parecer é favorável. 
Emenda n' 89, do Relator. 

"Inclua-se no art. 22 do Substitutivo o seguinte 
inciso: 

XII - Para a aquisição de bens e serviços por 
intermédio de organização intemacional,·desde que o 
Brasil seja membro, e nos termos do acordo específicO, 
quando as condições acertadas forem manifestadamen­
te vantajosas para o Poder Público." 

Justificação 

A presente emenda, de nossa autoria, contempla h1pótese 
em que a Administração Pública pode, contingenciada por 
pressões do mercado interno, ~dquirir no exterior, das entida­
des que menciona, bens e serviços a preços muito inferiores 
aos internos, preenchendo, aSsim, lacuna da legislação brasi­
leira que o projeto e o substitutivo não contemplavam. 

Emenda n' 90: 

"Inclua-se no art. 47 do Substitutivo o § 49 : 

§ 49 No ato da liqÜidação da despesa por serviços 
de contabilidade, comUnicarão aos órgãos incumbidos 
da arrecadação e fiscalização de tributos da União, 
Estado ou Município, as características dos valores pa­
gos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n' 4.320." 

Justificação 

O Relator pretende, c6m a present~ emenda, criar 
formas de colaboração dos órgãos públicos em geral com o 
fisco, a fim de tornar mais eficientes os instrumentos de 
arrecadação de tributos nos negócios em que a Administração 
Pública participe. 

Subemenda à Emenda n• 35. 

"Dê-se a seguinte redação ao art. 41 do substi­
tuti11o: 

Para a realização dC opras, prestação de serviços 
ou aquisição de bens, com recursos provenientes de 
financiamento ou doação oriundos de agência oficial 
de cooperação estrangeira ou organismo financeiro 
multilateral de que o B.rasil seja parte, poderão ser 
admitidas na respectiva .licitação, mantidos os princí­
pios basílares desta lei, as normas e procedimentos 
daquelas entidades e as cOndições decorrentes de acor­
dos, protocolos, convenções ou tratados internacionais 
aprovados pelo Congresso Nacional." 

J ustifiC~ção 

A presente emenda é do maior interesse do País, tendo 
em conta, sobretudo, a captação d~t recursos externos. 

Emenda n' 50- Senador Júlio Campos. 

"Acrescente-se ao §• 1" do art. 53 e renumere-se 
o parágrafo único. 

Os contratos de obras e serviços, especialmente 
os serviços técnicos espeCializados, que utilizem mão­
de-obra intensiva poderãO prever adiantamento de pa­
gamento, desde que não !Superiores ao valor de cada 
etapa em que se subdividir a sua execução e desde 
que seja prestada garantia numa das modalidades pre­
vistas no art. 54." 

Justificação 

Parecet: pela rejeição, por contrariar princípio consa­
grado pela cultura administrativa e esculpida na legislação 
pátria, alént de incompatível com o § 29 do art. 47 do substitu­
tivo, onde é notória a impossibilidade de pagamento anteci­
pado com recursos públicos, ainda que inerente à parcela 
de entrega futura de bens, obras' Oll serviços a executar. 

Subemendas às Emendas n''Sl e S!A 
"Dê~se ao § 39 do art. 54 a seguinte redação: 
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§ 3? O seguro-garantia, que cobrirá, no mínimo, 
15% do valor do contrato, será exigido na contratação 
de obras e serviços de grande vulto, podendo ainda 
ser exigido na contratação de obra e serviço de médio 
e pequeno vultos, desde que a sua necessidade seja 
justificada em prévio e integre parecer técnico cons­
tante do processo e, principalmente, não contemple 
custo ou valor de cobertura que impeça ou restrinja 
a participação de qualquer interessado e que ainda 
atenda aos demais requisitos do instrumento convo­
catário." 

Justificação 

Tal proposta visa, sobretudo, possibilitar a exigência do 
seguro-garantia também nas contratações de médio e pequeno 
vulto, desde que mantida a competitividade da licitação em 
toda a sua essência e assegurada a efetiva escolha da proposta 
mais vantajosa para o erário público. 

Emenda n• 51-B e 52: 
Prejudicada, pois o que a emenda propõe já foi objeto 

de nessa apreciação na análise das Emendas nl's 51 e 51·A. 
Emenda 51: 

"Dê-se ao § 3~ do art. 54 a seguinte redação: 
Art. 54 .................................................... . 
§ 39 O Seguro-Garantia, que cobrirá, no mínimo, 

15% (quinze por cento) do valor do contrato, será 
exigido na contratação de obras e serviços de grande 
vulto." 

Justificação 

Pela rejeição das presentes emendas, pois o § 3? do art. 
54 do substitutivo recebeu proposta de subemenda quando 
do parecer sobre as Emendas n9 51 e 51-A, o qual também 
tratou do Seguro-Garantia. 

Emenda n• 53: 

"Dê-se ao art. 54, § 3<:>, a seguinte redação: 
No caso de obras, serviços e compras de grande 

vu)to, será exigida a prestação de seguro-garantia de, 
no mínimo, 25% do valor do contrato." 

Somos pela rejeição da proposta, por já termos 
apresentado texto no sentido de aprimorar o tratamen­
to dado pelo substitutivo, no tocante ao seguro-garantia 
(art. 54, § 3•). 

Emenda n<:> 54: Senador Nelson Wedekin. 
"Suprima-se o inciso I do art. 56 do Substitutivo 

ao Projeto de Lei da Câmara n• 59, de 1992." 

Justificação 

Com as nossas escusas, opinamos pelo não-acolhimento 
da presente emenda, tendo em vista que o texto adotado 
no inciso I, art. 56, do substitutivo, é mais consentâneo com 
as diretrizes constitucionais pertinentes à matéria. 

O contrato administrativo admite cláusulas exorbitantes. 
que excedem do direito comum para consignar uma vantagem 
à administração. Nesse particular, a doutrina é uniforme ao 
admitir que o poder de alteração e rescisão unilateral do con­
trato administrativo é inerente à administração e pode ser 
exercido, mesmo que nenhuma cláusula do instrumento con­
tratual o consigne. 

Dessa forma, no entendimento dos mais ilustres adminis· 
tradores do País, nenhum particular, ao contratar com a admi­
nistração, adquire direito à imutabilidade. 

Somos, portanto, pela rejeição. 
Emenda n' 55: 

Justificação 

Somos pela rejeição, tendo em vista que o legislador 
constitucional, conforme o§ 19 do art. 167 da Carta Magna, 
normatizou os investimentos cuja execução fossem além do 
exercício financeiro, indicando que os mesmos deveriam ser 
incluídos no plano plurianual, constante do § 1<:> do art. 165, 
§ 1'1, da Constituição Federal. Daí por que informo ao nobre 
colega termos optado pelo limitador de S anos, apesar de 
estarmos cientes de que em casos excepcionais, devido às 
dificuldades de execução orçamentário·financeira, algumas 
contratações têm problemas devido ao prazo superior aos 5 
anos para a sua execução, O que não ficaria ao desamparo 
legal, porque o mesmo§ 19 do art. 167 da Constituição Federal 
dispõe sobre a possibilidade da lei que autorize esses investi­
mentos de longa duração. 

Emenda n• 56: 

Justificação 

Com as nossas escusas ao Senador Júlio Campos, enten­
demos que o texto constante do substitutivo é mais claro, 
é mais objetivo e por isso mesmo não subsiste em dúvidas 
quanto a sua determinação. Tendo em conta que o § 39 do 
art. 55 do substitutivo já contempla texto idêntico, opinamos 
pela rejeição da presente emenda. 

Emenda n• 57: 

"Acrescentem·se os seguintes parágrafos ao art. 
56: 

§ 19 - As cláusulas econômico·financeiras e mone­
tárias dos contratos administrativos não poderão ser 
alteradas sem prévia concordância do contratado." 

Com as nossas escusas, opinamos pela rejeição da presente 
emenda, tendo em conta que o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, também denominado de 
equação financeira, dar-se~á na forma da legislação processual 
civil, conforme disposição já constituída no 4 79 do art. 63 
do substitutivo. 

A adoção da emenda representaria ruptura à lógica do 
projeto e à própria validade interna do texto, pois já está 
assegurado ao contratado o reajuste desde a data limite do 
recebimento da proposta(§ 5•, art. 43 do substitutivo), para 
não mencionarmos a obrigatoriedade da atualização mone· 
tária de débitos em atraso nos termos do § 29 do art. 47 
do substitutivo. 

Emenda 58: Senador Julio Campos. 
"Incluir parágrafo único ao art. 56, com a seguinte 

redação: 
Parágrafo único. Na hipótese do inciso I deste 

artigo, deverá ser mantido o equilíbrio. econômico~ fi­
nanceiro do contrato, respeitado o direito do contra­
tado à justa remuneração." 

Justificação 

Somos pela rejeição da emenda face ao posiciona­
mento lógico, antagônico, implicitado no parágrafo 7<:> 
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do art. 63 do substitutivo, o qual confere ao Judiciário, 
neutro por sua natureza, a competência de apreciar 
os pleitos e restabelecimentos da equação financeira, 
na forma e condições da legislação do Processo bvil. 

Emenda n' 59: 

"Incluir no art. 63, inciso H, a letra "d'', com 
a seguinte redação: 

11 - por acordo das partes 
a) 
b) 
c) 
d) - para restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, entre os encargos do contra­
tado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneraçlo da obra, serviço ou fornecimento, objeti­
vando a manutenção do inicial equilíbrio econômico 
e financeiro do contrato." 

Justificação 

Somos pela sua prejudicialidade, pois o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro dar-se-á na via judicial, 
n~ forma da leg~slação processual civil, como já tive oportu­
mdade de mencwnar nos pareceres dados às emendas ante­
riores. 

Emenda n' 60: 

Justificação 

Com as nossas escusas, opinamos pelo não-acolhimento 
da presente emenda, tendo em vista que o texto adotado 
no substitutivo, conforme já pude manifestar publicamente 
nos comentários feitos às emendas anteriores, está formulado 
no sentido de que o reequilíbrio econômico~fina nceiro dar­
se-á na forma da legislação processual civil, ao tempo em 
que lembrariél que o § s~ do art. 43 do substitutivo assegura 
o reajustamento dos preços desde a data de abertura das 
propostas, além de o § 29 do art. 47 assegurar ao contratado, 
que é mais do que justo, a atualização monetária dos débitos 
em atraso. 

Emenda no 61: 

J ustificaçáo 

Considerando que a proposição possibilita a correção do 
valor de proposta e a atualização dos débitos em atraso, bem 
assim a criteriosa definição de reajustes nas contratações por 
prazos superiores a trinta dias, não há que falar no instituto 
do equilíbrio econômico-financeiro senão por via judicial, nos 
termos do art. 63, § 7•. 

Daí o parecer pela rejeição da emenda. 
Emenda n9 62: 

Justificação 

Pela rejeição, tendo em vista que o substitutivo já contem­
pla de forma neutra, ética e eficaz, o mecanismo de busca 
do restabelecimento de equação financeira, ou seja, da relação 
que as partes estabelecem inicialmente no ajuste entre os 
encargos do contratado e a retribuição para justa remuneração 
da obra, do serviço ou do fornecimento. 

Conforme já comentei em pareceres dados às emendas 
57 e 58, a correlação econômico-financeira entre o objeto 
do contrato e a sua remuneração previne-se na forma judícial. 

Emenda no 63: 

Justificação 

Pela rejeição. 
Até mesmo para manutenção da coerência e da validade 

interna, uma vez que o substitutivo, ao abominar a improvi­
sação- h<1ja vista a exigência do projeto detalhado~ quer 
requerer da Administração planejamento prévio - procura 
restringir ao mínimo possível ~ necessidade de alteração do 
projeto original, seja assim inerente a obra, serviço ou com­
pra. 

Emenda n9 64: 
Justificação 

Tendo em conta o conteúdo da presente emenda, que 
colide com as linhas gerais adotadas pelo substitutivo, particu­
larml.!nte quanto à parcimônia dbs gastos públicos, opinamos, 
com as nossas escusas, pela rejeição da Emenda n~ 64. 

Os custos de aquisição dos niateriais para obra ou serviços 
suprimidos, nos termos do § lo do art 63 do substitutivo, 
não devem ser objeto de correção, ao nosso ver. 

Emenda n' 65: 
Justificação 

Opinan1os pela prejudicialidade da emenda, uma vez 
que o reequilíbrio da equação econômica, conforme § 7'!, art. 
63, do substitutivo, aliado aos motivos alegados. Quanto às 
análises efetuadas sobre as Emendas n9s 57 e 58 dar-se-ão 
sempre via esfera judicial. 

A Emenda n" 66: 
Justificação 

Opinamos pela rejeição, cujO§ 7~, do art. 63, do susbsti­
tutivo, sinaliza na busca do reequilíbrio econômico-finaceiro 
através de um árbitro neutro, no caso o Judiciário, proceden­
do-se na forma da legislação processual civil, como já teve 
inúmeras oportunidades comentários nesta Casa, quanto a 
pareceres emitidos sobre matéria semelhante. 

Emenda n' 67: I 

Justificsção 
Somos pela rejeição, pois a avaliação do desequihbrio 

da equação financeira deve ser re'alizada via iudiciaL 
Emenda n' 68: 

J ustiflca~ão 

A emerJda destoa da lógica do substitutivo e expressa 
no art. 76, o qual não contempla a hipótese de suspensão 
temporária, até pelo fato de a gestão pública estar sujeita 
a alguns empecilhos de ordem ~rçamentária e outros que 

recebem a deviCia justificação doutrinária na teoria da impre­
visão, razão pela qual somos pela rejeição dá emenda. 

Emenda n" 69: 
JustificaÇão 

A emenda, de autoria do nobre Senador Júlio Campos, 
aprimora, significativamente, o iexto da proposição, razão 

por que opinamos pela sua aprovação. 
Diz a emenda: 

''Dê~se nova redação ao iÓ.ciso XVI do art. 76, como 
segue: 

XVI -O atraso superjor a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos pela Administração, decorrentes 
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, 
já recebidos ou executados; salvo em caso de calami­
dade pública, grave perturb'ação da ordem interna ou 
guerra." 

Somos pela aprovação dessa emenda. 
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Emenda n' 70: 

Justificação 

Com as nossas escusas, opinamos pelo não acolhimento 
da presente emenda, tendo em conta que o texto adotado 
pelo inciso IV art. 77 do substitutivo é mais consentâneo com 
o posicionamento firmado pela doutrina do Direito Públíco. 

A proposta, se acatada, daria prerrogativas ao contra­
tado, quando a rescisão ou não do contrato - o que nos 
parece inaceitável - colocaria o contrato administrativo em 
condição similar ao contrato privado, no qual as partes se 
igualam na execução do avançado ou, em outras palavras, 
colocaria o interesse público no mesmo nível do interesse 
individual de contratação. 

A doutrina nos diz que nos contratos administrativos ca­
bem normas de Direito Privado, mas essas só se aplicam suple­
tivamente às regras do Direito Público, desde que não confli­
tem com o fim supremo da administração que é realização 
do bem comum. 

Emenda n" 71: 

Justificação 

Com as nossas escusas, opinamos pela rejeição da pre­
sente emenda, pelos mesmos motivos apresentados ao comen­
tar a Emenda n" 70, pois, enquanto nas avanças do Direito 
Privado dominam as regras de que o contrato do lex inter 
partes, sujeito ao princípio nos ajustes dÓ Direito Público, 
prevalece em favor da administração, o jus variandum autoriza 
a modificação unilateral do contrato, sempre que o interesse 
público assim o exigir. 

Emenda n" 72: 

Justificação 

Com as nossas escusas, opinamos pela rejeição da pre­
sente emenda, tendo em conta que o texto foi dado pelo 
substitutiVo de maior abrangência da matéria, art. 81, inciso 
IV, ao tempo em que não restringe por esfera de administração 
aos efeitos da declaração de idoneidade. 

Art. 73 - a presente emenda, efetivamente, aprimora 
o texto da proposição o que nos leva a pugnar pela sua apro­
vação. 

Desse modo, tomamos a justificação do nobre colega, 
como se nossa fosse, pois apesar de a providência ensejar 
pequenos custos adicionais, os mesmos não chegam a ser one­
rosos, sendo tal fato facilmente verificado com uma criteriosa 
análise do custo/benefício. 

A emendaj da qual somos a favor, diz o seguinte:'' Inclua­
se § 59 ao art. 81 do substitutivo, com a seguinte redação: 

§ 59 - As sanções previstas nos incisos III e IV deste 
artigo serão divulgadas em órgão de imprensa de maior divul­
gação no local". Fácil de entender o significado e alcance 
dessa emenda. 

Emenda n' 74: 

Justificação 
A emenda em questão aprimora o texto do substitutivo 

em seu parágrafo único do art. 86, razão pela qual opinamos 
pela sua aprovação. 

A emenda, de autoria do Senador Garibaldi Alves Filho, 
diz o seguinte: "Modifica~se o parágrafo único do art. 86 
que passa a ter a seguinte redação: 

-Na mesma pena· incorre aquêle que, tendo comprova­
damente concorrido para a consumação da ilegalidade, benefi-

ciou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal para celebrar con­
trato com o Poder Público." . 

Somos pela aprovação da emenda. 
Emenda n'75: 

Justificação 
A ~menda, de autoria do nobre Senador Garibaldi Alves 

Filho, aPrimora o texto do substítutivo em seu parágrafo único 
do art. 89, razão pela qual opinamos pela sua aprovação. 
· Emenda n' 76: 

Tem o seguinte teor: "Desviar recursos da merenda esco­
lar, subtrair dinheiros públicos destinados ao amparo à velhice, 
~propriar-se indevidamente de recursos destinados aos flagela­
dos, apropriar-se de verba destinada à saúde, à educação, 
enfim, locupletar-se com recursos públicos, utilizando-se de 
artimanhas, de engenhosidade ou artifícios nas licitações cons­
tituem ato ilícito, os quais mais que hediondos, porquanto 
o bem comum e o interesse da sociedade sobrepujam qualquer 
outro interesse." 

Justificação 

Um país sério e respeitado só se constrói, forjando um 
caráter nacional forte e inabalável e na medida em que suas 
instituições puderem pautar seus procedimentos ao abi-ígo de 
leis que inibam ou desencorajem a ação deletéria de interesses 
escusos .• 

A regra do art. 5" da Constituição Federal não consigna 
numerus clausus. O que nela se contém é uma diretriz ao 
legislador, para que nas hipóteses alí previstas em crime te­
nham cominação especial. Não quer dizer que outros crimes 
de igual gravidade não possam ser considerados inafiançáveis. 

Por essas razões e com as nossas escusas, somos pela 
rejeição da. emenda do meu prezado Companheiro Iram Sa­
raiva. 

Emenda n'? 77: 

J\lstificação 

Opinamos pela rejeição da emenda em questão, pois a 
mesma contempla idéias divergentes do nosso entendimento 
e da linha lógica do substitutivo. 

Não raro, os auditores do Tribunal de Contas e das Secre­
tarias de Controle Interno deparam-se com notas fiscais frias, 
falta de comprovação de regularidade fiscal, de contratados, 
que justificam - e nisso faço questão - a possibilidade de 
que concerne às contratações feitas em exame de documen­
tação contábil, fiscal e comercial das empresas contratadas. 

Vive-se no Brasil momentos decisivos à moralidade para 
com a coisa pública, um verdadeiro compromisso ético com 
as gerações futuras de brasileiros em que qualquer possibi­
lidade de moralização deve ser acatada por esta Casa sob 
pena de sermos omissos. Ademais, é comum e tranqüila a 
fiscalização das empresas privadas no tocante ao cumprimento 
das obrigações fiscais pelos auditores da Secretaria da Receita 
FederaL Então, por que motivo não poderia o Tribunal de 
Contas, órgão constitucionalmente constituído para o controle 
das despesas públicas, fiscalizar a estrutura das empresas priva­
das apenas no que tange à contratação com o Governo? Daí 
por que rejeitamos o Substitutivo da Emenda n9 77. 

Na minha opinião, trata-se de uma questão, talvez, a 
mais importante que temos nesse S\lbstitutívo. Defendemos 
a tese de que, provada a corrupção, o Tribunal de Contas 
deve ter a autorização para entrar na conta da empresa acusa­
da. Sr. Presidente, provada a corrupção, entra-se na empresa 
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estatal, chama os funcionários e os pune. Faz-se tudo com 
o corrupto, mas nada com o ~rruptor. Não se toma nenhuma 
providência com relação àquele que exerce o papel ativo na 
corrupção. O Tribunal de Contas quer olhar a empresa não 
no seu total, no seu global, mas ali naquele contrato, naquela 
ho'ra, na realização que desempenha com a empresa pública, 
com a obra pública. A nosso ver, o Tribunal de Contas tem 
que ter direito a fazer a fiscalização. 

Em outras palavras, de acordo com o nosso projeto, com 
o nosso substitutivo, temoS que agir com todo rigor em relação 
ao corrupto, mas temos que agir com todo rigor com relação 
ao corruptor. Em assim fazendo, estaremos atuancto·a favor 
de 95% ou mais dos empresários brasileiros; estaremos dando 
força para o empresário brasileiro -para aquele l)ue é' sério, 
para aquele que é digno, para aquele que é honesto, para 
aquele que é decente e para aquele que tem, no corruptor, 
alguém que lhe impeça de trabalhar com dignidade. Somos 
contra essa emenda, porque, a filosofia do nosso projeto é 
exatamente esta: permitir que, daqui para diante, o Governo 
tenha condições de investigar não só o corrupto mas também 
o corruptor. Aprovado o projeto, o Governo terá obrigação 
de observar a empresa Pública, o funcionário, o cidadão, o 
diretor que cometeu o deslize, mas também aquele que prati­
cou o ato, o que comprou, o que pagou por essa ação, enfim 
o que realizou o fato da imoralidade. 

Vou ser muito sincero: essa emenda do meu substitutivo 
não é de minha autoria; é do Tribunal de Contas. Foram 
os Ministros do Tribunal de Contas que disseram· que não 
têm os instrumentos para avançar na luta além de um determi­
nado ponto. Sua competência se limita ao pólo passivo da 
corrupção: a figura do cidadão ou da empresa estatal envol­
vida. Dali em diante, o mais, "o plus", que é investigar o 
cidadão que faz a cori-upção, hoje, a lei ·não nos permite. 
O nosso projeto t0r11;ará isso possível. Pod~.--se argumentar 
que isso significaria interferir na empresa particular. Rebato: 
empre~a particular-que fez um contrato com o Governo para 
realizar uma obra púp~ica. 

Sei que a imprens'! está publicando notícias sobre o assun­
to, sei que existem lobbies, sei que existem manifestações 
a respeito da questão, mas digo: a filosofia da seriedade do 
que se quer nas licitações está aqui nesta emenda, está aqui 
neste projeto. · 

Quando o PC Farias, meio debochado, disse em seu de­
poimento na nossa ÇP~ que tem que haver seriedade e que 
há uma hipocrisia com relação a gastos, em parte ele pode . 
ter razão, Sr. Presidente. Temos que analisar dois aspectos: 
como entra o dinheiro para a campanha política e Como se 
realizam as obras pú.blicas. Porque na campanha política, a 
empreiteira dá dinheiro para que o candidato ganhe e, depois, 
nas obras públícas, terminam acontecendo as coisas, para que 
seja cumprido o que foi prometido na campanha. 

Por isso, Sr. Presidente, considero da maior seriedade, 
da maior importância, do maior significado a manuten'ção 
da filosofia do substitutivo. Entre os vários itens, esse talvez 
seja o mais importante. Pretendemos, na análise da adminis­
tração das obras públicas, examinar o seu contexto geral~ 
que envolve muitos, envolve todos. É Preside.nte -hoje o Se­
nhor Itamar Franco; ontem o foi o Sr. Fernando Collor; há 
neste plenário quem já foi governador, quem já foi ministro, 
quem já foi prefeito, quem já foi secretário de Estado. Na 
hora de escolher alguém para um cargo público, não temos 
a garantia de que aquele cidadão continuará com o conceito 
que temos dele; arriscamos. Dos 100 milhões de brasileiros, 

20 milhões estão em condições de ocupar cargos. públicos. 
No entanto, empresas que têm.cond}ções de corromper, essas 
são reduzidas, são limitadas. E o que temos verificado? A 
corrupção existe em certos setOres do Governo desde 50 anos 
atrás. Há setores do Governo- não ficaria bem citá-los aqui 
-que têm estado envolvidos em corrupção ao longo do tem~ 
po; setores relacionados com liCenças, autorizações, importa~ 
ções; enfim, setores os mais variados. Por esses órgãos, nesses 
cinqüenta anos, passaram dezenas, centenas de funcionários, 
alguns _afastados por corrupçãO. Se não se inverter a figura 
do corrupto, de nada adiantará, porque a empresa que corram~ 
pe 'continuará insistindo. Se não começarmos a agir nessa 
minoria, que são as empresas itnorais que·praticam a corrup­
ção, não adianta querermos bUscai a seriedade da adminis· 
tração. da coisa pública. ' ' ' 

Emenda n' 78: 

Justificação 

O nosso parecer é pela réjeição. É idêntica à emenda 
anterior, Sr. Presidente; portanto os motivos de tê-lã rejeitado 
são absolutamente os mesmos referidos anteriormente. 

Emenda n' 79: 

·Justificação 

Somos pela rejeição. É a 'mesma emenda anterior, Sr. 
Presidente, e os motivos da rejeição são os mesmos a que 
me referi anteriormente. 

Emenda n• 80: 

Justificação 
' I . 
. Nosso parecer é'pela rejeição, pois a emenda é no mesmo 

sentido anterior e os motivos da rejeição são os mesmos da 
emeiida a que ine refêri há pouCo. 

'Emendan•81: ' · 

Justificação 

Somos pela rejeição. É unia emenda igual à anterior e 
opinamos por rejeitá-la pelos m~smos motivos expostos para 
a emenda anterior. 

· · Emenda no 82: 

J ustlficação 

·Agradeço a sugestão do nobre Senador Júlio Campos, 
pois, efetivamente, a emenda e~ exame aprimora considera­
velmente o texto substitutivo, em seu art. 116, § 29 ; razão 
pela qual opinamos pelo seu acolhimento. 

O controle social da ges.tã6 pública, sem prejuízo das 
atribuições constitucionais conferidas ao Tribunal de Contas 
e aos órgãos integrantes do Sistema de Controle Interno repre­
sentam avanço significativo, para a alegria da sociedade contri­
buinte. 

Nos países com burocracia mais fortalecida, morffiente 
o Canadá e o México, entidades civis auxiliam o governo 
na verificação da boa e regular aplicação dos serviços públiCos. 
E, pelo visto, esta Casa em muito dignificaria o seu nome 
com a aprovação de tal dispositivo justo, benéfico, morali­
zador e revolucionário. 

Sr. Presidente, essa emenda, que- espero- aprova­
remos hoje, de autoria du Senador Júlio CampOs, talvez, seja 
algo realmente revolucionário em termos de avanço na fiscali­
zação da coisa pública. A emenda diz o seguinté - e só 
em anunciá-la os senhores haverão de entendê-la: · 

"Dê-se a seguinte redaçáo ao § 2• do art. 116: 
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§ 2Q - Assinado o convênio, a entidade ou órgão 
repassador dará ciência do inesmo à Assembléia Legis­
lativa ou à Câmara Municipal respectiva, as quais con­
vocarão ao controle social da gestão pública, por inter .. 
médio da Imprensa oficial, entidades civis organizadas 
na localidade. 

Isso quer dizer que qualquer Governador, Presidente ou 
Prefeito que realizar o convênio para determinada obra terá 
a obrigação de enviar a. cópia desse convênio ao Presidente 
da Assembléia e ao Presidente da Câmara de Vere'adores, 
fazendo a divulgação do mesmo, para que o conjunto da socie­
dade, as entidades do Governo, do EStado ou da Prefeitura · 
tomem conhecimento da realização daquela obra. 

Meus. cumprimeritos ao nobre Senador. Penso que se · 
trata de uma emenda da maior importância e de grande signi­
ficado. 

Emenda n• 83: 

. Justificação 

A emenda em questão apresentada pelo nobre Senador 
Teotônio Vilela Filho vem aprimorar.o texto, uma vez que,. 
da forma como estava redigido originariamente, poderia dar 
margem a dúvidas quanto à elaboração da lei específic~. As­
sim, somos pela aprovação, e fazemos nossa a justificativa 
do nobre colega. 

No art. 118, propõe Teotônio Vilela Filho suprimir a 
expressao ''que explorem atividade econômica'' 

Justlficativa: a sociedade de economia mista, nas 
suas diversas categorias, ·fora"m criadas como instru­
mento de descentralização de serviços QUe competiam 
ao Poder Público integrando a Aélininistração indireta. 
Apresentam a foima de· empres~s particulares, admi­
tem lucro, regendo-se pelas normas das sociedades 
mercantis e, como indica a sua designação, têm o capital 
constituído pela participação do Poder Público e parti­
cular. 

Pelo fato d.e apresentarem características de gestão 
peculiar, devem ser contempladas com lei federal espe-. 
cífica que estabeleça normas para licitações e contratos 
que realizem no intuito de garantir agilidade, eficiência, 
qualidade e produtiVidàde dos importantes serviços por 
elas implementados como long& manus do Estado. 

Emenda n• 84: 
''Acrescente-se ao art. 119, no final de seu texto, o se-· 

guinte: 
" ... na forma de regulamentação es~eCífica: 

· Justificação 

O,~f\. 119 já foi modificado por emenda anteriormente 
apresentada, mas restou íricompleto. 

Con~tata~se agora, entretanto, que sem a parte final pro­
posta ao art. 119 do projeto em exame, as licitações e contra­
tações administrativas das repartições sediadas no exterior 
ficam sem ter uma regulamentação própria e específica. 

Assim como está redigido tal artigo, as licitações e contra­
tações administrativas das repartições no exterior caem na 
regência da própria lei ora 'votada que não lhes atinge especifí­
cament~," senão nos princípios básicos e gerais. 

As exigências típicas e específicas às entidades brasileiras 
sediadas no exterior seriam reguladas por uma legislação pró­
pria, obede"cidos os princípios da lei ora votada. 

O parecer é favorável ã emenda do Senador Cid Sabóia 
de Carvalho. 

Emenda n' 85: 

J ustilicação 

Com as nossas escusas, entendemos que a redação dada 
ao substitutivo é bem mais útil à proposição, tendo em vista 
que os índices aferidores da inflação no País têm se revelado 
por demais efêmeros. Demais disso, não podemos deixar de 
mencionar que a Emenda, ao que nos parece, está deixando 
de lado as regras traçadas nos §§ ] 9 e 29 do mesmo artigo, 
de inegável utilidade .. 

Sou contrário à sua aprovação. 
Emenda n• 86: 

Justificação 

Essa Emenda, apresentada pelo nobre colega Júlio Cam­
pos, ressalva as licitações já instauradas e os contratos assina­
dos anteriormente à vigência da lei. 

Como esse assunto está contemplado no art. 125 do Subs­
titutivo, e não no 12:4, acreditamos que a Emenda queira 
se referir ao art. 125. E por deixar bem claro que os contratos 
anteriore~ à entrada e!ll vigor do presente Substitutivo devem 
ser rejeitados pela legislação anterior, somos pela aprovação, 
com a observação inicial. 

Emenda n' 87: 

J ustiflcação 

Com a devida vênia, somos pela rejeição. 
Emenda n• 88: 

Justificação 

Em que pese o alto propósito visado pela presente Emen­
da, o nosso parecer .é pela rejeição, tendo em conta que a 
validade interna do Substitutivo caminha no sentido de não 
permitir, malfadados os regulamentos próprios, até porque 
a Lei Maior, em seu art. 22, reservou, privativamente, à 
União, a prerrogativa de legislar sobre essa matéria. 

Sr. Presidente, solicito que a Secretaria da Mesa e a Ta­
quigrafia façam constar do meu pronunciamento as justifica~ 
tivas às emendas que apresentei na quinta-feira, com muita 
rapidez; apresento-as agora por escrito. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é este o parecer. Quero 
agradecer aos Srs. Senadores, a V.Ex\· Sr. Presidente, ao 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Senador Nélson Carneiro, aos colegas de Comissão, aos ilus-­
tres funcionários não apenas desta Casa, mas do Tribunal 
de Contas, da Fazenda, da Receita, de· vários setores dos 
Poderes Executivo e' Legislativo, pelo trabalho e pelo esforço 
dedicados à matéria. 

Foi um trabalho estafante, profundo e responsável, que 
está aqui para ser analisado e votado. Valeu à pena, Sr. Presi­
dente, o esforço e a dedicação. Creio que aqui está a síntese 
daquilo que foi desenvolvido, que tem: 

1) A supressão dos serviços técnicos especializados como 
espécie justificadora da dispensa de licitação, somente admi­
tindo-se a hipótese prevista no seu art. 22. 

2) A redução das hipóteses de dispensa de inexigibilidade, 
que sáo os arts. 22 e 23. 

3) A eliminação dos tipos de licitações de preço-base 
e de melhor técnica, permanecendo apenas os tipos de melhor 
preço e a técnica de preço. 

4) A eliminação do chamado projeto básico, ficando obri­
gatória apenas a elaboração do projeto completo. 
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5) A- ampliação da publicidade, na hipótese de convite 
para as obras. 

6) O tratamento mais rigoroso na aplicação de recursos 
por convênios. acordos ou ajustes. 

7) A definição de velhos. tipos penais, imprescritíveis e 
inafiançáveis, em função de prátic'as ilícitas no trato das licita­
ções públicas. 

8) A possibilidade de exame, pelo Tribunal de Contas, 
da contabilidade de empresas privadas que contratem com 
o Estado. ' · 

9) A utilização da modalidade de execução indireta por 
administração contratada somente para os serviços extrema­
mente complexos. 

!O) A atualização monetária, quando dos pagamentos. 
11) A possibilidade de acesso das pequenas e micro-em­

presas às licitações do Estado. 
12) Restrição de subcontratação' ou subempreiteira de 

obras públicas. 
13) Caracterização de responsabilidade solidária, nos ca­

sos de dispensa e irregularidade em licitações. 
14) Tratamento mais rigoroso para com as aquisições 

e alienações dos bens imóveis da União. . 
15) Prerrogativa de a administração escolher qual a moda­

lidade de garantia que o objeto do contrato necessita. 
16) Obrigatoriedade de licita~ para contratos de publi­

cidade. 
É esse o Parecer; Sr~ Presidente.· · 

Durante· o parecer do Sr. Pedro Simon, o Sr. Ra­
chid Saldanha Derzi, 3" Secretário, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro ·Benevides, 
Presidente: · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência destaca que o Parecer do nobre.Senador Pedro Simon, 
após um trabalho dos mais meticulosos, concluiu favoravel­
mente às Emendas o,. 29, 69, 73, 74, 75, 82, 83, 84, 86; favora­
velmente às n~ 22, 35, 51 e 51-a, na fqrma das subemendas 
que apresenta; pela rejeição das Emendas n's 50, 53, 54, 55, 
56, 57, 58, 60, 61, 62, 63, 64, 66, 67, 68, 70, 71, 72, 76,-
77, 78, 79, 80, 81, ·85, 87 e 88, e pela prejudicialidade das 
Emendas n{>s 44, 51-b, 59, 65, apresentando, ainda, as Emen-
das n~ 89 e 90. ' 

Nos termos do art. 140, a;do Regimento Interno, designo 
o nobre Senador Elcio Alvares para ·proferir parecer sobre 
as emendas de plenáric;>, em substituição à Comissão"de Servi-
ços de Infra-Estrutura. · 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL- ES. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador) -Sr .. Presidente, eminentes 
Colegas, esta matéria mereceu do Senador Pedro Simon um 
trabalho realment~ meticuloso, e registrou,,no transcurso da 
apreciação do Projeto de Lei da Câmara n9 59, aqui no Senado, 
um debate que consideramos exemplar para efe.ito de abrir 
o leque da discussão com os vários segmentos da sociedade 
interessados na essência do projeto. 

Estamos vivendo ainda, no momento, até certo ponto, 
os efeitos do prOcéSso.de impeachment do ex-Presidente Fer­
nando Collor de Mello. Começo a raéiocinar, dentro da com­
plexidade dessa matéria, sobre a importância de vários pontos 
que se sobrelevaram durante a discussão. Na verdade, acom­
panhei de perto o trabalho do Senador Pedro Simon. Tive 
uma pálida participação como integrante da Comissão Parla­
mentar de Inquérito que examinou irregularidades na contra.: 

tação de obras públicas, atendendo a requerimento do Sena-
dor Ruy Bacelar. · · 

~~rante ~ transcurso dos trabalhos da Comissão, que 
se ongmou basicamente da chamada Carta de Belo Horizonte, 
os seus Membros chegaram à conclusão de que os instrumentos 
legais que objetivavam a correção nas licitações e concor­
rências deixavam margem a dúvidas. E um dos primeiros pon­
tos flagrados, que faço questão de ressaltar, em homenagem 
ao trabalho daqueles que se envolveram com aquela CPI, 
foi exatamente levantar dúvidas sobre a modalidade do chama­
do preço oculto. É incrível ....L mas,é importante registrar isso 
- de repente, vimo-nos diante de uma série de concorrências 
em todo o Brasil, de Norte a Sul, através do Ministério da 
Saúde, onde nos contratos já iam adredemente preparados, 
os editais já-estavam até certo' ponto estereotipados e a modali­
dade de concorrência atendia ae pressuposto do chamado 
preço oculto, ou seja, a Administração fixava um valor e 
aquele concorrente que conseguisse se aproximar mais do 
valor era consagrado vencedor da concorrência - principal­
mente, torno a frisar, os hospitais qUe estavam sendo construí­
dos pelo Ministério da Saúde. 

A primeira reação da Comissão foi encaminhar o assunto 
· ao Tribunal de Cont3s da União qUe., através de um voto 

de· escol do Ministro Luciano Brandão, dilucidou de vez a 
questão, distribuindo uma norma genérica para os órgãos pú­
blicos a fim de que, a partir daquele instante, não fosse mais 
admitida a modalidade do preço oculto·, porque ela é lesiva 
aos interesses da coisa pública. 

E registramos um fato qu.~ diz muito bem como são trata­
dos determinados proCessos de conconência no País, dentre 
esses os de hospitais, que alcançava cerca de 10 bilhões de 
cruzeiros, num a diferença entre o preço oculto e o preço 
oferecido foi de ceica de 50 rhil cruzeiros, ou seja, é incrível 
à 'precisão com que a propoSta vencedora chegou ao preço 
oferecido pela Comissão. 

Não se pode, de maneira alguma, fazer uma prova concre­
ta, mas fica claro, dentro desse processo, que aqueles elemen­

. tos que tinham conheciMento desse preço pudessem ter trans­
mitido aos interessados o valor e, então, uma firina seria 

· 'dirigida para· ser vencedora dessa concorrência. , 
. A Comissão, presidida pelo Senador Ruy Bacelar, elabo­

rou, naquela ocasião, um projeto que veio se somar aos outros 
projetos em curso nesta casa, inclUsive aquele oriundo da 
Câmara dos Deputados, que Qbedeceu à inspiração do Depu­
tado Luís Roberto Ponte. Aqui já havia uma proposta do 
Senador Fernando Henrique Cardoso, e o Tribunal de Contas 
da União também apresentou um trabalho, que era uma pro­
posta de melhoria do texto que regulamentava exatamente 
as concorrências e licitações. · 

. Diante dessas quatro propostas~ o Senador Pe~ro Simon, 
com a sua acuidade parlamentar, a sua intelígênc;ia,.que cada 
vez mais se exercita no resguardo dos direitos da coisa pública, 
tomou a iniciativa de realizar um seminário, que objetivava, 

·acima de tudo, a transparência· nas.licitações e coDCorrências. 
'O resultado desse trabalho está aqui e hoje, em virtude 

do impedimento do Senador Júlio Campos, que é Presidente 
da Comissão de Infra-Estrutura, tenho a responsabilidade ad 
hoc de ser o Relator da Comissão de Infra-Estrutura. 

Não teria a veleidade, a esta altura, de discreíear o traba­
lho do Senador Pedro Simon. O seu trabalho é meticuloso. 
Levantei algumas dúvidas durante· o deba~e~ mas; como nós 
t~mos a garantia dos destaques 'para um exame melhor desses 
aspectos que mereceram dúvidas, neste instante, na qualidade 
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de Relator da Comissão de Infra-Estrutura, rendendo também 
uma homenagem ao Senador Pedro Simon, que apresentou 
um substitutivo bastante elaborado, endosso por inteiro o 
seu pronunciamento feito a respeito das emendas de plenário, 
logicamente reservando a este Plenário um exame mais pro-­
fundo, quando nós tivermos a oportunidade de apreciar os 
destaques que estão sendo requeridos. 

Portanto, Sr. Presidente e eminentes Senadores, o meu 
parecer, na condição de Relator da Comissão de Infra-Es­
trutura, acompanha por inteiro o pronunciamento do Senador 
Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me· 
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 79, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda 
n' 8, oferecida ao PLC n' 59192. 

Sala das Sessões, 26-1-93- JúHo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria a que se refere o presente requerimento será 

oportunidade votada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Soube a me· 
sa, requerimento que será Hdo pe-Jo Sr. l~".Secretário. 

É lido o seguinte . . . 

REQUERIMENTO N• 80, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Requerimento Inter­
no, requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda 
n' 10, oferecida ao PLC 59192. 

Sala das Sessões,l6-l-93- JúUo Campos. 
O SR. PRESIDENTE(Mauro Benevides) -Em votação 

o requerimento. 
Os Srs. Senador~s que o aprovam 'queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . 
A matéria a que se refere o presente reQuerimento será 

oportunamente votada. 

O SR. PRE§IDENTE (Mauro Benevide~) - Sobre a me· 
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1• Secretario. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 81, DE 1993 

·Nos termos do art. 312, alfnea b, do Requerimento Inter­
no, requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda 
n' 85, oferecida ao PLC n' 59192. 

Sala das Sessões, 26-1-93- Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentad~s. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere o presente requerimento será 

oportunamente votada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a me· 
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• SZ, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para votação em separado, da emenda 
n' 26, oferecida ao PLC 59192. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 1993 - Júlio Campos 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro-vam queiram permanecer 
sentados (Pausa.) · 

Aprovado. 
A matéria a que se refere o presente requerimento será 

oportunamente votada. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a me­

sa, r:e~uerimento que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 83, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda 
n' 33, oferecida ao PLC 59192. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 1993. -Julio Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere o presente requerimento será 

oportunamente votada. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a me­

sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~" Secretário. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N• 84, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda 
n• 44 oferecida ao PLC 59/92 

Sala das Sessões, 26-1-93.- JuHo Campos 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro~am queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere o presente requerimento será 

oportunamente votada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a mesa 
requerimento que será lido pelo Sr. 1' Secretário. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N• 85, DE 1993 

Nos termos d~ art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para votação eJD separado, da Emenda 
n• 46 oferecida ao PLC n' 59192 

Sala das Sessões, 26-1-93. - JuHo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em votação 
~ requerimento. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere o presente requerimento será 

oportunamente votada. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a me­

sa, re~uerimento que será lido pelo Sr. 1~" Secretário. 
É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N• 86, DE 1993 

Nos termos do' art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, par~ votação em separado, da Emenda 
n• 68, oferecida ao PLC n• 59/92. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 1993. -Julio CamJNIS. 

O SJL PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere o presente requerimento será 

votada oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUEIUMENTO N• 87, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda 
n' 72 oferecida ao PLC n• 59/92. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 1993.- Julio CamJNIS. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere o presente requerimento será 

oportunamente votada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. to Secretário. 

É lido e o seguinte 

REQUERIMENTO N• 88, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alfueab, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda 
n• 76, oferecida ao PLC 59/92. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 1993. -Iram Saraiva. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere o presente requerimento será 

oportunamente votada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a me· 
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1• Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUEKIMENTq N• 89, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda 
n' 78, oferecida ao PLC n' 59/92. 

Sala das Sessões, 26-1-93.~ Julio CamJNIS. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) : 

Aprovado. , 
A matéria a que se refere o presente requerimento será 

oportunamente votada. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a mesa 
requerimento que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENT<) N• 90, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b,do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda 
n' 80, oferecida ao PLC n' 59/92. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 1993.- Julio Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanercer 
sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
A matéria a que ~ refere o presep:te requerimento será 

oportunamente votada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Votação em 
globo das Emendas n~ 9, 29, 69, 73, 74, 75, 82, 83, 84, 
86, 89, 90, com parecer favorável. 

Em votação as emendas. ' 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovadas 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Votação em 
bloco das Emendas de n" 1 a 7, 14, 15, 17 a 19, 23, 24,26, 
28, 31, 32, 34, 36 a 43, 45, 47 a 50, 52 a 58, 60 a 67, 70, 
71, 77, 79 a 81, 85 e 88, todas de parecer contrário. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa) 

Rejeitadas 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, 
agora, à votação das emendas destacadas. 

Emenda n"' 8, do Senador Júlio ·Campos, que requereu 
o destaque. 

"Na elaboração do orçamento de obra pública de 
natureza social percentual relativas a benefícios e des­
pesas indiretas - BDI fica limitado ao máximo de 
5% do valor da obra." 

Em votação. 

A Presidência pede a atenção das lideranças, já que, essas 
matérias votadas, por: terem sido' destacadas, merecem uma 
redobrada atenção do plenário. 

Destaque, portanto, para a•Emenda n"' 8 do Senador 
Júlio Campos. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa) 
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O SR. CHAGAS RODRIGUES -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem.. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a pala· 
vra V. EX' 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- Pl. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, é verdade que 
as emendas foram publicadas, mas seria interessante que o 
nobre Relator esclarecesse a razão do seu parecer contrário. 

Eu gostaria que o nobre Relator se manifestasse sobre 
cada destaque. S. Ex~ leu - os anteriormente, mas muitas 
vezes não sabemos por que o Relator foi contrário. Acredito 
que assim o Plenário ficaria melhor esclarecido. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O nobre 
Líder Chagas Rodrigues pede ao nobre Senador Pedro Simon 
que esclareça ainda mais não apénas essa, mas também as 
demais emendas destacadas. 

A primeira a ser apreciada é a Emenda n(' 8. 
Tem a palavra o nobre Relator. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Para um esclareci· 
mento.)- Quanto à Emenda n~ 8, o parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O nobre 
Senador Júlio Campos apresentou destaque. V. Ex' deseja 
rejeitar a emenda'? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Sr. Presidente, 
houve um destaque para votação em separado. Então, só 
pode ser para rejeição. 

O SR. JÚLIO CAMPOS- Perfeito. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a pala· 
vra V. EX' 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- PI. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - O destaque é para acrescentar 
redação. Não é para retirar nem suprimir nada~ é para acres­
centar. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Sr. Presidente, 
requeiro a V. Ex• que explique se foi concedido destaque 
para a votação em separado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência irá proceder à leitura: 

"§ 4• Na elaboração do orçamento de obra pública, 
de natureza social, o percentual relativo a benefícios 

. e despesas indiretas - BD I - fica limitado ao máximO 
de 5% do valor da obra." 

O nobre Senador Júlio Campos deseja, certamente, rejei· 
tar essa emenda que teve parecer favorável. 

É isso, nobre Senador? 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Destaque para a rejeição 
à Emenda n~ 8, com parecer favorável. 

O SR. PEDRO SIMON -Sr. Presidente, nosso parecer 
foi favorável? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO-Sr. Presidente, 
o PMDB vota com o relator. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Como vota 
o Líder do PFL 7 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL- ES)- Apesar da 
homenagem que se presta ao eminente colega Júlio Campos, 
acompanhamos o relator. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Como vota 
o Líder do PSDB7 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- Pl)- O PSDB 
vota com o relator. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Como vota 
o Líder do PTB? 

O PTB deve estar com a sua bancada reunida porque 
não há nenhum dos Senadores aqui presentes 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Como vota 
o Líder do PDT? 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL- MT) -Sr. Presidente, 
considerando o ambiente hostil, desistimos da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tendo havi· 
do do nobre Senador Júlio Campos uma manifestação do 
Plenário, pelo destaque, para que se deslinde a questão terá 
que ser realmente a voto. A manifestação do Plenário é no 
Sentido de que a emenda permaneça aprovada. 

Portanto, aprovada está a Emenda n9 8. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Pela or· 
dem.) -Sr. Presidente, peço que V. Ex• me informe se 
está na mesa e se foi votado o pedido de destaque para a 
Emenda n• 25. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dência esclarece a V. Ex• que foi votado o destaque para 
a Emenda n~ 25 e o requerimento está subscrito por V. Ex• 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, já foi 
aprovado o pedido de destaque? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Mésa dá 
realmente fé, sem ter fé pública notarial, mas a assinatura 
de V. Ex• é suficientemente conhecida. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
a Emenda n9 10, de autoria-do Senador Magno BaceJar, com 
destaque solicitado pelo nobre Senador Júlio Campos. (Pau· 
sa.) 

Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE) 
-Sr. Presidente, o P.MDB acompanha o voto do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL- ES)- Sr. Presidente, 
o PFL acompanha o voto do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Como vota 
o Líder do PSDB? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB-Pl)-Sr. Presi· 
dente o PSDB acompanha o voto do Relator. 

' . 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 

dência esclarece que o parecer do Relator foi pela prejudicia­
lidade dessa emenda. 
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Em votação o parecer. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Emenda n" 10 é rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Emenda n" 
25. Atenção, Senador Jutahy Magalhães, chegou a vez da 
emenda de V. Ex~ que recebeu parecer favorável do Relator. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhamento da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a pala­
vra V. Ex~ 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, esta questão que sujeita a Emenda n9 25 do 
Senador Júlio Campos foi muito debatida na Comissão de 
Constituição,Justiça e Cidadania. Tivemos um debate amplo 
naquele ponto em q4e eu apelidei de reserva de mercado, 
porque esta emenda se fizer retornar o texto anterior da pro­
posta do substitutivo que havia sido apresentado na Comissão 
de Constituição Justiça e Cidadania, apenas diz que desva­
loriza a engenharia, porque uma empresa que se forme com 
técnicos capazes para executar uma determinada obra, não 
terá condições de executar, se não tiver a tradição de execução 
dessa obra. 

Então, nós estaremos com a volta da aprovação da emen­
da do Senador Júlio Campos, com todo o respeito a S. Ex• 
Isso cria nichos específicos de mercado em benefício de algu­
mas construtoras, como nos casos de hidrelétricas, subesta­
ções, estações de tratamento de água, esgoto, portos, aero­
portos, dragagem, metrô e outros. 

Ao lado do conceito técnico da equipe que forma uma 
empresa para disputar uma concorrência, nós temos, no pro­
jeto para salvaguarda das questões econômicas-financeitas das 
exigências que se faz às empresas para poderem disputar uma 
licitação que tem, inclusive, o seguro garantia. 

O espírito do projeto do Senador Pedro Simon vem depois 
de um trabalho de exaustivo debate. Foi em defesa das peque­
nas e médias empresas. Este artigo, conseguindo retornar, 
as pequenas e médias empresas não poderão crescer em diver­
sos setores, não terão credenciais, já que não têm a tradição 
na execução de uma determinada obra, não têm a credencial 
para participar de uma licitação. Então, recordo-me que o 
exemplo que citei na Comissão de Constituição~ Justiça e 
Cidadania foi de uma empresa que fez quase todas as obras 
de Brasília. Mas hoje não há mais a equipe técnica nos seus 
quadros. Então, essa empresa estaria capacitada a participar 
de uma licitação, mas a outra que tivesse trazido para os 
seus quadros a equipe que preparou todo o trabalho para 
a execução das obras de Brasília não poderia participar, por­
que não tinha tradição. Então, precisamos valorizar, primeiro, 
o quadro técnico e, depois, permitir que outras empresas cres­
çam também no seu campo de atuação. Não podemos criar 
reservas de mercado por menor ou maior que elas sejam. 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, peço a atenção 
para esse caso: foi um debate intenso e extenso na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O Sr. Pedro Simoo - Permite-me V. EX' um aparte, 
nobre Senador Jutahy Magalhães? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Pois não, ouço, com 
todo o prazer, o aparte do nobre Senador Pedro Simon. 

O Sr. Pedro Simon- Nobre Sr. Senador Jutahy Maga­
lhães, em primeiro lugar, dou intt~"ira razão ao que V. E~ 
está dizendo. V. Ex~ está claramente expondo o que aconte­
ceu. Quero dizer que, provavelrhente, eu tenha cometido um 
equívoco na hora de encaminhar a emenda. O que tenho 
aqui é o seguinte: : 

"Em que pese os argumentos expendidos pelo nobre au­
tor, rogamos a sua compreensão para o nosso posicionamento 
contrário à aprovação da presehte emenda, tendo em vista 
que a idéia por ela corporificada não teve o beneplácito da 
grande maioria dos membros da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

Naquele órgão técnico, chégou-se à conclusão de que 
o disposto na alínea "b,da presente emenda, poderia ensejar 
a caracterização de certos setore~ de engenharia nacional." 

Com as nossas escusas, nosso parecer é pelo não acolhi­
mento da proposição. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Com o prestígio do 
Senador Pedro Simon, que agradeço, S. Ex~ dizendo que está 
contra, acredito que o Plenário s.erá contra também. 

Nesse momento, estou certo que o Senador Pedro Simon 
será atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O nobre 
Senador Pedro Simon esclarece a sua manifestação anterior, 
e o faz com absoluta clareza. 

Como vota o Líder do PMD B? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE) 
- O PMDB vota com o destaqJe, para atender à exposição 
do Senador Jutahy Magalhães, e a confirmação, também, do 
Senador Pedro Simon, para tornar o projeto compatível com 
a idéia do próprio Relator 

Votamos com o destaque. ! 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Como vota 

o Líder do PFL? ' 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL - ES) - O PFL, mais 
uma vez, faz da maneira mais dedicada possível ao Senador 
Júlio Campos a ressalva da autoria mas, também, perfila o 
entendimento do Senador Jutahy Magalhães, porque esta ma· 
téria foi exaustivamente debatida na Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania. ; 

Portanto, a Liderança do PFL acompanha o Relator. , 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­

dência, agora, com o esclarecimento dos Srs. Senadores, e 
a manifestação de alguns Líderes, os Srs. Senadores que dese­
jam rejeitar a emenda permaneçam 'se'ntados. (Pausa.) 

26: 

Rejeitada a Emenda n• 25. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Emenda n• 

I . 
"§ 19 A comprovação de aptidão referida no inciso 

11, no caso de licitações pertinentes a obras e serviços, 
será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de Direito Público ou PriVado, devidamente certifi­
cados pela entidade profissional competente, limitadas 
as exigências a: ... ", 

O parecer do Relator foi pela'rejeição. 
Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE) 
-Sr. Presidente, o PMDB vota com o Relator. 
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O SR. PRESII)ENTE (Mauro Benevides)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL- ES)- Sr. Presidente, 
também o PFL acompanha, só que com a mesma ressalva 
que já fizemos em relação ao Senador Júlio Campos e nos 
parece que a emenda está inteiramente prejudicada pela recu­
sa anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os Srs. Sena­
dores que votam pela rejeição queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitada a Emenda no 26. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Emenda 
n• 33. 

· Considerada prejudicada pelo parecer do nobre Relator 
Pedro Simon. 

Em votação a Emenda. n~33 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo com o parecer 

do Relator, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitada a Emenda nP 33. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Emenda n• 
44 

O parecer do Relator é pela rejeição. 
Os Srs. Senadores que são favoráveis à Emenda, parecer, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitada a Emenda n• 44. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Emenda n• 
46. 

O parecer do Relator é favorável. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo com a Emen­

da, queiram permanecer sentados.(Pausa.) 
Aprovada a Emenda n9 46. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Emenda n" 
68. 

O parecer do Relator é pela rejeição. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo com a Emen­

da n• 68 queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitada a Emenda n• 68. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Emenda n' 
72. 

O parecer do Relator é pela rejeição. 
Os Srs. Senadores que aprovam a emenda queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
Fica rejeitada a emenda. 

O SR. PRESIDENTE(Mauro Benevides) -Emenda n• 
76. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Be,nevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, para 
encaminhar a emenda. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para encaminhar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
o destaque do -Senador Iram Saraiva vísa retirar do art. 100 
dois aspectos absolutamente incompatíveis com a natureza 
'de~sa lei, é a inafiançabilidade e a imprescritibilidade. 

O crime aí nesses casos seria inafiançável e imprescritível. 
Mas achamos que o dispositivo fica muito violento e muito 
exagerado para a natureza desta lei. 

A própria emenda, quando foi apresentada, trouxe a sua 
justificativa que muito a esclarece. O art. 100 cria em sede 
de lei ordinária restrições processuais que a Constituição Fede­
ral s6 reservou para crimes hediondos. 

Então nós vamos aí para a vulgaridade daquilo que a 
Constituição Federal praticou para crimes realmente mais for­
tes, para crimes classificados como hediondos. 

Essas duas expressões não têm, portanto, cabimento den­
tro da junção do Direito Constitucional com o Direito Proces­
sual e com o Direito Penal, há, sem dúvida, um exagero. 

Por isso, estamos apoiando essa supressão do nosso com­
panheiro de bancada, Senador Iram Saraiva, e o encaminha­
mento do PMDB é pela supressão dessas duas expressões, 
portanto, dando provimento ao destaque para votação em 
separado do Senador Iram Saraiva. E até apelaríamos para 
o Senador Pedro Simon para que reexamine agora esse aspec­
to, porque damos um tratamento inadequado, através de lei 
ordinária, levando ao elenco dos crimes hediondos os crimes 
praticados nesse tipo de ocorrência, dentro dessas licitações, 
dentro desses procedimentos de caráter administrativo. Há 
um exagero, e o exagero, evidentemente, não recomenda o 
bom Direito. Por isso é que apoiamos o nosso companheiro, 
Senador Iram Saraiva, ao mesmo tempo em que fazemos um 
apelo ao Relator para que reexamine esse assunto e, quem 
sabe, até concorde com a supressão dessas duas expressões, 
que são absolutamente exageradas p3.Ta a natureza dessa ma­
téria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder Élcio Alvares para encaminhar a 
votação. 

O SR. ÉLCIO ALVARES (PFL - ES. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) -Ouvimos atentamente 
a sustentação do Líder do PMDB, Senador Cid Sabóia de 
Carvalho. 

O apelo do Senador Cid Sabóia de Carvalho vai encontrar 
uma resistência na realidade da sustentação do Relator Pedro 
Simon, que foi muito enfático, entendendo na ocasião de 
que era fundamental, em virtude da gravidade das fraudes, 
das concorrências e licitações, a imposição dessas duas regras 
de Direito. 

Tive a oportunidade, na condição de Relator da Comissão 
de Infra-Estrutura, de dizer que algumas dúvidas me assalta­
ram, e, apenas para facilitar o trabalho parlamentar, acompa­
nhei por inteiro o Relatório do Senador Pedro Simon. 

Uma das minhas dúvidas é exatamente essa, e nesse ins­
tante acho que colhe, para efeito de exame do Plenário, o 
destaque solicitado pelo Senador Iram Saraiva, para que a 
Casa possa apreciar, com maior amplitude, esse dispositivo 
que parece um pouco draconiano. 

Portanto, a Liderança do PFL apóia o destaque solicitado 
pelo Senador Iram Saraiva. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senador:s.: ~ 
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acho que estamos abusando de certas expressões do Direito 
PenaL Quando se fala em "imprescritibilídade" e "inafiança~ 
bilidade" estamos multiplicando situações que não podem ser 
estendidas senão àqueles processos que a Constituição refere 
rigorosamente, acho um excesso. 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sempre 
tenho lutado - muitos colegas são testemunhas - para que 
se dê um sentido a essas palavras e não se banalizem essas 
instituições, porque o que é preciso é que essas expressões, 
essas punições atinjam casos excepcionais, e os casos excep~ 
cionais não existem, realmente, num processo de licitação. 

Sr. Presidente, acho que o nobre Senador Pedro Simon 
certamente pensará mais uma vez e acompanhará esta Casa, 
retirando essas duas expressões, que são exageradas num pro~ 
cesso •de licitação. Vamos dar punição, mas não aquela que 
deve ser reservada para os que praticam crimes da maior 
gravidade. 

Senador Pedro Simon, meu apelo em nome daqueles que 
acompanham a trajetória de V. Ex• nesta Casa e sabem que 
o rigor nem sempre constrói. É preciso se dar, até àquele 
que erra, a possibilidade de se recuperar. Quando não se 
dá essa possibilidade, estamos em vez de servir, servindo. 

A minha impressão, Sr. Presidente, que na minha moci~ 
dade, embora politicamente, estive preso algumas vezes mistu~ 
rado com os presos comuns, e sei que não se pode matar 
a esperança. No dia em que se mata a esperança, em vez. 
de homens que se recuperam são feras que vão viver eterna­
mente multiplicando os crimes. Daí o apelo que endereço 
ao Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Remeto ao 
apelo concedendo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON - O que é mais importante é 
a emenda do Senador Iram Saraiva. Desde que foi apresentada 
estamos debatendo, discutindo a matéria com a minha assesso~ 
ria. A equipe, minha assessoria -desculpe a expressão -
é vaidosa. A imensa equipe de técnicos d.e vários setores cola­
borou com o Senado na elaboração dessa matéria. Como havia 
dito no início que iríamos pecar pelo exagero, porque acho 
que esse excesso deve ser feito. Eles votaram incluindo essa 
matéria. Na hora em que o Senador Iram Saraiva apresentou 
a sua emenda, acharam eles que devíamos mantê-la. Diante 
das ponderações que estão sendo feitas aquí, peço "que me 
perdoe a assessoria técnica, mas devo ficar realmente com 
a equipe política. Acho que o pensamento é correto, é lógico, 
não dá para chegar lá e concordo com a emenda, fazendo 
solidariedade.(Palmas.) 

O SR. JÚLIO CAMPOS- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR, PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL - MT. Pela ordem) -
Sr. Presídente, em nome dos empresários brasileiros, quere­
mos agradecer ao Relator, Senador Pedro Simon, por não 
querer compará-los a terroristas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobres Srs. 
Senadores, a manifestação do Senador Pedro Simon deixa 
claro o seu pensamento. 

Entretanto, cumprindo a preceituaçáo regimental, a Pre­
sidência é compelida a submeter ao Plenário, para que ele 

acompanhe, se for o caso, o nobre Relator, que agora expli­
citou com muita fidelidade o seu pensamento. 

·Em votação. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo com a emenda 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Fica, portanto, acolhida a Emenda n9 76. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Emenda n' 
78. Pela rejeição. : 

Relator: o Sr. Júlio Campos. 
Tribunais de Contas e órgãos de controle externo nas 

administrações públicas não podem e não devem ser compe­
tentes para fiscalizar e examinar os registros contábeis das 
empresas privadas. 

Em votação. 

O SR. JÚLIO CAMPOS__, Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena· 
dor, já estamos no processo de, votação. Porém ... 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Para encaminhar, aliás. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- ... por tole­
rância da Mesa, já que admitiu essa figura nova do encaminha­
mento de destaque, que não .existe no Regimento mas já 
foi· utilizada por alguns Senadores, a Presidência, qUe tem 
por V. Ex• redobrado apreço, estaria na obrigação também 
de lhe conceder a palavra para o encaminhamento. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL- MT. Para encaminhar. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
serei breve. Essa emenda visa esclarecer ao Plenário que os 
empresários brasileiros, os construtores e qualquer cidadão 
que produz bens neste País já são fiscalizados permanente­
mente pela Receita Federal, pelo INSS, pelos fiscais estaduais 
e municipais. E a Receita Federal talvez pudesse fazer o me­
lhor papel de fiscalizador do que o próprio Tribunal de Contas 
da União ou dos Estados, já que sabemos das dificuldades 
que têm os nossos tribunais de contas para examinar a própria 
conta pública, quanto mais no momento em que esse Tribunal 
de Contas tiver que ir às empresas privadas para fiscalizar 
a concorrência pública oU o faturamento de uma obta pública. 
• Reconheço que o nobre Relator, Senador Pedro Simon, 

tem as melhores das intenções com relaçáo a não acatar essa 
nossa emenda, em termos de que os tribunais de contas não 
devem se adentrar na contabilidade interna das empresas pri­
vadas. 

Portanto, faço um apelo para que realmente, se for possi­
vel, o Plenário nos apóie no aco.lhimento dessa emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Mailro Benevides) - O nobre 
Senador Júlio Campos falou realmente sentado porque comu­
nicou à Mesa que está com uma leve distensão muscular. 
S. Ex• falou, sentado, com pleno conhecimento antecipado 
da Mesa. ~ 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra, para encaminhar, ao nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho. 

1 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 

Para encaminhar a votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senado-
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res, esse é um dos pontos mais importantes do parecer do 
Senador Pedro Simon. 

O PMDB acompanha o relator, por entender que essa 
fiscalização é necessária e que ela não é ordinária, não é 
comum, não é repetida, ela poderá acontecer e isso, quando 
for necessário, terá a fiscalização do Tribunal de Contas. Por­
tanto, o PMDB se posiciona acompanhando o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Prossegue 
o encaminhamento. (Pausa.) 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao Líder do PSDB, Senador Chagas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - Pl. Para enca­
minhar a votação.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, o texto, 
data venia, parece~nos altamente moralizador. De modo que 
o PSDB vai votar com o Relator. 

O Sr. Élcio Alvares - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar votaçáo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao Líder do PFL, Senador élcio Alvares. 

O SR. ÉLCIO ALVARES (PFL- ES. Para encaminhar 
a votação.) Sr. Presidente, ressaltada, mais uma vez, a home­
nagem ao Senador Júlio Campos, o PFL acompanha o Relator. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao Líder do PDT, Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Para encami­
nhar a votação.) - O PDT acompanha o Relator, Sr. Presi­
dente. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao Líder do PT, Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para encaminhar 
a votação.) -Sr. Presidente, o Partido dos Trabalhadores 
também acompanha o Relator, consider~ndo essa medida ino­
vadora em termos de melhor fiscalização do que ocorre com 
as obras públicas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
a Emenda n' 78. 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo com o Parecer 
do Relator, que rejeita a matéria, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitada a Emenda n' 78. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, para 
não restar dúvida, no futuro, no exame de matéria como 
esta, foi pedido um destaque para rejeição, um destaque para 
votação em separado. 

Então, o destaque foi concedido, mas não foi vitorioso. 
O mérito dele acaba de ser derrotado para manutenção do 
parecer do Relator. 

Gostaria que V. Ex• confinnasse isso. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Perfeita· 
mente. É para rejeição. A emenda foi rejeitada nesse caso. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Emenda n' 
80, de autoria do nobre Senador Júlio Campos: 

"Suprimam-se os §§ 29 e 39 do art. 113, renome~ 
rando~se os demais." 

O SR. MAGNO BACELAR- Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra, pela ordem, ao nobre Senador Magno Bace1ar. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a emenda é de minha autoria e não foi pedido destaque, 
embora eu discorde totalmente da orientação dada, por enten­
der que é inconstitucional a intromissão do Tribunal de Contas 
nas contas de empresas. No entanto, reconheço a força do 
nobre Líder Relator e a hostilidade do Plenário, no momento, 
com relação a qualquer emenda que se apresente. Não pedi 
destaque por reconhecer que seria derrotado, de fonna que 
não sei porque consta este pedido de destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
do nobre Relator Pedro Simon é pela rejeição da Emenda 
n~ 80. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A emenda foi rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
a subemenda oferecida à Emenda n" 16. 

O Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada a subemenda, fica prejudicada a Emenda n' 

16. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
a subemenda oferecida à Emenda n9 22. 

O Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada a subemenda, fica prejudicada a Emenda n9 

22. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
a subernenda oferecida à Emenda n" 30. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada a subemenda., fica prejudicada a Emenda n9 

30. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em votação 

a subemenda oferecida à Emenda n' 35. 
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O Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer sen~ 
tados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada a subemenda, fica prejudicada a Emenda n~> 

35. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
a subemenda oferecida à Emendas n"' 51 e 51-A. 

Os Srs.Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada a subemenda, ficam prejudicadas as Emendas 

n~ 51 e SI-A. 
Ficam prejudicadas as Emendas n~ 11 a 13, 15, 20, 21, 

27, 51-B, 52, 59,65 e 87. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a mesa 
parecer da Comissão Diretora, oferecendo a redação final 
Ida matéria, que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 17, DE 1993 

(Da Comissão Diretora) 

. Redação final do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei daCâmara o• 59, de 1992 (o' 1.491, de 1991, 
na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Substi­
tutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n"' 59, de 
!992 (n• 1.491, de 1991, na Casa de origem), que regulamenta 
o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui nonnas 
para licitações e contratos da Administração Pública, e dá 
outras providências. 

Saia de Reuniões da Comissão, 26 de janeiro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente, Marc::fo Lacerda, Relator 
-Lucfdio Portella - Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N•17, DE 1993 

Estabelece normas gerais sobre licitações e eontra­
tos administrativos e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 
SEÇAOI 

Dos Princípios 

Art. 19 Esta lei estabelece normas gerais sobre licita­
ções e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, 
inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta lei, 
além dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, 
as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e demais entidades codtro­
ladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios (CF. art. 22, XXVII). 

Art. 29 As obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 
hipóteses previstas nesta lei. 

Art. 3~' A licitação se destina a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, e será proces­
sada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da motivação. da legalidade, da moralidade, da probi­
dade, da igualdade, da impessoalidade, da publicidade, da 
vinculação ao instrumento convoca tório, do julgamento obje­
tivo e dos que lhe são correlatos, 

§ 19 É vedado aos agentes'públicos admitir, prever, in­
cluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condi­
ções que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter com­
petitivo do procedimento licitatório; 

b) estabeleçam preferência ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes, ressalvado 
o disposto no art. 3• da Lei n• 8.248, de 23 de outubro de 
1991; 

c) estabeleçam tratamento rl;iferenciado de natureza co­
mercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, 
entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 
se refere a moeda, modalidade e l!Jcal de pagamentos, mesmo 
quando envolvidos financiamentos de agências internacionais, 
ressalvado ·O disposto no § 2Q deste artigo e no art. 39 da 
Lei n• 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2Q Em igualdade de condições, como critério de de­
sempate, será assegurada preferência, sucessivamente: 

a) aos bens e serviços produzidos ou prestados por mi­
croempresas ou por empresas de pequeno porte, assim defini-
das em lei; 1 

b) aos bens e serviços produzidos ou prestados por em­
presas brasileiras de capital nacional; 

c) aos bens e serviços produzidos no País; 
d} aos bens e serviços produzidos ou prestados por em­

presas brasileiras. 
§ 39- A licitação não será sigilosa, sendo públicos e aces­

síveis ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto 
ao conteódo das propostas, até a respectiva abertura. 

Art. 4~' Todos quantos participem de licitação promo­
vida pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 1 ~' têm 
direito público subjetivo à fiel observância do pertinente pro­
cedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão 
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira 
de modo a pertubar ou impedir a realização dos trabalhos. 

Art. sq· Todos os valores, pieços e custos utilizados nas 
licitações, dispensas e inexigibilidades, terão conto expressão 
monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto 
no art. 41 desta lei. 

SEÇÃO p 
Das Definições 

Art. 69 Para os fins desta lei, consideram-se: 
I- obra -toda construção, refonna, recuperação, am­

pliação, realizada por execução direta ou indireta; 
11- serviço- toda atividade destinada a obter determi­

nada utilidade concreta de interesse para a Administração, 
tais como demolição, conserto, instalação, montagem, opera­
ção, conservação, reparação, adaptação, manutenção, trans­
porte, locação de be.ns, publicidade, seguro ou trabalhos técni­
co-profissionais; 

111-compra- toda aquisição remunerada de bens para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente, inclusive 
aqueles fabricados sob encomenda; 

IV -alienação - toda transferência de domínio de bens 
a terceiros; 
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V- execução direta - a que é feita pelos órgãos ou 
entidades da Administração, por seus próprios meios; 

VI - execução indireta - a que o órgão ou entidade 
contrata com terceiros, sob qualquer das seguintes formas: 

a) empreitada por preço global - quando se contrata 
a execução de obra ou serviço,por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata 
a execução da obra ou do serviço, por preço certo de unidades 
determinadas; 

t) administração contratada - quando se contrata, ex­
cepcionalmente, a execução de serviços técnicos altamente 
especializados ou, em caráter de extrema urgência, obras ou 
serviços, cujos custos, em ambos os casos, não se possam 
calcular previamente, mediante reembolso das despesas incor­
ridas para a sua execução e pagamento da remuneração ajus­
tada para os trabalhos de administração; 

d) tarefa- quando se ajusta mão-de-obra para pequenos 
trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de mate­
riais. 

VII- projeto - conjunto dos elementos e informações 
indispensáveis à integral definição, qualitativa e quantitativa, 
dos atributos técnicos, administrativos, econômicos e finan­
ceiros dos trabalhos necessários à execução completa da obra 
ou serviço, de acordo com as normas pertinentes da Asso­
ciação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT; 

VIII -contratante - é o órgão ou entidade signatária 
do instrumento contratual; 

IX -contratado - a pessoa física ou jurídica signatária 
do contrato e responsável pela execução do objeto da licitação; 

X - Administração Pública - a administração direta e 
indireta dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do po­
der pú:t>lico e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

XI- Administração - órgão, entidade ou unidade ad­
ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente; 

XII -obra, serviço e compra de grande vulto - aqueles 
cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes os 
respectivos limites estabelecidos por esta lei para a modalidade 
de concorrência; 

XIII- otimização de projeto - atividade destinada a 
reduzir custos,prazos de execução e a assegurar a qualidade 
das obras e serviços, utilizando técnicas de análise e engenharia 
de valor ou metadologias similares, execuatada, necessaria­
mente, por equipe de .trabalho diferente daquela que elaborou 
o projeto. 

SEÇÃO III 
Das Obras e Serviços 

Art. 79 As obras e os serviços somente poderão ser lici­
tados quando: 

l-houver definição precisa do seu objeto, caracterizado 
por projeto, devidamente aprovado pela autoridade compe­
tente e disponível para exame dos interessados em participar 
da licitação; 

11- existir orçamento detalhado em planilhas que ex­
pressem a composição de todos os seus custos unitários; 

111 -houver previsão de recursos orçamentários suficien­
tes ao desenvolvimento normal dos trabalhos a serem execu­
tados no exercício financeiro e~ curso; 

IV- o objeto a licitação estiver contemplado nas metas 
estabelecidas no plano plurianual de que trata o an. 165 da 
ConstituiçãoFederal, quando for o caso; 

V- tiverem sido adotadas todas as providências para 
o desembaraço, ocupação, utilização, aquisição ou desapro­
priação dos bens ímóveis necessários â execução dos trabalhos. 

§ 19 O disposto neste artigo aplica-se também aos casos 
de dispensa e inexigibilidade de licitação, ressalvadas as hipó­
teses previstas nos incisos li, IH e IX do art. 22. 

§ 2• A infringência do disposto neste artigo implica a 
nulidade dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade 
de quem lhe tenha dado causa. 

§ 3• É vedado incluir no objeto da licitação: 
a) a obtenção de recursos financeiros para sua execução, 

qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreen­
dimentos executados e explorados sob o regime de concessão, 
nos termos da legislação específica; ~ 

b) o fornecimento de materiais sem similaridade ou de 
marca, características e especificações exclusivas, bem como 
serviços, cujos quantitativos não correspondam às previsões 
reais do projeto, exceto nos casos de serviços de manutenção 
ou reparo, em que não seja tecnicamente possível prever a 
quantidade dematerial a ser empregado ou substituído, e na 
forma de execução indireta por administração contratada. 

§ 4• Na elaboração do orçamento de obra pública de 
natureza social, o percentual relativo a Benefícios e Despesas 
Indiretas - BDI fica limitado ao máximo de dnco por cento 
do valor da obra. 

Art. 89 A execução das obras e dos serviços, ressalvada 
a hipótese prevista no art. 7", § 39, alínea b,deve programar-se 
em sua totalidade, previstos seus custos atual e final, e conside· 
rados os prazos de sua execução. 

§ 19 As obras, serviços e fornecimentos serão divididos 
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e econo­
micamente viáveis, a critério e por conveniência da Adminis­
tração, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor apro~ 
veitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 
da competividade, sem perda da economia de escala. 

§ 29 É proibido o retardamento imotivado da execução 
de parcela de obra ou serviço, se existente previsão orçamen~ 
tária para sua execução total, salvo insuficiência financeira 
de recursos ou comprovado motivo de ordem técnica, justifi­
cados em despacho circunstanciado das autoridades a que 
se refere o art. 24. 

§ 39 Na execução parcelada, inclusive nos casos admi­
tidos neste artigo, a cada etapa ou conjunto de etapas da 
obra, serviço ou fornecimento, há de corresponder licitação 
distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução 
total do objeto da licitação. 

§ 4• Em qualquer caso, a autorização da despesa será 
feita para o custo total da obra, serviço ou. fornecimento. 

Art. 9? Não poderá participar, direta ou indiretamente, 
da licitação ou da execução de obra Ou serviço e do forneci­
mento de bens a eles necessários: 

I-o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, exceto 
quando se tratar de projeto de pesquisa e desenvolvimento 
tecnológico; - · 

li -empresa, isoladamente ou em consórcio, resposável 
pela elaboração do projeto ou da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, responsável técnico, contratado, ou 
ainda acionista, quotista detentor de mais de cinco por cento 
do capital com direito a voto; 
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IH- servidor ou dirigente do órgão ou entidade contra· 
tante ou responsável pela licitação. 

§ 1' E permitida a participação do autor do projeto 
ou da empresa a quese refere o inciso 11 deste artigo, na 
licitação de obra de obra ou serviço, ou na execução destes, 

' unicamente como consultor ou técnico, nas funções de fiscali· 
zação, supervisão ou gerenciamento, a serviço da Adminis· 
tração interessada. 

§ 29 Considera-se participação indireta, para fins do dis· 
posto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre 
o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante 
ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluin· 
do-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

§ 3' O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos 
membros da comissão de licitação. 

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados 
nos seguintes regimes: 

I-execução direta; 
11-execução indireta, nas seguintes formas: 
a) empreitada por preço global; 
b) empreitada por preço unitário; 
c) administração contratada; 
d) tarefa. 
§ 1<:> Somente se admitirá a contratação na fonna de 

empreitada por preço unitário em casos excepcionais, onde 
o objeto da licitação, caracteristicamente, for passível de signi­
ficativas alterações no curso de sua execução,pela atuação 
de fatores ou agentes alheios ao controle da Administração, 
cujos quantitativos,por sua dificuldade de previsão, contra-in­
diquem, economicamente, a prévia especificação, qualitativa 
e quantitativa, dos trabalhos, com razoável grau de aproxi­
mação. 

§ 2<:> O regime de administração contratada somente se-
rá aplicado a obras ou serviços cujos valores não ultrapassarem 
os limites máximos estabelecidos para a modalidade de tomada 
de preços. 

Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos 
fins terão projetos padronizados por tipos, categorias ou clas­
ses, exceto quando o projeto-padrão não atender às condições 
peculiares do local ou às exigências específicas do empreen­
dimento. 

Art. 12. Nos projetos de obras e serviços serão conside-
rados principalmente os seguintes requisitos: 

I-segurança; 
li- funcionaliade e adequação ao interesse público; 
UI- economia na execução, conservação e operação; 
IV- possibilidade de emprego de mão-de-obra, mate-

riais, tecnologia e matérias-primas existentes no local para 
execução, conservação e operação; 

V- facilidade na execução, conservação e operação, sem 
prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço; 

VI- adoção de normas técnicas adequadas; 
VII- impacto ambiental. 
Parágrafo único. Além dos requisitos previstos neste 

artigo, será exigida para obras e serviços de grande vulto 
a otimização de projeto, definida no inciso XIII do art. 6' 
desta lei. 

SEÇÃO IV 
Das Compras 

Art. 13. Nenhuma compra será feita sem a adequada 
caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamen-

tários para seu pagamento, ~ob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

Parágrafo únlco. A aquisição de imóveis por compra, 
por doação com encargo po Por permuta,pela administração 
pública direta, autárquica ou ,fundacional, depende de prévia 
avaliação e autorização legislativa. 

Art. 14. As compras, sempre que possível, deverão: 
I- atender ao princípio da padronização, que imponha 

compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, 
observadas, quando for o caso,as condições de manutenção, 
assistência técnica e garantia oferecidas; 

JI- ser processadas através de sistema de registro de 
preços; ~ 

III -submeter-se às condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado; 

IV- ser subdivididas em tantas parcelas quantas neces­
sárias, inclusive para permit~r a participação das micro ou 
pequenas empresas, assim definição em lei, nos procedimentos 
licitatórios, e para aproveitar as peculiaridades do mercado, 
visando economicidade; 

V- balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos ór­
gãos e entidades da Administração. 

§ I" O sistema de registro de preços será regulamentado 
por decreto, atendidas as peculiaridades regionais. 

§ 2<:> Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
a) especificação completa do bem a ser adquirido sem 

indicação de marca; 
b) quantidade adquirida em função do consumo e utiliza­

ção prováveis, cuja estimativa, será obtida, sempre que possí­
vel, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação; 

c) condições de guarda e de armazenagem que não permi­
tiam a deterioração do bem adquirido. 

SEÇÃO V 
Das Alienações 

Art. 15. A alienação de bens da Administração Pública 
subordina-se à existência de interesse público devidamente 
justificado e será sempre precedida de avaliação, obedecidas, 
ainda, as ~guintes normas: 

I- quando imóveis, dependerá de autorização legislativa 
para órgãos da administração direta e entidades autárquicas 
e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraes­
tatais, dependerá de avaliação prévia e licitação na modalidade 
de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; · 
b) doação, permitida exclUsivamente para órgão ou enti- . 

dade da Administração PúbliCa, de qualquer esfera de go­
verno; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos 
constantes do inciso X do art. 22; 

d) investidura. ' 
li-Quando móveis, dependerá de avaliação prévia e 

de licitação, dispensada esta nqs seguintes casos: 
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de 

interesse social~ após avaliação de sua oportunidade e conve­
niência sócio~económica, relativamente à escolha de· outra 
forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou 
entidades da Administra,ção Pública; . 

c) venda de ações 1 mediante negociação em bolsa, obser­
vada a legislação espedfica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
e) venda de bens produzid<;'S ou comercializados por enti­

dades da Administração Pública, para este fim criadas; 



Janeiro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 27 741 

f) venda de materiais e equipamentos para outro órgãos 
ou entidades da Administração Pública, sem utilização previ­
sível por quem deles dispõe. 

§ 1 ~ Os imóveis doados com base na alínea b do inciso 
I deste artigo, cessadas as razões que justificaram a sua doação, 
reverterão ao património da pessoa jurídica doadora, vedada 
a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2' A administração poderá conceder, mediante con­
corrência, direito real de uso de bens imóveis, dispensada 
esta somente quando o uso se destinar a outro órgão ou entida­
de da Administração Pública, ou na hipótese prevista no art. 
121. 

§ 3~' Entende-se por investidura, para os fins desta lei~ 
a aJienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área 
remanescente ou resultande de obra pública, área esta que 
se tome inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior 
ao da avaliação. 

§ 4• A doação com encargo poderá ser licitada, e de 
seu instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, 
prazo de seu cumprimento e claúsula de reversão, sob pena 
de nulidade do ato. 

Art. 16. Na concorrência para a alienação de bem imó­
vel, a fase de habilitação limitar-se-á à comprovação do reco­
lhimento de quantia correspondente a cinco por cento da ava­
liação. 

Parágrafo único. Para a venda de bens móveis avaliados 
isoladá ou globalmente, em quantia não superior ao limite 
previsto de toamada de preços para compras e serviços, a 
Administração poderá pennitir o leilão. 

CAPÍTULO 11 
Da Licitação 
SEÇÃO! 

Das Modalidades e dos Limites 
Art. 17. As licitações serão efetuadas no local onde 

se situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse 
público, devidamente justificado. 

Art. 18. O disposto no artigo anterior não impedirá 
a habilitação de interessados residentes ou sediados em outros 
locais. 

Art. 19. São modalidades de licitação: 
I-concorrência; 
li- tomada de preços; 
111- convite; 
IV -concurso; 
V -leilão. 
§ 19 Concorrência é a modalidade de licitação entre 

quaisquer interessados, cadastrados ou não, que, na fase de 
habilitação, comprovem possuir os requisitos mínimos de qua­
lificação exigidos no edital. 

§ 2• Tomada de preços é a modalidade de licitação entre 
interessados regulannente cadastrados. ou que atenderem a 
todas as condições exigidas para o cadastro até o terceiro 
dia anterior à data de abertura das propostas, observada a 
necessária qualificação. 

§ 3<:> Convite é a modalidade de licitação entre interes­
sado do ramo pertinente ao seu objéio, cadastrados ou não, 
escolhidos e convidados em número mínimo de cinco licitanteti 
pela unidade administrativa, que afixará, em local de fácil 
acesso ao público, cópia do instrumento convocatória, adro­
tida a participação de quaisquer outros interessados, devida­
mente qualifiCados, que tenham solicitado o convite com ante­
cedência de até vinte e quatro horas da apresentação das 
propostas. 

§ 49 Concurso é a modalidade de licitação entre quais­
quer interessados para escolha de trabalho técnico, científico, 
literário ou artístico, mediante a instituição de prêmios aos 
vencedores. 

§ 5• Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interesados para a venda de bens móveis inservíveis para a 
Administração, ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, a quem oferecer maior lance. igual ou superior 
ao da avaliação. 

§ 6• Na hipótese do § 3•, existindo na praça mais de 
cinco possíveis interessados, é vedado repetir o convite aos 
mesmos escolhidos na licitação imediatamente anterior. reali­
zada para objeto dêntido ou assemelhado. 

§ 7" Na modalidade de licitação por convite, dar-se~á 
preferência, sempre que possível, às microempresas e ás em­
presas de pequeno porte, assim definidas em lei, conforme 
disposto no art. 179 da Constituição Federal. 

§ 8<:> Quando por limitações do mercado ou manifesto 
desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção do 
número mínimo de licitantes exigidos no § 39, essas circuns­
tâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob 
pena de re~tição do convite. 

§ 9' Ê vedada a criação de outras modalidades de licita­
ção ou a combinação das referidas neste artigo. 

Art. 20 As modalidades de licitação a que se referem 
os incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor da contra­
tação: 

I-para obras: 
a) convite -até Cr$1.000.000.000,00 
b) tomada de preços- até Cr$10.000.000.000,00 
<) concorrência- acima de Cr$10.000.000,000,00 
ll- para compras e serviços: 
a) convite -até Cr$220.000.000,00 
b) tomada de preços -até Cr$6.000.000.000,00 
<) concorrência- acima de Cr$6.000.000.000,00 
§ 1• Os Estados e o Distrito Federal poderão estabe­

lecer, para os seus órgãos e entidades, Jimies jnferiores aos 
fixados neste artigo para cada modalidade de licitação. 

§ 2<:> Os municípios, inclusive para as entidades que lhes 
sejam vinculadas. também poderão fixar limites próprios, ob­
servados os tetos abaixo fixados, mediante a aplicação do 
seguinte critério, estabelecido a partir dos valores indicados 
neste artigo para cada modalidade de licitação: 

a) até vinte e cinco por cento dos valores indicados, quan­
do a população não exceder a vinte mil habitantes; 

b) até cinqüenta por cento dos valores indicados, quando 
a população se situar entre vinte mil e um e cem mil habitantes; 

c) até setenta e cinco por cento dos valores indicados, 
quando a população se situar entre cem mil e um e quinhentos 
mil habitantes; 

d) até cento por cento dos valores indicados, quando 
a população for superior a quinhentos mil habitantes. 

§ 3" Para fins do parágrafo anterior, levar-se-ão em con­
ta as estatísticas da entidade censória oficiai. 

Art. 21. A concorrência é a modalidade de licitação 
cabível, qualquer que seja o valor de seu objeto, na compra 
ou alienação de bens imóveis, nas concessões de direito real 
de uso, bem como nas licitações internacionais, admitida, nes­
te último caso, a tomada de preços, desde que o órgão ou 
entidade disponha de cadastro internacional de fornecedores 
e sejam observados os limites do artigo anterior. 
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§ lo Nos casos em que couber convite, a Administração 
poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer caso, a 
concorência. 

§ 2' É vedada a utilização da modalidade de "convite" 
ou da "tomada de preços H, confonne o caso, para parcelas 
de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras ou serviços 
da mesma natureza que possam ser realizados simultânea ou 
sucessivamente, sempre que o somatório de seus valores carac­
terizar o caso de "tomada de preços" ou "concorrência H, 

respectivamente, exceto para as parcelas de natureza especí­
fica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de 
especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço. 

§ 3o Consideram-se, para fins do parágrafo anterior, 
obras e serviços simultâneos ou sucessivos, aqueles cujas licita· 
ções se realizem, em relação à licitação anterior, para objeto 
idêntico ou assemelhado, nos prazos de trinta e cento e oitenta 
dias, respectivamente. 

Art. 22. É dispensável a licitação. 
I- nas contratações cujos valores correspondam a até 

cinco por cento dos limites estabelecidos na alínea a dos incisos 
I e 11 do art. 20, desde que não se refiram a parcelas de 
uma mesma obra, serviço, compra ou alienação, que possam 
ser realizadas simultânea ou sucessivamente; 

11 -nos casos de guerra; 
III -nos casos de emergência, quando caracterizada a 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar pre· 
juízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, somente 
para os bens estritamente necessários ao atendimento da situa· 
ção emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
noventa dias consecutivos e ininterruptos, contado da data 
de ocorrência, vedada a prorrogação dos respectivos contra· 
tos, ficando a contratação adstrita à realização do processo 
licitatório; 

IV -na contratação de remanescente de obra, serviço 
ou fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, des· 
de que atendida a ordem de classificação de licitação anterior, 
e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vence· 
dor, inclusive quando ao preço, devidamente corrigido; 

V- quando 'houver comprovado interesse da Adminis­
tração em complementar formecimento, obras ou serviços em 
andamento, observados os termos e os limites previstos no 
§ I' do art. 63; 

VI- quando a operação envolver exclusivamente pes­
soas jurídicas de direito público interno ou entidades paraes~ 
tatais, ou ainda, aquelas sujeitas ao seu controle majoritário, 
exceto se houver empresas privadas que possam prestar ou 
fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em que é exigí· 
vel a licitação; 

VII- nas compras eventuais de gêneros alimentícios pe~ 
recíveis, em centro de abastecimento ou similar, realizadas 
diretamente com base no preço do dia; 

VIII- quando houver possibilidade de comprometimen· 
to da segurança nacional, a juízo do Presidente da República, 
ouvido o Conselho de Defesa Nacional; 

IX- para a aquisição ou restauração de obras de arte 
e objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que 
compatíveis ou ~nerentes às finalidades do órgão ou entidade; 

X- para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

XI -na contrataçáo de instituição nacional, sem fim lu­
crativo, incumbida, regimental <;m estatutariamente da pesqui~ 
sa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico 
ou tecnológico, desde que o pretenso contratado detenha in­
questionável reputação ético~profissional; 

XII -para a aquisição de bens ou serviços por intermédio 
de organização internacional, desde que o Brasil seja membro, 
e nos termos de acordo específico, quando as condições oferta­
das forem manifestadamente vantajosas para o poder público. 

Parágrafo único. Não se aplica a exceção prevista no 
final do inciso VI deste artigo~ no caso de fornecimento de 
bens ou prestação de serviços à própria Administração Públi­
ca, por órgãos que a integrem, ou entidades paraestatais cria­
das para esse fim específico, bem assim no caso de forneci­
mento de bens ou serviços sujeitos a preço tabelado ou tarifa, 
fixados pelo poder público. 

Art. 23. É inexigível a licitação quando houver inviabi­
lidade de competição, em especial para a aquisição de mate­
riais, equipamentos ou gêneros que, comprovadamente, so­
mente possam ser fornecidos por produtor, empresa ou repre­
sentante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca. 

§ 19 Considera-se fomece'dor exclusivo, para os efeitos 
deste artigo, aquele que distribua ou forneça material, equipa­
mento ou gênero, atendendo às seguintes condições: 

a) sendo o produto de origem estrangeira, comprove a 
condição de representante ou distribuidor exclusivo em con­
trato firmado com o produtor, registrado na Câmara de Co­
mércio da sede deste e visado pelo CônsuJ. brasileiro da locali­
dade, bem como pelas autoridades diplomáticas no Brasil; 

b) quando se tratar de produto nacional, seja detentor 
de contrato de exclusividade para determinada praça ou re­
gião, devidamente registrado e~ cartório. 

§ 29 Em qualquer caso, a ~omprovação de exclusividade 
deverá ser apresentada anteriormente à autorização da com­
pra. 

§ 39 Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos 
de dispensa, se comprovado stiperfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o forne­
cedor ou o prestador de serviço e o agente público responsável, 
sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Art. 24. Nos órgãos da Administração direta e nas au­
tarquias, fundações públicas e empresas públicas, as dispensas 
previstas nos incisos III, IV, I}Ç. e X, do art. 22, a hipótese 
de inexigibilidade de que trata o artigo anterior, bem assim 
o parcelamento de despesa previsto no art. 89 , devem ser 
previamente autorizadas, conforme o caso, pelo Ministro de 
Estado, por autoridade de nível hierárquico correspondente 
nas demais esferas de governo,. ou pela autoridade máxima 
dos outros órgãos ou entidades referidas neste artigo, indelega­
velmente, devendo ficar comprovado, ainda que sumariamen· 
te, mas de modo inequívoco, que os preços aceitos são, no 
máximo, os de mercado. 

§ 19 Nas sociedades de economia mista, as dispensas 
e inexigibilidades previstas neste' artigo, bem como o parcela­
mento de despesa previsto no art. 89, deverão ser previamente 
autorizadas pela autoridade de nível hierárquico imediata­
mente superior àquela competente para autorizar o dispêndio. 

§ 29 Nos órgãos e entidades mencionados neste artigo, 
os atos de autorização de dispehsa e de inexigibilidade das 
licitaçóes, assim como o parcelaffiento referido na parte final 
de § I' do art. 8', deverão ser publicados no Diário Oficial, 
até o último dia útil de cada mês, indicando-se, dentre outros 
dados: ' 
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a) especificação do objeto da licitação, das quantidades 
e dos preços unitários e globais contratados; 

b) o nome da autoridade responsável; 
c) o fundamento legal do ato e as razões da excepcio~ 

nalidade; 
d) identificação da pessoa física ou jurídica contratada; 
e) indicação da entidade que emitiu a declaração de ex~ 

clusividade, quando for o caso. 

SEÇÃO li 
Da HabHitação 

Art. 25. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 
interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 

1-capacidade jurídica; 
li- regularidade fiscal; 
III- qualificação técnica; 
IV- qualificação económico-financeira. 
Art. 26. A documentação relativa à capacidade jurídi-

ca, conforme o caso, consistirá em: 
I- cédula de identidade; 
li- registro comercia), no caso de empresa individual; 
Ill- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi-

gor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

IV- inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

V -decreto de autorização, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Art. 27. A documentação relativa à regularidade fiscal, 
confonne o caso, consistirá em: · 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

II -prova de incrição no cadastro de contribuintes esta­
dual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o obje~o contratual; 

III-prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

IV-- prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociai& instituídos por lei. 

Art. 28. A documentação relativa à qualificação técni­
ca, conforme o caso, consistirá em: 

I -registro ou inscrição na entidade profissional compe~ 
tente; 

li -comprovação de aptidão para desempenho de ativi~ 
dade pertinente e compatível, em características, quantidades 
e prazos, com o objeto da licitação; 

lU- indicação das instalações e do aparelhamento técni­
co adequado e disponível para realização do objeto da licita­
ção; 

IV-prova de atendimento de requisitos previstos em 
norma ou lei especial, quando for o caso. 

§ 1 ~ A comprovação de aptidão referida no inciso Il, 
no caso de licitação pertinente a obras e serviços, será feita 
por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito públi­
co ou privado, neste caso devidamente certificados pela entida­
de profissional competente, restrita a exigência à comprovação 
do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

da licitação, profissional de nível superior detentor de atestado 
de responsabiHdade técnica por excecução de obra ou serviço 
de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente 
às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas 
ou prazos máximos, podendo a comprovação, quando relativa 
a épocas distintas, ser relacionada a profissionais também dis­
tintos; 

§ 29 As parcelas de maior relevância técnica ou de valor 
significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão prévia 
e objetivamente definidas no instrumento convoca tório. 

§ 39 As exigências mínimas relativas a instalações de 
canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especia· 
lízado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto 
da licitação, serão atendidas mediante apresentação de relação 
explícita e de declaração formal da sua disponibilidade, sob 
as penas cabíveis, vedadas as exigências de propriedade e 
localização prévia. 

§ 49 Nas licitações para fornecimento de bens, a com~ 
provação de aptidão, quando for o caso, será feita através 
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito pUblico 
ou privado. 

§ 5' Nas licitações para aquisição de material, equipa­
mento ou contratação de serviço que, por sua natureza, utiliza~ 
ção ou complexidade, tome recomendável a certificação do 
sistema de qualidade do licitante, a comprovação de aptidão 
será feita através do competente atestado, o qual poderá set 
fornecido por sistemas próprios de avaliação técnica do contra~ 
tante ou por pessoa juridica de direito público ou privado, 
devidamente credenciado para o exercício da centificação de 
sistema de qualidade. 

§ 69 E vedada a exigência de comprovação de atividade 
ou de aptidão com limitações de tempo ou de épaça ou ainda 
em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta 
Lei, que inibam a participação na licitação. 

Art. 29. A documentação relativa à qualificação econô­
mica~ financeira, conforme o caso, consistirá em: 

I- demonstrações contábeis do Ultimo exercício, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, ou balanço 
de abertura, no caso de empresa recém-constituída, vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, mas 
admitida a sua atualização por índices adotados pela legislação 
do imposto de renda; 

li- certidão negativa de falência ou concordata, ou exe· 
cução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da pes~ 
soa jurídica ou domicílio da pessoa física. 

§ 19 Nas compras para entrega futura, bern corno nas 
obras e serviços de grande vulto, a Administração poderá 
estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exi­
gência de patrimônio líqU.ido mínimo, como dado objetivo 
de comprovação de qualificação econômico· financeira das em· 
presas licitantes e para efeito de garantia de adimplemento 
do contrato a ser ulteriormente celebrado, limitado a do val()r 
estimado da contratação, admitida a atualização dos valores 
do balanço até a data da primeira publicação do edital, de 
conformidade com os índices adotados pela legislação do Itn· 
posto de Renda. 

§ 2~' Na hipótese do" parágrafo anterior, poderá ser e)::i­
gida, ainda, a relação dos coti);Yromissos assumidos pelo lici­
tante, que importem diminuiçao da capacidade operativa ou 
absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em fun~ 
ção do património líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação. 
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§ 39 A comprovação de boa situação financeira da em­
presa será fe1ta de forma objetiva, através do cálculo de índices 
contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 
processo administrativo que tenha dado início ao processo 
licitatório. 

Art. 30. Os documentos necessários à habilitação pode­
rão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

§ I' A documentação de que tratam os arts. 26 a 29 
poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de 
convite, concurso, forriecimento de bens para pronta entrega 
e leilão. 

§ 29 O certificado de registro cadastral a que se refere 
o§ 19 do art. 34 substitui os documentos referidos neste artigo, 
exceto quanto àqueles relativos ao objeto específico da licita­
ção, obrigada a parte a declarar, sob as penalidades cabíveis, 
a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

§ J!> As empresas estrangeiras que não funcionem no 
Pais, tanto quanto possível, atenderão, nas licitações interna­
cionais, às exigéncias dos parágrafos anteriores,.mediante do­
cumentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consu­
lados e traduzidos por tradutor juramentado, dc.vendo ter 
representação legal no Brasilt com poderes expre·ssos para 
receber citação e responder administrativa ou judícialm~nte. 

§ 4' Não se exigirá, para a habilitação de que tratam 
os arts. 26 a 29, prévio recolhimento de taxas ou emolumentos, 
salvo os referentes a fornecimento do edital, com os seus 
elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo 
de reprodução gráfica da documentação fornecida. 

§ 5' O disposto no § 3' deste artigo, no § I' do art. 
31 e no parágrafo único do art. 53, não se aplica às licitações 
internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo paga­
mento seja feito com o produto de financiamento concedido 
por organismo financeiro internacional de que o Brasil faça 
parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos 
casos de contratação com empresa estrangeira, para a compra 
de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde 
que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe 
do Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de bens 
e serviços realizada por unidades administrativas com sede 
no exterior. 

Art. 31. Quando permitida na licitação a participação 
de empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes nor­
mas: 

I-comprovação do compromisso, público ou particular, 
de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados; 

li - indicação da empresa responsável pelo consórcio 
que deverá atender às condições de liderança obrigatoria­
mente fixadas no edital; 

UI - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 
26 a 29, por parte de cada consorciado, admitindo-se, para 
efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos 
de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico­
financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação, podendo a Adminis­
tração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 
trinta por cento dos valores exigidos para licitante indi'idual, 
inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em 
sua totalidade, por micro e pequenas empresas, assim defini­
das em lei; 

rv - impedimento de participação de empresa consor­
ciada, na mesma licitação, através de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

V- responsabilidade solidár.ia dos integrantes pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato, inclusive pelas obrigações refe­
ridas nos arts. 67 a 69. 

§ 1 ~ No consórcio de empresas nacionais e estrangeiras, 
a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa nacional, 
observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ zo Nas concorrências para obras, serviços e compras 
de grande vulto será sempre admitida a participaçáo de empre­
sas consorciadas em número não superior a quatro. 

§ 3!> O licitante vencedor fica obrigado a promover, an-
tes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
deste artigo, 

SEÇÃO lii 
Dos Registros C.idastrais 

Art. 32. Para os fins desta -lei; os órgãos e entidades 
da Administração que realizem freqüentemente licitações 
manterão cadastro para efeito de habilitação, na fonna regula­
mentar, atualizado, pelo menos, uma vez por ano, devendo 
ser amplamente divulgado e estar 

1
pennanentemente aberto 

ao ingresso de novos interessados. 
§ 19 O disposto neste artigo não impede a instituição 

de sistema de registro cadastral centralizado. 
§ 2!> É facultado àS unidades administrativas da mesma 

esfera de governo utilizarem-se de registros cadastrais de ou­
tros órgãos ou entidades da Administração Pública. 

Art. 33. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atuali­
zação deste, a qua_lquer tempo, o interessado fornecerá os 
elementos necessários à satisfação ·das exigências dos arts. 
26. 29. 

Art. 34. Os inscritos serão claSsificados por categorias, 
tendo-se em vista sua especialização, subdivididos em grupos, 
segundo a qualificação 'técnica e económica avaliada pelos 
elementos constantes da dQcumentação relacionada nos arts. 
26 a 29. 

§ 1 !' Aos inscritos será fornecido certificado, renovável 
sempre que o cadastro for atualizado. 

§ 29 A atuação do licitante no cumprimento de obriga­
ções assumidas será anotada no respectivo registro cadastral. 

Art. 35. A qualquer tempo poderá ser alterado, sus­
penso ou cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfa­
zer às exigências dos arts. 26 a 29, ou as estabelecidas para 
classificação cadastral ou, ainda, no caso de aplicação das 
penalidades previstas nesta lei. 

SEÇÃO IV, 
Do Procedimento e Julgamento 

Art. 36. A licitação será sempre precedida de requisi· 
ção, que importará responsabilidade da autoridade requisi­
tante quanto à quantidade e à necessidade das obras, servíços 
e fornecimentos solicitados. 

Parágrafo único. A requisição deverá conter a especifi~ 
cação das obras ou serviços a contratar_ ou dos bens a adquirir, 
acompanhada do pronunciamento da área competente, se for 
o caso, e será submetida ao ordenador.de despesas ou autori~ 
dade equivalente, que, aprovando-a, determinará a abertura 
do respectivo processo administrativo. 

Art. 37. O procedimento da licitação será iniciado com 
a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a aUtorização, a indicação 
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sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa 
e ao qual serão juntados oportunamente. 

I - instrumento convocatório da licitação e respectivos 
anexos, quando for o caso; 

II- comprovante das publicações e outros atos de divul­
gação ou comunicação previstos nesta lei; 

lU - ato de designação da comissão de licitação, do 
leiloeiro administrativo ou oficial, ou do responsável pelo con­
vite; 

IV - original das propostas e documentos que as instruí· 
rem; 

V - atas, relatórios, deliberaÇões, petições e deCisões 
atinentes às sessões de abertura dos invólucros contendo os 
documentos ou propostas, à habilitação, ao julgament(), ao 
pregão e aos recursos eventualmente interpostos, e respectivas 
manifestações e decisões; 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 
licitação, dispensa ou inexigibilidade, inclusive aqueles de que 
trata o § 3' do art. 113; 

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da 
sua homologação; 

VIII - declaração de licitação deserta ou prejudicada; 
IX-despacho de anulação ou de revogação da licitação, 

quando for o caso, fundamentado circunstanciadamente; 
X- instrumento de contrato ou documento equival,ente, 

conforme o caso; 
Xl -comprovação, no caso de investimento cuja execu~ 

ção ultrapasse um exercício financeiro, de que houve sua pré~ 
via inclusão no plano plurianual ou que esta inclusão ê~tá 
autorizada em lei específica; 

XII -outros comprovantes de publicações, inclusive os 
relativos ao contrato e suas alterações; 

XIII- demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. Com exceção de convites, as minutas 

dos editaiS de licitação, bem como dos instrumentos de contra~ 
tos, acordos, convênios ou ajustes, devem ser previamente 
submetidas à apreciação do órgão jurídico competente. 

Art. 38. O edital conterá no preâmbulo o número de 
ordem em série anual, o nome da repartição interessada e 
de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo 
da licitação, a finalidade, a menção de que será regida por 
esta lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação 

. e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, 
e indicará obrigatoriamente: 

I -:0 objeto da licitação .• em descrição sucinta e clara; 
ll - o prazo e condições para a assinatura do contrato 

ou retir~da do instrumento contratual, de execução do con~ 
trato e ~e entrega do objeto da licitação; 

111·- as sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - as condições de pagamento, inclusive fixação de 

critério de reembolso para o forneCimento de bens e serviços 
sujeitos ao regime de administração contratada, bem como· 
para os direitos reais de uso e o fornecimento de materiais 
de origem não comercial, quando for o caso; 

V- as condições de reajustamento de preços, quando 
for o caso, observadas as normas legais pertinentes; 

VI- as condições de recebimento do objeto da licitação; 
VII - as condições para participação na licit&ção, em 

conformidade com os arts. 26 a 29, .e forma de apresentação 
das propostas; 

VIII -o critério objetivo de julgamento; 
IX -os locais, horários e números dos meios de comuni~ 

cação à distância em que serão fornecidos elementos, informa· 

ções e esclarecimentos relativos à licitação e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento 
de seu objeto; 

X -o projeto e especificação completa da obra, material 
ou serviço, que poderá constar de anexo; 

XI - o critério de aceitabilidade dos preços unitário 
e global, conforme o caso; 

XII-outras indicações específicas ou peculiares da licita­
ção. 

§ 1' O original do edital deverá ser datado e assinado 
pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo 
de licitação e dele extraindo~se as cópias integrais e de seus 
elementos oonstitutivos, para afixação em local da repartição, 
de fácil acesso ao público. 

§ 2'í' Os avisos contendo os resumos dos editais, obser­
vados os prazos de antecedência fixados no parágrafo seguinte, 
deverão ser publicados no Diário Olklal durante três dias 
consecutivos, com indicação do local em que os interessados 
poderão let e obter o texto integral com todas as informações 
sobre o objeto da licitação, devendo ainda a Administração, 
no caso de concorrência e leilão, utilizar~se de outros meios 
de divulgação para ampliar a competição. 

§ 3' O prazo mínimo será de trinta dias para concor­
rência e concurso) e de quinze dias para tomada de preços 
e leilão, contados da primeira publicação do edital, e de três 
dias úteis para convite, antes da abertura das propostas. 

§ 4' Quando se tratar de convite para obra, será obriga­
tória a publicação do aviso, pelo menos uma vez, no Dh\rio 
Oficial, com antecedência mínima de três dias úteis da data 
de abertura das propostas. 

§ S• Em se tratando de licitação realizada pela Adminis­
tração Pública Estadual, do Distrito Federal, ou Municipal, 
e cujo objeto seja execução de obras ou serviços financiados 
integral ou parciafn:tente com recursos federais ou garantidos 
por instituições federais, a publicação do edital em resumo 
deverá ser feita no Diário Oftdal da respectiva unidade federa­
tiva e no da União, procurando~se, tanto quanto possível, 
a simultaneidade das publicações. 

§ 6• Qualquer modificação no edital ou convite exigirá 
divulgação pela mesma forma adotada para o texto original, 
reabrindo .. se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quan­
do, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

Art. 39. É vedada a inclusão no edital de cláusulas, 
critérios ou condições que possam ensejar o favorecimento 
de qualquer dos licitantes. 

Art. 40. A Administração não pode descumprir as nor­
mas e condições do edital, a que se acha estritamente vincu­
lada. 

§ 1' Qualquer pessoa é parte legítima para in\ pugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta lei, 
devendo protocolar o pedido até cinco dias úteis, antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitaçiio, no 
caso de tomada de preços, e de quinze dias útt;is na hipótese 
de concorrência, devendo a Administração julgar e responder 
à impugnação em até três dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no§ 1' do art. 113. 

§ 2' Decairá do direito de impugnar, perante a A-dmi­
nistração, os termos do edital de licitaçio, aquele que, tendo-O 
aceito sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento 
definitivo, falhas ou irregularidades que o teriam viciado, de­
vendo, contudo, a Administração, em caso de ilegalidade) 
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e se procedentes as razões apresentadas, declarar a nulidade 
do procedimento licitatório, nos termos do art. 46. 

§ 3' A inabilitação do licitante importa preclusão do 
seu direito de participar das fases subseqüentes do procedi­
mento licitatório. 

Art. 41. Para a realização de obras, prestação de servi­
ços ou aquisição de bens, com recursos provenientes de finan­
ciamento ou doaçáo oriundos de agência oficial de cooperação 
estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que oBra­
sil seja parte, poderão ser admitidas na respectiva licitação, 
mantidos os princípios basilares desta lei, as normas e procedi­
mentos daquelas entidades e as condições decorrentes de acor­
dos, protocolos, convenções ou tratados internacionais, apro­
vados pelo Congresso Nacional. 

§ 19 Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar 
preço em moeda estrangeira, igualmente o poderá fazer o 
licitante brasileiro, para efeito exclusivo de equalização das 
propostas e facilidade de julgamento. 

§ 2' A contratação de licitante brasileiro proclamado 
vencedor será efetuada em moeda brasileira. 

§ 3° Para fins de julgamento da licitação, as propostas 
apresentadas por licitantes estrangeiros serão acrescidas dos 
valores referentes â íntemalização dos bens ou serviços no 
Brasil. 

§ 4' Para efeito de julgamento, as cotações de todos 
os licitantes serão efetuadas para entrega no mesmo local 
de destino. 

Art. 42. A licitação será processada e julgada com ob­
servância dos seguinteS procedimentos: 

I -abertura dos envelopes que contenham a documen­
tação relativa à habilitação dos concorrentes e sua apreciação; 

11 - devolução doS envelopes fechado.s aos concorrentes 
inabilitados, com as respectivas propostas, desde que não te­
nha havido recurso ou após sua denega@o; 

III-abertura dos envelopes que contenham as propostas 
dos concorrentes habilitados, desde que transcorrido o prazo 
sem interposição de recurso, ou tenha ha"ido desistência ex· 
pressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos; 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com 
os requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços 
correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, 
ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, 
os quais deverão ser devidamente registrados na·ata de julga~ 
menta, promovendo-se a desclassificação das propostas des~ 
conformes ou incompatíveis; 

V - julgamento e classificação das propostas, de acordo 
com critérios objetivos de avaliação oonstantes do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à 
homologação e adjudicação do objeto da licitação. 

§ 1' A abertura dos envelopes contendo a documen­
tação para habilitação e as propostas será realizada sempre 
em ato público previamente designado, do qual se lavrará 
ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela 
comissão. 

§ 2' Todos os documentos e propostas serão rubricados 
pelos licitantes presentes e pela comissão. 

§ 3' É facultada à comissão ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, veda­
da a inclusão posterior de documento ou informação que deve­
ria constar originariamente da proposta. 

§ 4~ O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, 
ao concurso, ao leilão, à tomada de preços e ·ao convite, 

facultada, quanto a este último, a publicação na imprensa 
oficial, ressalvada a hipótese previSta no § 49 do art. 38. 

§ 59 Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes 
e abertas as propostas, não cabe desclassificá-los por motivo 
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos super­
venientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

§ 6° Após a fase de habilitação, não cabe desistência 
de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato super­
veniente e aceito pela comissão. 

Art. 43. No julgamento das propostas, a comissão leva­
rá em consideração os critérios objetivos definidos no edital 
ou convite, que não devem contrariar as normas e princípios 
estabelecidos por esta lei. , 

§ 1' É vedada a utilização de qualquer elemento, crité­
rio ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado. que 
possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade 
entre os licitantes. 1 

§ z, Não se considerará qualquer oferta de vantagem 
não prevista no edital ou no convite, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem 'preço ou vantagem ba­
seada nas ofertas dos demais licitantes. 

§ 3' Não se admitirá proposta que apresente preço glo­
bal ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos. 1 

§ 4' Em caso de empate, após esgotados os critérios 
de avaliação objetivamente previstos ·no edital e observado 
o disposto no§ 2' do art. 3', o certame será decidido mediante 
sorteio público. 

§ 5' Os preços ootados serão reajustados de acordo com 
a variação de índice a ser estipulado no instrumento con"oca­
tório, desde a data limite de recebimento das propostas até 
a data de adimplemento das obrigações, exceto quando se 
tratar de fornecimento de bens que deva ser concluído no 
prazo de até trinta dias daquela data. 

Art. 44. Constituem tipos de licitação: 
I - a de menor preço - quando o critério de seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administração determinar 
que será vencedor o licitante qile apresentar a proposta de 
acordo com as especificações do edital' ou convite e ofertar 
o menor preço; 

11 - a de técnica e preço - é aquela em que a Adminis­
tração escolhe a proposta mais vantajosa economicamente~ 
desde que previamente satisfeitos os requisitos técnicos mfni~ 
mos exigidos no instrumento convocatório. 

§ 1' A licitação do tipo técnica e preço somente poderá 
ser utilizada nos casos em que o objeto pretendido admitir 
soluções alternativas e variações de execução, com repercus~ 
sões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendi­
mento, durabilidade ou outros atributOs técnicos concreta­
mente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre esco­
lha dos licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente 
fixados no ato convocatório. 

§ 2' Para contratação de bens e serviços de informática, 
a Administração Pública observará o disposto no art. 3• da 
Lei n' 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta, 
com a adoção da licitação ·de técnica e preÇo, os fatores especi­
ficados em seu § 2' 

§ 3' É vedada a utilização de outros tipos de licitação 
não previstos neste artigo. 

Art. 45. Serão desclassificadas as propostas: 
I -que não atendam às exigências do instrumento convo­

. catório da licitação; 
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11 - com preços excessivos ou manifestamente inexe-

qüíveis; · 
IH - relativas a obra pública de natureza social, em 

que o percentual relativo a Benefícios e Despesas Indiretas 
- BDI ultrapasse o limite previsto no art. 7", § 4'", desta 
Jei. 

Parágrafo único. Quando todas as propostas forent des­
classificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o 
prazo de até oito dias úteis para a apresentação de novas 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 

Art. 46. A Administração revogará a licitação quando 
o interesse público assim o exigir, devendo anulá-la por ilegali­
dade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
despacho fundamentado. 

§ 1 ~ A anulação do procedimento licitatório, por mo­
tivo de ilegalidade, não gera obrigação de indenizar, ressal­
vado o disposto no parágrafo único do art. 57. 

§ 29 A nulidade do procedimento licitatório induz a do 
contrato. 

§ 3• O disposto neste artigo e seus parágrafos aplicam­
se aos atos do procedimento de dispensa e de inexigibilidade 
de licitação. 

Art. 47. A Administração não poderá celebrar o con­
trato, sob pena de nulidade, com preterição da ordem de 
classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao pro­
cedimentO licitatório. 

§ 1 • Os pagamentos devidos pelos órgãos ou entidades 
serão feitos, para cada fonte diferenciada de recursos, na or­
dem cronológica das exigibilidades, salvo quando presentes 
relevantes razões de interesse público e mediante prévia justifi­
cativa da autoridade competente, devidamente publicada na 
imprensa oficial da respectiva esfera de goVerno. 

§ 2• Os pagamentos serão efetuados após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de sete dias úteis 
a contar da apresentação da documentação comprobatória 
do crédito, sob pena de atualização monetária pelo mesmo 
índice de correção de tributos na respectiva :esfera de governo, 
a partir do primeiro dia subseqüente ao término do prazo 
estipulado neste parágrafo. 

§ 3" A correção de que trata o parágrafo anterior cor­
rerá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atende­
ram aos créditos a que se refere, ficando civilmente respon­
sável pelo seu ressarcimento o agente público que injustifica­
damente lhe der causa. 

§ 4• No ato da liquidação da despesa os serviços de 
contabilidade comunicarão aos órgãos incumbidos da arreca­
dação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Muni­
cípio, as características e os valores pagos, segundo o disposto 
no art. 63da Lei n•4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 48. .f\ habilitação preliminar, a inscrição em regis­
tro cadastral, sua alteração ou cancelamento e as propostas 
serão processadas e julgadas por comissão de licitapo, perma­
nente ou especial~ de, no mínimo, três membros. 

§ 1' No caso de convite, a comissão àe licitaÇão, excep­
cionalmente, nas pequenas unidades administrativas e em face 
da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser substituída 
por servidor fonnalmente designado pela autoridade compe­
tente. 

§ 2" A comissão de que trata este anigo será integrada, 
preferencialmente, por servidor com habilitação científica ou 
técnico-profissional correlacionada com o objeto da licitação. 

§ 3~ Enquanto não for nomeada a comissão de licitação, 
incumbirá à autoridade que expediu o edital prestar os esclare­
cimentos que forem solicitados. 

§ 49 A investidura dos membros das comissões perma~ 
nentes e especiais não excederá a um ano, vedada a recon­
dução da totalidade de seus membros para a mesma comissão 
no período subseqüente. 

Art. 49. Os membros das comissões de licitação respon­
derão solidariamente por todos os atos praticados pela comis­
são, sa)vo se posição individual divergente estiver devidamente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reuníão em que 
tiver sido tomada a decisão. 

An. 50. O concurso a que se refere o § 4• do art. 19 
deve ser precedido de regulamento próprio a ser obtido pelos 
interessados no local indicado no edita1. 

§ 1• O regulamento deverá indicar: 
a) a qualificação exigida dos participantes~ 
b) as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 
c) as condições de realização do concurso e os prêmios 

a serem concedidos. 
§ ~ Em se tratando de projeto, o vencedor deverá auto­

rizar a Administração a executá~ lo quando julgar conveniente. 
Art. 51. O leilão pode ser cometido a servidor desig­

nado pela Administração ou a leiloeiro oficial, procedendo-se 
na forma da legislação pertinente. 

§ 1' Todo hem a ser leiloado será previamente avaliado 
pela Administração para fixação do preço mínimo de arrema­
tação. 

§ 29 Os bens arrematados serão pagos à vista, ou no 
percentual estabelecido no edital, e imediatamente entregues 
ao arrematante, após a assinatura da respectiva ata lavrada 
no local do leilão. 

§ 39 O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, 
principalmente no município em que o pregão vai se realizar. 

CAPÍTULO lii 
Dos Contratos 

SEÇÃO! 
Disposições Preliminares 

Art. 52. Os contratos de que trata esta lei regulam-se 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, apli­
cando-se-lhes, supletivamente, disposições de direito privado. 

§ 19 Os contratos devem estabelecer com clareza e pre­
cisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas 
que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação e da 
proposta a que se vinculam. 

§ 2~" Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigi­
bilidade de licitação devem atender aos termos do ato que 
os autorizou e da respectiva proposta. 

Art. 53. São cláusulas necessárias em todo contrato as 
que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 
II -o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
UI -o preço e as condições de pagamento, os critêrios, 

data-base e periodicidade do reajustamento de preços, crité­
rios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV -os prazos de início de etapas de execução, de conclu­
são, de entrega, de observação c de recebimento definitivo, 
conforme o caso; 
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V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indica­
ção da classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas; 

VII -os casos de rescisão; 
VIII- o reconhecimento dos direitos da Administração, 

em caso de rescisão administrativa, prevista no art. 75; 
IX -as responsabilidades das partes, bem como as pena­

lidades e o valor das multas a serem aplicadas ao contratado; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de 

câmbio para conversão, quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou termo que 

a dispensou ou a inexigiu, ou, ainda, ao convite e à proposta 
do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri­
gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo único. Nos contratos celebrados pela Admi­
nistração Pública com pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas 
no estrangeiro, deverá constar, necessariamente, cláusula que 
declare competente o foro do Distrito Federal para dirimir 
qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 5~> do art. 
30, permitido o juízo arbitral. 

Art. 54. A critério da autoridade competente, em cada 
caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, pode­
rá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras. 

§ 1' São modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro, em títulos de dívida pública ou 

fidejussória; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
§ 2"' As garantias a que se referem as alíneas a e c 

do parágrafo anterior, quando exigidas, nãO excederão cinco 
por cento do valor do contrato. ' 

§ 3~> O seguro-garantia, que cobrirá, no mínimo, quinze 
por cento do valor do contrato, será engido na contratação 
·de obras e serviços de grande vulto, podendo ainda ser exigido 
na contratação de obra e serviço de médio e pequeno vulto, 
desde que a sua necessidade seja "justificada em prévio parecer 
técnico constante do processo e, principalmente, não contem­
ple custo ou valor de cobertura que impeça ou restrinja a 
participação de qualquer interessado e que atenda aos demais 
requisitos do instrumento convocatório. 

§ 4' A garantia prestada pelo contratado será liberada 
ou restituída após a \}xecução do contrato, monetariamente 
atualizada, quando em dinheiro. 

§ Sº Nos casos de contratação que importem entrega 
de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará 
depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o desses 
bens. 

Art. 55. J '-,A duração dos contratos regidos por esta lei 
ficará adstritJÀ' vigência dos respectivos créditos, exceto quan· 
to aos relati;& a: · 

I -investimentos ou projetos incluídos no plano pluria­
nual, podendo ser prorrogada, em funçáo do vulto e comple­
xidade do objeto do contrato, se houver interesse da Adminis­
tra_s:ão, desde que isto tenha sido previsto no edital e sem 

exceder cinco anos ou o prazo lnáximo para tanto fixado em 
lei, incluídas as eventuais interrupções; 

11 - prestação de serviçOs a ser executada de fÓrma 
contínua, podendo a duração estender-se por até vinte e qua­
tro meses após o início da vigência do contrato; 

III -prestação de serviços, públicos essenciais de execu­
ção-contínua, se houver interesse da Administração; 

IV- aluguel de equipamentos e utilização de programas 
de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de até quarenta e oito meses após o início da vigência do 
contrato. · 

§ 1"' Os prazos de início; de etapas de execução, de 
condusão e de entrega, observados os limites deste artigo 
e seus incisos, admitem prorrogação, mantidas as demais cláu­
sulas do contrato, desde que ocorra algum dos seguintes nío-
tivos: ' 

a) alteração do projeto ou. especificações, pela Admi­
nistração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, que altere substancialmente 
as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição 
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Admi­
nistração; 

d) aumento das quantidadeS inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato 
de terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 

O omissão ou atraso de providências a cargo da Adminis­
tração~ de que resulte, diretamente, impedimento ou. retarda­
mento na execução do contfato. 

§ 2"' Toda prorrogação de P,razo deVerá ser justificada 
por escrito e previamente autorizada pela autoridade compe­
tente para celebrar o contrato. 

§ 3"' O limite de cinco anos, a que se refere o inciso 
I deste artigo, não se aplica aos contratos de concessão de 
direito real de uso, de obra pública ou de serviço público, 
bem assim aos de. locação de bem imóvel para o serviço públi­
co, os quais terão vigência pelo prazo que a Administração 
julgar conveniente. 

§ 4"' É vedado o contrato com prazo de vigência indeter-
minado. ' · 

Art. 56. O regime jurídico dos contratos administra­
tivos, instituído por esta lei, confere à Administração, em 
relação a eles, a prerrogatíva de: ' 

I -modificá-los unilateralmente para melhor adequação 
às finalidades do interesse público, devidamente demonstrado; 

li - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especifica­
dos no inciso I do art. 77; 

III- fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total 
ou parcial do ajuste; 
. V - nos casos de serviços essenciais, ocupar proviso­
name~te bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados 

·ao objeto do contrato, quando presente a necessidade de acau­
telar apuração administrativa de faltas contratuais peJo contra· 
tado, bem como na hipótese de rescisão do contrato adminis­
trativo. 

Art. 57. A declaração de nulid3de do contrato adminis­
trativo opera retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
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que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de descons­
tituir os já produzidos. 

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Adminis­
tração do dever de indenizar o contratado, pelo que este hou­
ver executado até a data em que ela for declarada, contanto 
que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade 
de quem lhe deu causa. 

SEÇÃO li 

Da formallzação dos contratos 
Art. 58. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados 

nas repartições interessadas, que manterão arquivo crono­
lógico dos seus autógrafos e registro sistemáticos do seu extra­
to, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se 
formalizam por instrumento público, de tudo juntando-se có--
pia no processo que lhes deu origem. · 

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato 
verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras 
de pronto pagamento. 

Art. 59. Todo contrato deve mencionar os nomes das 
partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que 
autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, 
da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes 
às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

§ 19 A publicação resumida do instrumento do contrato 
ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelai Admi~ 
nistração na mesma data de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de até vinte dias, qualquer que seja o seu valor, ainda 
que sem ônus. 

§ 29 É vedado atribuir efeitos financeiros retroativos 
aos con(ratos regidos por esta Lei, bem assim às suas altera­
ções, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de 
quem lhe deu causa. . 

§ 3<.> O disposto no parágrafo anterior não se aphca aos 
casos de extrema e comprovada urgéncia, se a aventuaJ demo­
ra, superior a quarenta e oito horas, para prévia celebração 
do contrato, puder acarretar danos irreparáveis à ordem C?le­
tiva, à saúde pública, à segurança nacional ou ao meio arnb1en~ 
te físico, hipótese em que a sua formalização deverá ocorrer 
no primeiro dia útil subseqüente, convalidando a obra, a com~ 
pra ou serviço cuja execução já se tenha porventura iniciado, 
pelo seu caráter inadiável. 

Art. 60. O instrumento de contrato é obrigatório nos 
casos de concorrência e de tomada de preços, bem como 
nas dispensas e inexigibilidades cujos preços esteja~ com­
preendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, 
e facultativo nos demais em que a Administração puder substi~ 
tuí-lo por outros instrumentos hábeis tais como carta~contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 
de execução de serviço. 

§ l9 A minuta do instrumento de contrato integrará 
sempre o edital ou ato convocatório da licitação. 

§ 2<.> À carta~contrato, nota de empenho, autorização 
de compra, ordem de execuÇão de serviço, ou outros instru~ 
mentos hábeis, aplic.a-se, no que couber, o disposto no art. 
53. 

§ 3• Aplica-se o disposto nos arts. 53 e 56 a 59, e demais 
normas gerais, no que coubêr: 

a)aos contratos de seguro, de financiamento, de locação, 
em que o Poder Público seja locatário. e aos demais cujo 
conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de di~ 
reito privado; 

b)aos contratos em que a Administração for parte, como 
usuária de serviço público. 

§ 49 É dispensável o instrumento de contrato e facultada 
a substituição prevista neste artigo, a critério da Administração 
e independentemente de seu valor, nos caso~ ?e compra co~ 
entrega imediata e integral dos _bens _adqm~d~s. _dos. q~ats 
não resultem obrigações futuras, mclustve .a~ststencta tecmc~. 

Art. 61. É permitido a qualquer hc1tante o conheci­
mento dos termos do contrato e do respectivo processo hctta~ 
tório e, a qualquer interessado~ a obtenção de cópia anten~ 
ticada de qualquer documento dele constante, com ônus para 
o requerente. 

Art. 62. A Administração convocará regularmente o 
interessado para assinar o instrumento de contrato, aceita_r 
ou retirar o instrumento equivalente) dentro do prazo e condi~ 
ções estabelecidos, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81. 

§ J<.> O prazo de convocação poderá ser prorrogado utna 
vez por igual período, quando solicitad~ du:an~e. o seu tra~s­
curso pela parte e desde que ocorra motivo JUstlflcado, acetto 
pela Administração. 

§ 2<.> É facultado à Administração, quando o convocado 
não assinar o instrumento de contrato ou não aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, no prazo e condições estabele­
cidos convocar os licitantes remanescentes, na ordem de elas~ 
sificaÇão,.para fazê~lo em igual prazo.e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado~ inclusive quanto a?s pr:~ 
ços. ou revogar a licitação~ independentemente da commaçao 
prevista no art. 79. _ 

§ 39 Decorrido, sem convocação para a contrataçao, 
o prazo estabelecido no ínstrumento convocatório para valida­
de das propostas, ficam os licitantes liberados dos compro~ 
missas assumidos. 

SEÇÃO III 

Da alteração dos contratos 
Art. 63, Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
l -unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especifi­
cações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual 
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

li- por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição a modalidade de 
garantia requerida pela Administrativa ou instrumento convo~ 
catório; 

b) quando necessária a modificação do regime de execu~ 
ção da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, 
em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais ()riginários; 

c) quando necessária a modificação da forma de paga­
mento, por imposição de circunstâncias supervenientes, man­
tido o valor inicial atuaJizado, vedada a antecipação do paga­
mento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou servi.ço.õ 

§ 19 O contratado fica obri:;:1do 3 •·,·-.:: 'f :·xz í'""ma~ 
condições contratuais, os acrésc·mos ou suprcs~uc~ lJ.Ue se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até dez por cento 
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do valor inicial do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamentos, até o limite de vinte e cinco 
por cento para os seus acréscimos. 

§ zo Nenhum acréscimo ou supressão poderá ex~eder 
os Jintites estabelecidos no parágrafo anterior. 

§ 39 Se no contrato não houverem sido contemplados 
preços unitários para obras ou serviços, esses serão fixados 
mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabe­
lecidos no § !• 

§ 4"' No caso Qe supressão de obras ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e posto no local 
dos trabalhos, deverão estes ser pagos pela Administração 
pelos custos de aquisição, regularmente comprovados. 

§ 59 Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, al­
terados ou extintos, após a apresentação da proposta, de com­
provada repercussão nos preços contratados, implicarão a revi­
são destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6• A variação do valor contratual para fazer face ao 
reajuste de preços previsto no próprio contrato~ as atualiza­
ções, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas e demais penali­
dades pecuniárias, bem como o empenho de dotações orça­
mentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 
não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrado 
por prova documenta}, anexa ao processo, dispensando-se 
a celebração de aditamento. 

§ 79 O eventual restabelecimento do equilíbrio econô­
mico-financeiro do contrato somente poderá ser obtido na 
forma e condições da legislação processual civil. 

SEÇÃO IV 

Da Execução dos Contratos 
Art. 64. O contrato dverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas 
desta Lei, respondendo cada qual pelas ocnseqüências de sua 
inexecução total ou parcial. 

Art. 65. A execução de qualquer contrato deverá ser 
fiscalizada e acompanhada por representante da Administra­
ção, formalmente designado, permitida a contratação de ter­
ceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinerttes 
a essa atribuição. 

Parágrafo único. O representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que forneces­
sário à regularização das faltas ou defeitos observados. As 
decisões e providências que ultrapassem a sua competência 
deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes. 

Art. 66. O contratado deverá manter no local da obra 
ou serviço preposto, aceito pela Administração, para repre­
sentá-lo na execução do contrato. 

Art. 67. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resUltantes da execução ou de 
materiais empregados. 

1 
Art. 68. O contratado é responsável pelos danos caUsa­

dos diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acom­
panhamento pelo órgão interessado. 

Art. 69. O contratado é responsável pelos encargos tra· 
balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato. 

§ 1" A inadimplência do contratado, com referência aos 
encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à Adminis­
tração Pública a responsabilidade de seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regulari­
zação e o uso das obras e edifibações, inclusive perante o 
Registro de Imóveis. 

§ 2~" A Administração poderá exigir, também, seguro 
para garantia de pessoa e bens, devendo essa exigência constar 
do edital da licitação ou do convi~e. 

Art. 70. A subcontratação de obra ou serviço somente 
será admitida quando prevista no edital, até o limite nele 
previsto, sem prejuízo da responsabilidade solidária de contra· 
tado e subcontratado e observadas as seguintes condições a 
seretn avaliadas e aprovadas previamente pela Administração: 

I- apresentação, pelo licitante, da relação de empresas 
a serem subcontratadas, com especificação dos serviços que 
cada uma realizará; 

11 - apresentação, pelos pretensos subcontratados, de 
declaração escrita de aceitação da subcontratação, bem como 
apresentação de justificativa consubstanciada de sua não parti· 
cipação no respectivo certame licitatório; 

UI- apresentação, pelas empresas que serão subcontra­
tadas, de todos os documentos e· informações exigidos dos 
licitantes no ato convocatório, exceio os relativos a capacidade 
técnico-operativa e patrimônio líqUido, a critério da Admi-
nistntção. · 

Art. 71. Executado o contrato, o seu objeto será rece· 
bido: 

1 -em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável pela sua fiscaliza­
ção e acompanhamento, mediante termo circunstanciado, as­
sinado pelas partes em até quinze dias da comunicação escrita 
do contratado; \ 

b) definitivamente, por comissão designada pela autori­
dade competente, da qual não poderá participar servidor res­
ponsável pela fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 
ou de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 67. 

H -em se tratando de compras de equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito' de posterior verificação 
da conformidade do material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e conseqüente aceitação formaL 

§ 19 Nos casos de aquisição de equipamentos de grande 
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado 
e, nos demais, mediante recibo. 

§ 29 O recebimento provisório ou definitivo não exclui 
a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou 
do serviço, nem ético-profissional, pela perfeita execução do 
contrato. 

§ 39 O prazo a que se refere ~ alínea "b" do inciso 
I deste artigo não poderá ser superior a noventa dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente 1justificados e previstos 
no edital. 

Art. 72. Poderá ser dispensadQ o recebimento provi-
sório nos seguintes casos: · 
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I-gêneros perecíveis, alimentação preparada e outros 
materiais, a critério da Administração; 

li- serviços profissionais; 
IH -obras e serviços até o valor fixado para convite, 

desde que não se acompanham de aparelhos, equipamentos 
e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produ­
tividade. 

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento 
será feito mediante recibo. 

Art. 73. Salvo disposições em contrário constantes do 
edital, convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais 
provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execu­
ção do objeto do contrato correm por conta do contratado. 

Art. 74. A Administração rejeitará, no todo ou em par­
te, obra, serviço ou fornecimento, executado em desacordo 
com o contrato. 

SEÇÃO V 

Da Inexecução e da Rescisão dos contratos 

Art. 75. A inexecução total ou parcial do contrato ense­
ja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as pre­
vistas em lei ou regulamento. 

Art. 76. Constituem motivo para rescisão do contrato, 
a juízo da Administração: 

I -o descumprimento de claúsulas contratuais, especifi­
cações, projetos ou prazos; 

II- o cumprimento irregular de claúsulas contratuais, 
especificações, projetos e prazos; 

UI - a lentidão no seu cumprimento, levando a Adm~nis­
tração a presumir a não conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento, nos prazos estipulados: 

iV -o atraso injustificado no início da obra, serviço ou 
fornecimento; 

V:- a paralisação da obra, do serviço ou do forneci­
mento, sem justa causa e prévia comunicação à Adminis­
tração; 

VI -a subcontratação total ou parcial do seu objeto, 
a associação do contratado com outrem, a cessão ou transfe­
rência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorpo­
ração, não admitidas no edital e no contrato; 

VII- o desatendímento das determinações regulares da 
autoridade designada para fiscalizar e acompanhar a sua exe­
cução, assim como as de seus superiores; 

VIII- o cometimento reiterado de faltas na sua execu­
ção, anotadas na forma do parágrafo único do art. 65; 

IX- a decretação de falência, o pedido de concordata 
ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do con­
tratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
codtrato; 

XII- protesto de títulos ou a emissão de cheques sem 
suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do contra­
tado; 

X!II - razões de interesse público, justificadas e exara­
das no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIV- a supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor 
contratado, além do limite pennitido no § 1\} do art. 63; 

XV- a suspensão de sua execução, por ordem escrita 
da Adp~.inistração, por prazo superior a cento e vinte dias, 

salvo em 'caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra; 

XVI - o atraso superior a noventa dias dos pagamentos 
devidos pela Administração, decorrentes de obras, serviços 
ou fornecimento ou parcelas destes já recebidos ou execu­
tados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra; 

XVII- a não liberação, por parte da Administração, 
de área. local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior? 
regularmente comprovados, impeditiva da execução do con­
trato; 

XIX -o não recolhimento pelo contratado das obriga­
ções para com a Fazenda Nacional, das Contribuições previ­
denciárias e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
cujas regularidades deverão ser comprovadas, quando solici­
tado, para efeito de pagamento parcial ou total, decorrente 
da contratação de obras ou serviços. 

Art. 77. A rescisão do contrato poderá ser: 
I -determinada por ato unilateral e escrito da Adminis­

tração, nos casos enumerados nos incisos I a XIII, XVIII 
e XIX do artigo anterior; 

II- amigáve), por acordo entre as partes, reduzida a 
termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração; 

III- judicial, nos termos da legislação. 
§ 1" A rescisão administrativa ou amigável deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autori­
dade competente. 

§ 2' No caso do inciso XIII do artigo anterior será o 
contratado ressarcido dos prejuízos, regularmente compro­
vados, que houver sofrido, tendo, ainda, direito a: 

~) devolução da garantia; 

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até 
a data da rescisão; 

c) pagamento do custo de desmobilização. 
Art. 78. A rescisão de que trata o inciso I d~ artigo 

anterior acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo 
das sanções previstas nesta lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado 
e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

li- ocupação e utilização do local, instalações, equipa­
mentos, material e pessoal empregados na execução do contra­
to, necessário à sua continuidade. a serem devolvidos ou res­
sarcidos posteriormente, mediante avaliação; 

111-execução da garantia contratual, para ressarcimen­
to da Administração e dos valores das multas e indenizações 
a ela devidos; 

IV -retenção dos créditos decorrentes do contrato até 
o limite dos prejuízos causados à Administração. 

§ 1~ A aplicação das medidas previstas nos incisos I 
e li deste artigo fica a critério da Administração, que poderá 
dar continuidade à obra ou a serviço por execução direta 
ou indireta. 

§ 2" É permitida à Administração, no caso de concor­
data do contratado, manter o contrato, assumindo o controle 
de determinadas atividades necessárias à sua execução. 

§ 3\} Na hipótese do inciso l1 deste artigo, o ato deverá 
ser precedido de autorização expressa do Ministro de Estado 
ou autoridade equivalente. 
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CAPÍTULO IV 

Das Penalidades 

SEÇÃO! 

Das Sanções Administrativas 
Art. 79. A recusa do adjudicatário em assinar o contra­

to, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descum­
primento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penali­
dades legalmente estabelecidas, ainda que não tenha sido caso 
de licitação. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 
aos licitantes convocados nos termos do inciso IV do art. 
22 e do § 2~ do art. 62, que não aceitarem a contratação, 
nas mesmas condições, inclusive quanto a prazo e preço, das 
propostas pelo primeiro adjudicatário. 

Art. 80. O atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratante à multa de mora, fixado na fonna 
prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1 '? A multa a que alude este artigo não impede que 
a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as outras sanções previstas nesta lei. 

§ 2" A multa será descontada dos pagamentos ou da 
garantia do respectivo contrato, ou, ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

Art. 81. Pela inexecução total ou parcial do contrato 
a Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 

I -advertência; 
li-multa, na forma prevista no instrumento convoca­

tório ou no contrato; 
III -suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a dois anos; 

IV -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os moti­
vos detenninantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a pena­
lidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos decorrentes e após decorrido 
prazo não inferior a dois anos. 

§ 1 '? Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventual­
mente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2'? As sanções previstas nos incisos I, 111 e IV deste 
artigo poderão ser aplicadas juiJtam~nt~ com a do inciso li, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo pro­
cesso, no prazo de cinco dias úteis. 

§ 3P A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo 
é de comp"etência da autoridade máxima do órgão ou entidade, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de dez dias da abertura de vista. 

§ 4'? As sanções previstas neste artigo e nos arts. 80 
e 82 deverão ser publicadas no Diário Oficial no prazo de 
cinco dias úteis. 

§ 5' As sanções previstas nos incisos Ill e JV deste artigo 
serão divulgadas em órgão da imprensa de maior divulgação 
no local. 

Art. 82. As sanções previstas nos incisos 111 e IV do 
artigo anterior poderão ser aplicadas às empresas ou aos profis­
sionais que, em razão dos contratos regidos por lei: 

I- praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal, no reco­
lhimento de quaisquer tributos~, 

11 -praticarem atos ilícitos~ visando frustrar os objetivos 
da licitação; ' 

111 -demonstrarem não possuir idoneidade para contra­
tar com a Administração em virtUde de atos ilícitos praticados. 

Art. 83. Os agentes administrativos que praticarem 
atos em desacordo com os preceitos legais ou visando frustrar 
os objetivos da licitação sujeitam~se às sanções previstas nesta 
lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsa­
bilidades civil e criminal que seu ato ensejar, 

SEÇÃO li 

Da Tutela Judicial da Regularidade das Licitações 
e dos Contratos da Administração PúbUca 

SUBSEÇÃO I 

Das Disposições Gerais 
Art. 84. Os crimes definidos nesta lei, ainda que sim­

plesmente tentados, sujeitam os seus autores, quando servi­
dores públicos, além das sanções, penais, à perda do cargo. 
emprego, função ou mandato eletivo. 

Art. 85. Considera-se servi~or público, para os fins des­
ta lei, aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou 
sem remuneração, cargo, função óu emprego público. 

§ I' Equipara-se a servidor público, para os fins desta 
lei, quem exerce cargo, emprego ~u função em entidade pa~ 

· raestatal, assim consíderadas, além das fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades 
sob controle, direto ou indireto, do P~er Público. 

§ 2'/ A pena imposta será acr.escida da terça parte, quan­
do os autores dos crimes previstos nesta lei forem ocupantes 
de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão 
da Administração direta, autarquia, empresa pública, socie~ 
dade de economia mista, fundação pública, ou outra entidade 
controlada direta ou indiretamente pelo Poder Público. 

SUBSEÇÃO Jl 

Dos Crimes 
Art. 86. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóte­

ses previstas em lei, ou deixar de observar as. formalidades 
pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena- detenção, de três a cinco anos, e multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, 

tendo comprovadamente concorrido para a consumação da 
ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, 
para celebrar contrato com o Poder Público. 

Art. 87. Frustrar ou fraudar,:mediante ajuste, combi­
nação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 
do procedimento licitatório, com o.intuito de obter, para si 
ou para out.rem, vantagem decorrente da adjudicação do obje­
to da licitação: 

Pena -detenção, de dois a quatro anos, e multa. 
Art. 88. Patrocinar, direta ou, indiretamente, interesse 

privado perante a Administração, d~ndo causa à instauração 
de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação 
vier a ser decretada, em ação popular constitucional, pelo 
Poder Judiciário: 

Pena- detenção, àe seis mese~ a dois anos, e multa. 
Art. 89. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer 

modificação ou vantagem, inclusive prorrogação ctmtratual, 
em favor do adjudiciatário, durante á execução dos contratos 
celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, 
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no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instru­
mentos contratUais, ou, ainda, pagar fatura com preterição 
da ordem cronológica de sua apresentação: 

Pena- detenção, de dois a quatro anos, e multa. 
Parágrafo único. Incide na mesma pena o contrato que, 

tendo comprovadamente concorrido para a consumação da 
ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, injusta- , 
mente, das modificações ou prorrogações contratuais. 

Art. 90. Omitir, em documento, para efeito de pré­
qualificação, de habilitação, ou de obtenção do certificado 
de registro cadastral, declaração que dele devia constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
que devia ser mencionada sobre fato juridicamente relevante: 

Pena- reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 
Art. 91. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 

qualquer ato de procedimento licítatório: 
Pena- detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 
Art. 92. Devassar, injustamente, o sigilo de proposto 

apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar a 
terceiro o ensejo de devassá~lo: 

Pena -detenção, de dois a três anos, e multa. 
Art. 93. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio 

de violência, grave ameaça~ fraude ou oferecimento de vanta· 
gem de qualquer tipo: 

Pena -detenção, de dois a quatro anos, e multa, além 
da pena correspondente à violência. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abs~ 
tém ou desiste de licitar, em razão da vantagem oferecida. 

Art. 94. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, lici­
tação iQstaurada para aquisição ou venda de bens ou merca­
dorias, ou contrato dela decorrente: 

I- elevando arbitrariamente os preços; 
II- vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercado­

ria falsificada ou deteriorada; 
III- entregando uma mercadoria por outra; 
IV -alterando substância, qualidade ou quantidade da 

mercadoria fornecida; 
V- tornando, por qualquer modo, injustamente, mais 

onerosa a proposta ou a execução do contrato: 
Pena- detenção, de três a seis anos, e multa. 
Parágrafo único. É aumentada a pena de uma terço, 

se o crime ocorre em período de grave crise econômica. 
Art. 95. Admitir à licitação ou ceJebrar contrato com 

empresa ou profissional declarado inidôneo: 
Pena- detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, 

declarado inidôneo, venha a licitar ou a contratar com a Admi· 
nistração. 

Art. %. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, 
a inscrição de qualquer interessado nos registros cadastrais 
ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou cance­
lamento de registro do inscrito: 

Pena- detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 
Art. 97. Incluir, no edital ou ato convocatório da licita­

ção cláusulas ou condições que visem a comprometer o seu 
caráter competitivo: 

Pena- detenção, de dois a quatro anos, e multa. 
Art. 98. A pena de multa cominada nesta lei consiste 

no pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em 
lndices percentuais, cuja base corresponderá ao valor da vanta­
gem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 
agente. 

§ 1"' Os índices a que se refere este artigo não poderão 
ser inferiores a dois por cento, nem superiores a cinco por 
cento do valor do contrato licitação ou celebrado com dispensa 
ou ínexígílidade de licitado. 

§ 2~ O produto da arrecadação da multa reverterá, con­
forme o caso, à Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Muni­
cipal. 

Art. 99. As infrações penais previstas nesta Lei perti­
nem às licitações e aos contratos celebrados pela União, Esta­
dos, Distrito Federal, Municiípios, e respectivas autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações 
públicas, e quaisquer outras entidades sob seu controle direto 
ou indireto. 

SUBSEÇÃO li 
Do Processo e Julgamento 

Art. 100. Os crimes definidos nesta lei são de ação pe­
nal pública incondicionada, cabendo ao Ministério Público 
promovê-la. 

Art. 101. QuaJquer pessoa poderá provocar, para os 
efeitos desta lei, a iniciativa do Ministério Público, fomecedn­
do-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, 
bem corno as circunstâncias em que se deu a ocorrência. 

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, 
mandará a autoridade reduzi-la a termo, assinado pelo apre· 
sentante e por duas testemunhas. 

Art. 102. Quando em autos ou papéis de que conhe­
cerem, os magistrados, os· membros dos Tribunais ou Conse­
lhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do sistema 
de controle interno de qualquer dos Poderes, verificarem a 
existên<::ia dos crimes definidos nesta lei, remeterão ao Minis­
tério Público as cópias e os documentos necessários ao ofereci· 
menta da denúncia. 

Art. 103. Será admitida ação penal privada subsidiária 
da pública, se esta não for ajuizada no prazo legal, aplican­
do-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Código 
de Processo Penal. 

Ait. 104. Recebida a denúncia e citado o infrator, terá 
este o prazo de dez dias para apresentação de defesa escrita, 
contad() da data de seu interrogatório, podendo juntar docu­
mentos, arrolar as testermunhas que tiver, em número não 
superior a cinco, e indicar as demais provas que pretenda 
produzir. 

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da de­
fesa e praticadas as diligências instrutórias deferidas ou orde­
nadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente~ o prazo de cinco 
dias a ~ada parte para alegações finais. 

Att. 106. Decorrido esse prazo, e condusos os autos 
dentro de vinte e quatro horas, terá o juiz dez dias para 
proferir a sentença. 

Art. 107. Da sentença cabe apelação, interponível no 
prazo de cinco dias. 

Art. 108. No processo e julgamento das infrações pe­
nais definidas nesta lei, assim nos recursos e na execução 
que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, subsidiariamente, o 
Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal. 

CAPÍTULO V 
Do Direito de Petição 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrente da 
aplicação desta Lei cabem: 

I- recursos, no prazo de três dias úteis a contar da inti­
mação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 
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a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) indeferimento do pedido de ÍO!!i"Crição em registro ca· 

dastral, sua alteração ou cancelamento; 
e) recisão do contrato, na hipótese do inciso I do art. 

77; 
O aplícação das penas de advertência, suspensão tempo­

rária ou de multa; 
11- representação, no prazo de três dias úteis da intima­

ção da decisão relacionada com o objeto de licitação ou do 
contrato, de que não caiba recursos hierárquico; 

111 -pedido de reconsideração de decisão proferida no 
caso do§ 3"' do art. 81, no prazo de dez dias úteis da intimação 
do ato. 

§ 1'~ A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas 
b, c e e deste artigo, excluídos os de advertência e multa 
de mora, e no inciso 111~ será feita mediante publicação na 
imprensa oficial. 

§ 2~ O recurso previsto na alínea a do inciso I deste 
artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade 'compe­
tente, motivada em rãzãO' de interesse público, atribuir ao 
recurw interposto eficácia Suspensiva, rios casos previstos nas 
aüneas bee do mesmo inciso. 

§ 3~ Interposto, o recurso será comunicado aos demais 
licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de três dias úteis. 

§ 49 O recurso, devidamente fundamentado, será diri­
gido à autoridade superior', por intermédio da que praticou 
o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no 
prazo de cinco dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, caso em que a decisão deverá 
ser proferida dentro do praZo de cinco dias úteis, contado 
do recebimento do recurso. 

§ 5"' Não se concederá medida limin3r em mandado de 
segurança que tenha por objeto a suspensão do curso de proce­
dimento licitatório para contratação de serviço cuja prestação 
não possa ser interrompida, a não ser· com greve prejuízo 
ao adequado funcionamehto de órgão ou entidade ou compro­
metimento da segurança de bens destes. 

§ 6' Na hipótese 4o parágrafo anterior, a Administra­
ção poderá contratar com· licitante que oferecer a proposta 
mais vantajosa, provisoriamente, até o julgamento do man-
dado de segurança. · 

CAPÍTULO VI 
Disposições Finais Transit6rias 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta 
lei exclui-se~â o dia do·início e incluir-se-á o do vencimento. 

§ 19 Os prazos e~tabelecidos nesta. lei são contínuos, 
não se interrompendo nos feriados. , 

§ 2" Somente se iniciam e vencem os prazos referidos 
neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

Art. 111. A Administração somente pagará ou premia­
rá projeto quando o autor lhe ceder os di~eitos patrimoniais 
a ele relativos e possa utilizá-lo de acordo com o previsto 
no regulamento de concUrso ou no ajuste para sua elaboração. 

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra 
e material de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, 
a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentoS e elementos de informação pertinentes à tecno­
logia de·concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físi­
co de qualquer natureza e aplicação da obra. 

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a 
mais de um órgão ou entidade Públicos, cáberá ao contratante, 
perante a entidade interessada, responder pela sua boa execu­
ção, fiscalização e pagamento. 

Parágrafo único. Fica facultado ao órgão ou entidade 
interessados o acompanhamento da execução do contrato. 

I 
Art. 113. O controle das despesas decorrentes doo con-

tratos e demais instrumentos regidos por esta lei será feito 
pelo Tribunal de Contas competente e pelos órgãos integrantes 
do sistema de controle interno, na forma da legislação perti­
nente, ficando os órgãoo interessados da Administração res­
ponsáveis pela demonstração da legalidade, regularidade e 
econotnicidade da despesa e sua execução. 

§ 1~ Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou 
jurídica poderá represe~tar ao Tribuô~l de Contas ou aos 
órgãos integrantes do sistema de controle interno, contra irre­
gularidades na aplicação desta lei. 

§ 2' Os Tribunais de Contas e os órgãos de controle 
interno, no exercício de suas atribuições institucionais, são 
competentes para examinar e fiscalizar os. registros contábeis 
e demais controles ~as empresas priváqas contratadas para 
a execução de obras, serviços ou fo~ecimento de materiais, 
no que conceme às contratações feitas. 

§ 3~ As pessoas jurídicas referidas· no parágrafo anterior 
são· obrigadas a manter ê colocar à disposição do Tribunal 
de Contas e dos órgãos de controle interno toda a doc~men­
tação contábil~ fiscal, comercial e bancária necessária às apura­
ções por ele determinadas, no Que concerne às contratações 
feitas, sob pena, em caso de sonegação ou de recusa, de aplica­
ção de multa diária até o cúmprinlentó dê Suas determinações. 

§ 4q Os Tribunais dC CoritaS e ôs· órgãos integrantes 
do sistema de controle interó,o P!Jdeião,solicitar para exame, 
antes da abertura das propostas, cópia de edital de licitação 
já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da Adminis­
tração interessada à adoção das medidas corretivas que em 
função desse exame lhes forem determinadas. 

Art. 114. O sistema instituído nesta lei não impede a 
pré-qualificação de licitantes nas concorrências de alta comple­
xidade técnica, sempre que o objeto da licitação recomende 
análise mais detida da qualificação técnica dos interessados. 

§ 1' Entende-se por. licitação de alta complexidade téc­
nica, para fins do disposto neste artigo; aquela que enVolva 
alta especialização, corno fator de extrema relevância para 
garantir a execução do objeto a s~r Contratado, ou que possa 
comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais. · 

§ 29 Na pré~qualificação serão observadas as exigências 
desta lei, relativas à concorrência, à convocação dos interes­
sados, ao procedimento e à anali~e da documentação., 

Art. 115. Os órgãos e entidades da Administração Pú­
blica poderãO expedir instruções peculiares às suas obraS; ser­
viços, compras, alienações, bem assim para a transferência 
de tecnologia, trabalhos em parceria para desenvolvimento 
de equipamentos, materiais e processos, que atendam às pecu­
liaridades do desenvolvimento científico e tecnológico, obser-
vadas as disposições desta lei. . . 

Parágrafo único. As instruções a que se refere este arti­
go serão aprovadas por decreto. 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta lei, no que 
couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos 
congêneres celebrados por órgãos e entidades da Adminís­
tração. 
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§ 19 A celebração de convênio, acotdo ou ajuste pelos 
órgãos ou entidades da Administração Pública depende de 
prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto 
pela organização interessada, o qual deverá conter, no míni­
mo, as seguintes informações: 

a) identificação do objeto a ser executado; 
b) metas a serem atingidas; 
c) etapas ou fases de execução; 
d) plano de aplicação dos recursos financeiros; 
e) cronograma de desembolso; 
f) previsão de início e fim da execução do objeto, bem 

assim da conclusão das etapas ou fases programadas; , 
g) se o ajuSte compreender obra ou serviço dê enge­

nharia: 
1) projeto, tal como definido no inciso VII do art. 6•; 
2) comprovação de que os recursos próprios para comple­

mentar a execução do objeto estão devidamente assegurados, 
salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entida­
de ou órgão descentralizador. 

§ 29 Assinado o convênio, a entidade ou órgão repas­
sado r dará ciêticia do mesmo â assembléia legislativá ou à 
câmara municipal respectiva, as Quáis convocarão ao OOfltrole · 
social da gestão pública, por intermédio da imprenSa' Oficial, 
entidades civis organizadas da localidade. 

§ J!> A primeira parcela do ·convênio ou sua cota única, 
se for o caso, sob pena de responsabilidade do dirigente omis­
so, será liberada, impreterivelmente, no prazo máximo de: 

a} trinta dias da assinatura do convênio, se não estiver 
prevista a contratação de obra ou serviço de engenharia; 

b) quinze dias da celebração do contrato de obra ou servi­
ço pelo convenente executor, ressalvada a hipótese de irregula­
ridades no coittrã.to em questão. ' · ' 

§ 49 As párc~las seguintes· do convênio, se pr~vistas, 
serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplica­
ção aprovado, exceto nos casos a seguir, em ·que as mesmas 
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocor- . 
rentes: 

a) quando não tiver havido comprovação da boa e regular 
aplicação da parcela anteriormente· recebida, na fonna da 
legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fis­
calização local, realizados periodicamente pela entidade ou 
órgão descentralizador dos recurros ou pelo órgão competente 
do sistema de controle interno da Administração Pública; 

b) quando verificado desvio de finalidade na aplicação 
dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas. práticas atentatórias aos princí­
pios fundamentais de Administração Pública nas contratações 
e demais atos praticados na execução do convênio ou o inadim­
plemento do executor com relação a outras cláusulas conve­
niais básicas; 

c) quando o executor deixar de adotar as medidas sanea­
doras apontadas peJo partícipe repassador dos recursos, ou 
por integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

§ 59 Os saldos de convênio, enquanto não utilizados~ 
serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança 
de instituição financeira oficial, se a pre\'isão de seu uso for 
igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação finan­
ceira de curto prazo ou operaÇão de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos 
verificar-se em prazos menores que um mês. 

§ 69 As receitas financeiras auferidas na forma do pará­
grafo anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito 
do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 

finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que 
integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 79 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extin­
ção do convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros rema­
nescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade 
ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável 
de trinta dias do evento, sob pena da imediata instauração 
de tomada de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos 
recursos. 

Art. 117. ·As normas desta lei aplicam-se, também, ao 
Ministério PúbÍico e aos Tribunais de Contas. 

Art. 118. . Lei federal específica poderá estabelecer nor­
mas peculiares para as licitações e contratos realizados por 
sociedades de economia mista, sujeitando·se estas, enquanto 
não editadas tais" nqrmas, às disposições desta lei. 

Parágrafq único. A vedação prevista na alínea a do § 
3(' do art. 79, não se aplica a empresa pública, a sociedade 
de economia mista e a outras entidades estatais que explorem 
atividades econômicas. 
. Art. 119 .. 'Em. suas licitações e contratações adminis­
trativas, as repartições sediadas no exterior observarão as pe­
culiaridades locais e os princípios básicos desta lei, na forma 
de regulamentação específica .. 

Art. 120. · Nas concessões de linhas aéreas, obs~rvar· 
se-á procedim~J].t~. licitório esPecífico, a ser estabelecido no 
Código Brasile.iro de Aeronáutica, no prazo de cento e vinte . 
dias, a contar da publicação desta lei. 

Art. 121.. Os valores fixados por esta lei serão automati­
camente corrigidos, na mesma periodícidade e proporção da 
variação do índice oficial da ·in~ação, com base no mês de 
outubro de 1992. 

§ V O Poder Executivo Federal fará publicar no Diário 
Ofaciaf da União os novos valores. 

. § 29 Enquanto não fixarem limites inferiores próprios, 
os Municípios adotarão como valor máximo, em cada modali­
dade de licitaçã~, o quantitatiyÔ d~corrente da aplicação do 
percentual definido como teto no § 2• do art. 20 desta lei. 

Art. 122 ... Fica o Poder Público autorizado a conceder 
gratificação especial, padronizada e não cumulativa, aos servi­
dores respon~áveis pela fiscalização e acompanhamento da 
execução dos contratos administrativos, bem como aos servi­
dores integrantes das comissões de licitação e aos responsáveis 
por convite a ser concedida, exclusivamente, pelo período 
em que o servidor desempenhar as atividades de que trata 
este artigo. 

Art. 123. , A União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e as entidades da Administração indireta, poderão 
conceder direitO real de uso de bens imóveís a empresas nas· 
centes nacionais de base tecnológica, nos parques e distritos 
industriais e tecnológicos. 

Parágrafo único. Considera·se empresa de base tecnoló­
gica, para os efeitos desta lei, aquela cuja curva de produção 
seja intensiva em tecnologia e que se caracterize por funda­
mentar sua atuação na vantagem comparativa de possuir auto­
capacidade de ciiar e aperfeiçoar tecnologias. 

Art. 124.· · Ps contratos wlativos a imóveis do patrimô­
nio da União continuam a reger-se pelas disposições do Decre­
to-Lei n9 9.760~ de 5 de outubro de 1946, com suas alterações, 
e os relativos a operações de crédito interno ou externo cele­
brados Pela União ou a concessão de garantia do Tesouro 



756 Quarta-feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Janeiro de 1993 

Nacionàl continuam regidos pela legislação pertinente, apli­
cando-se esta lei, no que couber. 

Art. 125. Esta lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, ressalvadas as licitações já instauradas e os contratos 
assinados anteriormente à sua vigência. 

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, es­
pecialmente os Drecretos-Leis n"'1 2.300, de 21 de novembro 
de 1986,2.348, de 24 de julho de 1987,2.360, de 16 de setem­
bro de 1987,.a Lei n' 8.220, .de 4 de setembro de 1991, e 
o art. 83 da Lei n' 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em discus­
são a redação final. (Pausa.) . 

Não havendo quem peça a palavra, está encerrada a dis­
cussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam que'ifam permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto volta à Càmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bene~idé;) -Sobre a mesa 
requerimento que será lido pelo Sr. 1• Secretário. · 

É lido o segui~te 

REQUERIMENTO N• 91, DE.1993 

Nos termos do art. 311, alínea a, do Regimento Interno, 
requeiro preferência para as matérias dos itens 3, 4 e 5, a 
fim de serem apreciadas antes. da matéria constante do item 
n' 2 da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 1993. -lliiChid Salda­
nha Derzi. 

O SR. MAURO BENEVIDES, PRESIDENTE, 
DEIXA A CADEIRA DA PRESIDÊNCIA QUE É 
OCUPADA PELO SR. DIRCEU CARNEIRO, I• SE­
CRETÁRIO. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadoies qut: o aprovam qu,e~ram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
· Será feita a inversão Solicitada. 

0 SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro).-ltem 3: 

. MENSAGEM N' 455, DE 1992 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
. · art. 336, c, d~ Regimento Interno.) 

Mensagem n• 455, de 1992 (n' 924/92, na origem), 
atraVés da qual o Presidente da República solicita auto~ 
rização para elevar temporariamente os limites de endi~ 
vidamento da Telecomunicações Brasileiras S. A. -
TELEBRÁS -, a fim de permitir a emissão de debên­
tures não conversíveis em ações. sem a garantia da 
União, no valor de quinhentos e dezoito bilhões, qua~ 
trocentos e sessenta milhões de cruzeiros. 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento' Interno, designo­
o nobre Senador Lucídio PorteUa para proferir o parecer. 

O SR. LUCÍDIO PORTELLA (PDS - PI. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­

_dores, o Senhor Presidente da República encaminhou à consi-

deração do Senado Federal a Mensagem n• 924, de 21-12-92, 
renumerada na Casa como Mensagem n~> 455; de 1992, solici­
tando autorização para elevar o limite de ·endividamento da 
Telecomunicações Brasileiras S/ A - TELEBRÁS -, a fim 
de permitir a emissão de debêntures nãO· conversíveis em 
ações, sem garantia da União, no valor de 
Cr$518.460.000.000,00 (quinhentos e dezoito bilhões, quatro­
centos e sessenta milhões de cruzeiros), na data-base de 1" 
de setembro de 1992. 

A Exposição de Motivos n• 464, de 16 de dezembro de 
1992, do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, explicita que, 
em fãce dos emissões recentes, por parte da Telebrás, de 
títulos no mercado internacional, oS limites de endividamento 
estabelecidos pela Resoluç~o n' 96/89, dó ~enado Federal, 
requerem elevação para que a operação pre.tendida seja viabi­
lizada. 

A elevação temporária dos linütes prevista no art. ~ da 
referida Resolução é justificada na Mensagem Presidencial 
como imprescindível ao fiel cumprimento dos Dispêndios Glo­
bais previstos pelo Sist~ma Telebrás para 1~92, no que concer-
ne a investimentos. . . ' . . . 

O Departamento do Tesouro Nacional após analisar o 
Balancete referente aos seguitdo e primeirO trimestres de 1992 
emitiu a Nota DTN/COREF/DIMOB n' "1.138, de 22-9-92, 
na qual concluiu ser satisfatória a sitUação financeira da empre­
sa, com baixíssimo nível de endivid~meotô. 

O valor da operação pleiteada; segundo a Exposição de 
Motivos n~' 464, encontra-se dentro dos limites aprovados pelo 
Congresso Nacional, através da Lei n• 8.409, de 28 de fevereiro 
de 1992. · · · ' 

O Conselho de Administração· da empresa em comuni­
cado à Assembléia Geral de Acionistas, em 22 de setembro 
de 1992, definiu o' valoi da operação~ que· terá o prazo de 
doze anos a contar da data da emissão' dé 'debêntures, os 
juros· remllner3tórios fixados pela taxa referencial de juros 
capitalizada até a data de repactuação, que se dará treze meses 
após a data da emissão, e a margem (spread) de 12% ao 
ano, a ser paga mensalmente. : ' 

As demais exigências prescritaS na Resolução nº 96/89 
foram devidamente cu~pridas, e d3do o mérito do pleito 
somos favoráveis à sua aprovação n9~ te_q11os _do seguin_t~:. . 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 3, DE 1993 

·Autoriza a Telecomunica~ões ·Br.isileiras· SIA -
TELEBRÁS - a elevar temporariamente seus limites 
de endividamento, a ruo de viabilizar operação de emis­
são de debêntures não conversíveis em ações, sem garan­
"tia da União, no Valor" de Cr$518.460.000.000,00 (qui­
nhentos e dezoito bilhões, quatioeentos e sessenta· mi­
lhões de cruzeiros), na data-base de I• de setembro de 
1992. 

O Senado Federal resolve: . 
Art. 1º É autorizada, nos termoS do art. ~da Resolução 

n• 96189 do Senado Federal, a Telecomunicações Brasileiras 
SIA - TELEBRÁS -a elevar temporariamente os limites 
fixados no artigo 7' da referida Resolução, a fim de viabilizar 
operação de emissão de debêntures não conversíveis em ações, 
sem garantia da União, no valor de Cr$518.460.000.000,00 
(quinhentos e dezoito bilhões, quatrocentos e sessenta milhões 
de cruzeiros), na data-base de 1• de setembro de 1992. 

Parágrafo único. Os recursos oriundos da operação de 
que trata este artigo destinam·se à execuçáo dos investimentos 
programados compatíveis com os Dispêndios Globais de 1992. 
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Art. 2~ As condições básicas da operação de emissão 
de debêntures são as seguintes: 

a) Prazo e Data de Vencimento: 12 (doze) anos a partir 
da data de emissão; 

b) Juros ReniiJneratórios; 
b.l) contados a partir da data de emissão, de acordo 

com a variação da TRD mais 12% a.a.; 
b.2) a parcela correspondente aos 12% a.a. será paga 

mensalmente no primeiro dia do mês subseqüente, calculada 
exponencialmente por dias corridos desde a data do último 
pagamento ou desde a data de emissão quando for o caso, 
incidindo sobre o valor nominal acrescido da variação da TRD 
no período; · 

b.3) a parcela correspondente à. variação da TRD será 
capitalizada e acre"scida ao valor nominal, e o valor pecuniário 
assim obtido será base de cálculo de qualquer obrigação pecu­
niária do lançamento; 

c) Prêmio: a Emissora poderá pagar aos debenturistas 
prêmios que visam adequar a rentabilidade dos títulos às taxas 
praticadas pelo mercado financeiro' observados os interesses 
da companhia Emissora. Caberá ao Conselho de Adminis­
tração da emissora deliberar sobre o valor do prêmio pago, 
sobre as épocas de pagamento, bem como as condições de 
pagamento. Para· O primeiro período de incidência da taxa 
de juros e prêmio, a emissora pagará às debêntures desta 
emissão um prêmio eqUivalente à diferença positiva, se hou· 
ver, entre os seguintes termos: 

TRD + 12% a. a., ou Taxa Anbid + 4% a.a., ou IGP-M 
+ 24% a.a.; 

d) Data do ltiicio 'de Juros Acumulatórios e Prêmio: .a 
partir da data da ern.issão das debênt~res; 

e) Resgate Antecipado Facultativo: a emissora reservar­
se-á o direito de, a qUalquer tempo .• o~serv~do o prazo mínimo 
de 180 dias, a contar da data do anúncio do início da distribui­
ção, promover o resgate das debêntures em circulação me­
diante o pagamento do respectivo valor nominal, acrescido 
dos juros remuneratórios devidos na data do resgate e de 
eventual prêmio, se houver; 

O Aquisição Facultativa: a emissora poderá, a qualquer 
tempo, adquirir no mercado debêntures em círculação, por 
preço não superior ao seu valor nomiilaf acrescido dos juros 
remuneratórios, e prêmio se houver. As debêntures, objeto 
deste procedimento, poderão ser canceladas, permanecer em 
tesouraria da emissora, ou serem novamente colocadas no 
mercado; 

g) Repaetuação: o Conselho de Administração da emis­
sora se reunirá previamente à data de cada repactuação para 
deliberar sobre o período de repactuação subseqüente, os 
juros remuneratórios e prêmios, seus critérios e épocas de 
pagamento. A primeira repactuação oconerá 13 (treze) meses 
após a data da emissão; 

b) Aquisição Obrigatória: a emissora compromete-se a 
adquirir as debêntures em circulação; à opção dos debentu­
ristas que não aceitarem as condições de quaisquer das repa<:~ 
tuações deliberadas pelo Conselho de Administração da emis­
sora, pelo valor nominal, acrescido de juros remuneratórios 
e prêmio, se houver; 

I) Agente Fiduciário: 
i.l) Reumeração: 
-uma parcela de Cr$28.000.000,00; 
-seis parcelas de Cr$28.000.000,00 cada, a serem pagas 

anualmente, vencendo·se a primeira um ano após a emissão. 

j) Custo de Distribuição: 
j.l) Comissão de Coonleuação: pelos serviços de obten­

ção do Registro de Emissão Pública na CVM, análise econômi­
co-financeira e assessoria referente aos assuntos relacionados 
com a emissão, a comissão de 0,30% sobre o montante da 
operação, calculada sobre o preço de subscrição; 

j.2) Comissão de Garantia: 0,30% sobre o montante da 
operação, calculada com base no valor de subscrição; 

j.3) Comissão de Colocação: 0,60% sobre o valor dos 
lotes efetivamente colocados, calculada com base no valor 
da subscrição. 

Art. 3'? O prazo máximo para o exercício da presente 
1utorização é de 270 dias, a contar de sua publicação. 

Art. 4~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Completada 
a instrução da matéria, passa~se à discussão do projeto em 
turno único. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
pal&vra a V. Ex• 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- Pl. Para enca­
minhar a votação'. Sem revisão do· orador.) - A Bancada 
do PSDB vota favoravelmente, nos termos do parecer do 
nobre Relator Lucídio Portella. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Não havendo 
mais quem queira se manifestar, está em votação o pfojeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final que 
será lido pelo Sr. I• Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 18, DE 1993 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n• 3, de 
1993 

A Comissão Diretora apresçnta a redação final do Projeto 
de Resolução n'? 3, de 1993, que autoriza a Telecomunicações 
Brasileiras S.A.- TELEBRÁS, a elevar temporariamente 
seus limites de endividamento, a fim de viabilizar operação 
de emissão de debêntures não conversíveis em ações, sem 
garantia da União, no valor de Cr$518.460.000.000,00 (qui­
nh~ntos e dezoito bilhões, quatrocentos e sessenta milhões 
de cruzeiros), à data-base de 1' de setembro de 1992. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 26 de janeiro de 1993. 
-Mauro Benevides, Presidente - Luddlo Portella, Relator 
- Rachid Saldanba Derzi - lram Saraiva. 

ANEXO DO PARECER N• !8, DE 1993. 

Redação final do Projeto de Resolução n• 3, de 
1993. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48 .• item 
28. do Regimento Interno, promulgo a seguinte 



758 Quarta-feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Janeiro de 1993 

RESOLUÇÃO N" , DE 1992 

Autoriza a Telecomuok:ações BrasDelras S. 
A. - TELEBRÁS, a elevar temporiameote seus lbnites 
de endividamento, a fim de viavilizar operação de emis­
são de debêntures não conversíveis em ações, sem garan~ 
tia da União, no valor de Cr$ 518.460.000.000,00 (qui· 
ohentos e dezoito bilhões, quatrocentos e sessenta mi­
lhões de cruzeiros) à data·base de 1° de setembro de 
1992. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Telecomunicações Brasileiras S.A. - TE­

LEBRÁS, autorizada, nos termos do art. <r da Resolução 
0 9 96, de 1989, do Senado Federal, a elevar temporiamente 
os limites fixados no art. 7<? da referida Resolução, a fim de 
viabilizar operação de emissão de debêntures não conversíveis 
em ações, sent garantia da União, no valor de Cr$ 
518.460.000.000,00 (quinhentos e dezoito bilhões, quatrocen­
tos e sessenta milhões de cruzeiros), â data-base de 19 de 
setembro de 1992. 

Parágrafo único. Os recursos oriundos da operação de 
que trata este artigo destinam~se â execução dos investimentos 
programados compatíveis com os dispêndios globais de 1992. 

Art. 2~> As condições básicas da operação de emissão 
de debêntur~ são as seguintes: 

a) prazo e data de vencimento: doze anos a partir da 
data de emissão; 

b) juros remuneratórios: 
- contados a partir da data de emissão, de acordo com 

a variação da TRD mais doze por cento ao ano; 
- a parcela correspondente aos doze por cento ao ano 

será paga mensalmente, no primeiro dia útil do mês subse~ 
qüente, calculada exponencialmente por dias corridos desde 
a data do último pagamento ou desde a data da emissão, 
quando for o caso, incidindo sobre o valor nominal acrescido 
da variação da TRD no período; 

- a parcela correspondente ã variação da TRD será capi· 
talizada e acrescida ao valor nominal, e o valor pecuniário 
assim obtido será base de cálculo de qualquer obrigação pecu· 
niária do lançamento, 

c) prêmio: a Emissora poderá aos debenturistas prêmios 
que visam adequar a rentabilidade dos títulos às taxas prati­
cadas pelo mercado financeiro, observados os interesses da 
companhia emissora. Caberá ao Conselho de Administração 
da Emissora deliberar sobre o valor do prêmio pago, sobre 
as épocas de pagamento, bem como as condições de paga­
mento. Para o primeiro periodo de incidência da taxa de juros 
e prêmio, a Emissora, pagará às debêntures desta emissão 
um prêmio equivalente à diferença positiva, se houver, entre 
os seguintes termos: 

TRD + 12% a. a. ou Taxa ANBID + 4% a.a. ou IGP-M 
+ 24% a.a.; 

d) data do início de juros acumutatórios e prêmio: a partir 
da data da emissão das debêntures; 

e) resgate antecipado facultativo: a Emissora reservar~ 
se-á o direito de, a qualquer tempo, observado o prazo mútimo 
de cento e oitenta dias, a contar da data do anúncio do início · 
da distribuição, promover o resgate das debêntures em circu­
lação mediante o pagamento do respectivo valor nominal, 
acrescido dos juros remuneratórios devidos na data do resgate 
e de eventual prêmio, se houver; 

O aquisição facultativa: a Emissora poderá, a qualquer 
tempo, adquirir no mercado debêntures em circulação, por 

preço não superior ao seu valor nominal acrescido dos juros 
remuneratórios, e prêmio, se houver. As debêntures, objeto 
deste procedimento, poderão ser canceladas, pennanecer em 
tesouraria da Emissora ou serem novamente colocadas no 
mercado; 

g) repactuação: o Conselho de Administração da Emis­
sora reunir-se-á previamente à data de cada repactuação para 
deliberar sobre período de repactuação subseqüente, os juros 
remuneratórios e prêmios, seus critérios e épocas de paga­
mento. A primeira repactuação ocorrerá treze meses após 
a data da emissão; 

b) aquisição obrigatória: a Emissora compromete-se a 
adquirir as debêntures em circulação, â opção dos debentu­
ristas que não aceitarem as condiÇões de quaisquer das repac­
tuações deliberadas pelo Conselho de Administração da Emis­
sora, pelo valor nominal, acrescido de juros remuneratórios 
e prêmio, se houver; 

i) agentes Oduciários: 
- remuneração: 
- uma parcela de Cr$28.000.000,00 (vinte e oito milhões 

de cruzeiros) e 
- seis parcelas de Cr$28.000 .. 000,00 (vinte e oito milhões 

de cruzeiros) cada a serem pagas anualmente, vencendo-se 
a primeira um ano após a emissãO; 

J) custo de distribuição: : 
- Comissão de Coordenação: pelos serviços de obtenção 

do Registro de Emissão Pública na CVM, análise econômico­
financeira e assessoria teferente aos assuntos relacionados com 
a emissão, a comissão de 0,30% sobre o montante da opera­
ção, calculada sobre o preço de subscrição; 

- Comissão de Garantia: 0,30% sobre o montante da 
operação, calculada com base no valor de subscrição; 

- Comissão de Colocação: 0,60% sobre o valor dos lotes 
efetivamente colocaclos, calculada com baSe no valor da subs­
crição. 

Art. 3~> O prazo máximo pai-a o exercício da presente 
autorização é de duzentos e seteilta dias, a contar de sua 
publicação. 

Art. 4~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão, 
Em votação. ' 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai ã promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Item 4: 

OFÍCIO N' SilO, DE 1993 
Em regime de urgência, rios termos do 

art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Olicio n• S/10, de 1993, através do qual o Governo 
do Estado do Pará solicita autorização do Senado Fede­
ral para a· realização de operação de crédito junto ã 
Caixa Económica Federal. (Dependendo de Parecer.) 

Nos termos do !rt. 140, a, do Regimento Interno, 
designo o nobre Senador Jarbas Passarinho parâ profe-
rir o parecer. \ 

o'SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presiden~e. Srs. Senadores, o Sr. Presidente 
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do Banco Central do Brasil encaminha a esta Casa, conforme 
Ofício "S" n' 10, de 1993, solicitação do Governo do Estado 
do Pará para contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
49.390.000.000,00 (quarenta e nove bilhões, trezentos e no­
ventá milhões de cruzeiros), equivalentes a L599.000 UPF, 
em agosto de 1992, junto à Caixa Econômica Federal, na 
qualidade de agente financeíro. 

A operação de crédito inicialmente teria uma participação 
do Banco Mundial de 50%, da Caixa Econômica Federal, 
de 25%, e do Governo do Estado do Pará, de 25%. Mas 
a Caixa Econômica Federal não dispõe, no momento, de re­
cursos no Orçamento do FGTS para financiar a sua partici­
pação no ernpreendímento. 

Então, o Governo do Estado do Pará solicitou e obteve 
a concordância do BIRD de que esses 25% que caberiam 
à Caixa Econômica Federal passassem a ser financiados pelo 
próprio Governo do Estado. E o Governo do Estado, junto 
à Caixa Econômica, tem a promessa, pela Caixa, de ser refi­
nanciado até outubro do corrente ano. 

Cabe informar que a documentação apresentada satisfaz 
as exigências da Resolução n9 36/92 e que, confcnne parecer 
do Banco Central, a operação de crédito está dentro dos limi­
tes de endividamento estabelecidos pelo Senado Federal. 

Diante do exposto, somos favoráveis ao pleito, nos termos 
do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 4, DE 1993 

Autoriza o Governo do Estado do Pará a realizar 
operação de crédito no valor de Cr$ 49.390.000,000,00, 
equivalentes a 1.599.000 UPF em agosto de 1992, junto 
à Caixa Econômica Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' É ·o Estado do Patá autorizado a realizar opera­

ção de crédito no valor de Cr'$49.390.000.000,00 (quarenta 
e nove bilhões, trezentos e noventa milhões de cruzeiros) 
equivalentes a 1.500.000 UPF em agosto de 1992, junto à 
Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa PROSA­
NEARIBIRD-CEF. 

Art. 2• A operação de Crédito a que se refere o anigo 
anterior será realizada nas seguintes condições: 

a) valor pretendido: Cr$ 49.390.000.000,00, equivalentes 
a 1.599.000 UPF em agosto de 1992. 

b) praro para desembolso dos recursos: 8 meses; 
c) juros: 8,7% a.s.; 
d) indice de atualização monetária: UPF; 
e) glli'IUitia: quotas do FPE ou tributos de competência 

estadual; 
O destinação dos recunos: execução de obras de abasteci­

mento de água e esgotamento sanitário nos bairros da Guana­
bara, Bengui, Coqueiro e Ipasep; 

g) condições de pagamento: 
- do principal: em 20 parcelas semestrais, vencendo-se 

a primeira 10 meses após a primeira liberação; 
-dos juros: em parcelas sernestrais. 

Art. 39 O prazo para o exercício da presente autori­
zação é de 270 dias a contar da vigência desta Resolução. 

Art. 49 Esta ResOlução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disp(>sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer 
conclui pela apresentação do Projeto de Resolução que auto­
riza o Governo do Estado do Pará a realizar operação de 
crédito no valor de Cr$49.390.000.000,00, equivalentes a 
1.599.000 UPF em agosto de 1992, junto à Caixa Econômica 
Federal. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto em turno único. (Pausa.) . _ 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a drscussao. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a redação fmaL 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Sobre a mesa, 
parecer da Comissão Diretora\ oferecendo a redação final 
da matéria, que será lida pelo Sr. 1• Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 19, DE 1993 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Ptojeto de Resolução n• 4, de 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
·de Resolução n•4, de 1993, que autoriza o Governo do Estado 
do Pará a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$49.390.000.000,00 (quarenta e nove bilhões e trezentos 
e noventa milhões de cruzeiros), equivalentes a 1.599.000 UPF 
em agosto de 1992, junto à Caixa Econômica Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 26 de janeiro de 1993. 
- Mauro Benevides, Presidente - Luddio Portella, Relator 
- Rachid Saldanha Derzi - U.voisier Maia. 

ANEXO AO PARECER N' 19, DE 1993 

Redação final do Ptojeto de Resolução n• 4, de 
1993. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1993 

Autoriza o Govemn do Estedo do Pará ~ recllzar 
operação de crédito no valor de Cr$49.JWJ.(/jjj).fl#ll,flll 
(qlllU"ellta e nove bUhões, trezentos e noventa mUhões 
de cruzeiros), equivalentes a l.S99.6U8 UPF em agosto 
de 1992, junto à Caixa Econômica Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' É o Governo do Estado do Pará autorizado 

a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$49.390.000.000,00 (quarenta e nove bilhões, trezentos e 
noventa milhões de cruzeiros), equivalentes a 1.599.000 UPF 
em agosto de 1992, junto à Caixa Econômica Federal, no 
âmbito do Programa PROSANEARIBIRD-CEF. . 

Art. 2• A operação de crédito a que se refere o arttgo 
anterior será realizada nas seguintes condições: 

a) valor pretendido: Cr$49.390.000.000,00, equivalentes 
a 1.599.000 UPF em agosto de 1992; 

b) prazo para cleoombolso das recursos: oito meses; 
c) juros: 8,7% ao semestl'e; 
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d) lndlce de atualização monetária: UPF; 
e) garantia: quotas do Fundo de Participação dos Estados 

ou tributos de competência estadual; 
I) destinação dos recursos: execução de obras de abasteci­

mento de água e esgotamento sanitário nos bainos da Guana­
bara, Bengui, Coqueiro e !PASEP; 

g) condições de pagameDtn: 
- do principal: em vinte parcelas semestrais, \"encendo 

a primeira dez meses após a primeira liberação; 
- dos juros: em parcelas semestrais. 
Art. 3~> O prazo para o exercício da presente autori­

zação é de duzentos e setenta dias, a contar da vigência desta 
Resolução. 

Art. 4~' Esta Resolução erttra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

. Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Item 5: 

OFÍCIO.N' S/11, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Ofício n' S/11, de 1993, através do qual o Governo 
do Estado de Sergipe solicita seja retificada a Resolu­
ção n' 92, de 1992, do Senado Federal. (Dependendo 
de Parecer.) 

Nos termos do art. 140, alínea a, do Regimento Interno, 
designo o nobre Senador Francisco Rollemberg para proferir 
o parecer da matéria. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL - SE. Para 
proferir parecer.) -Sr. Presid-ente, Srs. Senadores, vem a 
esta Casa o Ofício "S" n' 11, de 1993, no qual o Senhor 
Governador do Estado de Sergipe solicita a retificação da 
Resolução nç 92/92, que autorizou esse Estado a emitir 
395.369.000.000 Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 
Sergipe - LFT-SE, para financiamento de projetos na área 
sOcial e de infra-estrutura. 

O pleito ora analisado refere-se â necessidade de incluir 
na autorização, o estabelecimento da data-base de outubro/92 
para a emissão, sem o que ocorreria sensível defasagem no 
valor real solicitado pelo Governo do Estado. 

O exame da modificação solicitada foi feito pelo Banco 
Central do Brasil, através do Parecer DEDIP/CODEM­
RJ-93/007, de 25-1-93, anexado ao processo, no qual essa 
instituição se posiciona favoravelmente ao pleito, uma vez 
que não introduzirá modificações na situação original estabe­
lecida a partir dos parâmetros da Resolução n"' 36/92, do Sena­
do Federal, que rege a matéria. 

Isto posto, somos de parecer favorável à retificação da 
Resolução n' 92/92, do Senado Federal, solicitada por inter­
médio do Ofício "S" n' 11/93, do Senhor Governador do 
Estado de Sergipe nos tennos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 5, DE 1993 

Retlfiea a Resolução n• 92, de 1992, do Senado 
Fedend, que autorizou o Governo do Estado de Sergipe 

a emitir 395.369.000.000 Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado de Sergipe - : UT-SE. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I' É autorizada a retificação do art. 2' da Resolu­

ção n' 92/92, do Senado Fededl, o qual passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 2~ ...... · ................................................... , .. 
a) quantidade: 395.369.000.000 (trezentos e noventa e 

cinco bilhões, trezentos e sessenta e nove milhões) de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de Sergipe - LFT-SE; 

b) modalidade: nominativ~-transferível; 
c) rendimento: igual ao da~ Letras Financeiras do Tesou­

ro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até 1.826 (um mil, oitocentos e vinte e seis) 

dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00 (um cruzeiro); 
f) earacterfstieas dos títulos a serem emitidos: 

Coloeaçllo Data-Base Vencimento · Quantidade 

Dez/92 Out/92 Nov/96 110.705.000.000 
Jan/92 Out/92 1 Mar/97 71.166.000.000 
Abr/93 Out/92 Nov/97 71.166.000.000 
Jul/93 Out/92 Mar/98 71.166.000.000 
Out/93 Out/92 Out/98 71.166.000.000 

395369.000.000 

g) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos 
termos da Resolução n' 565, de 20 de setembro de 1979, 
do Banco Central; 

h) autorização legislativa:Lei n' 3.194, de 30 de junho 
de 1992." 

Art. 2~" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3q Revogam~se as disposições em contrário. 
Esse é o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirc~u Carneiro) - O parecer 
conclui pela apresentação de projeto de resolução, que retifica 
a Resolução n" 92, do Senado Federal, que autoriza o Governo 
do Estado de Sergipe a emitir Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado de Sergipe - LFT -SE. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto, em turno único. (Pausa.) · 

Não havendo quem peça a pa~avra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão Diretora, oferecendo a redação final 
da matéria, que será lida pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte ' 

PARECER N• 20, DE 1993 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 5, de 
1993 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 5, de 1993, que re'tifica a Resolução n~ 92~ 
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de 1992, do Senado Federal, que autorizou o Governo do 
Estado de Sergipe a emitir 395.369.000.000 Letras Financeira 
do Tewuro do Estado de Sergipe - LFT - SE. 

Sala de Reuniões da Comissão, 26 de janeiro de 1993. 
- Mauro Benevides, Presidente ~ Luddio Portella, Relator 
- Rachid Saldanha Derzi - Iram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N• 20, DE 1993 

Redação final do Projeto de Resolução o• 5, de 
1993 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1993 
Retifica a Resolução n• 91, de 1991, do Senado 

Federal, que autorizou o Governo do Estado de Sergipe 
a emitir 395.369.000.000 Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado de Sergipe - LFT - SE. 

O Senado Federal rewlve: 
Art. 1~ É autorizada a retificação do art. 2~' da Resolu­

ção n~ 91, de 1992, do Senado Federal, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 2• .................................................... ········· 
a) quantidade: 395.369.000,000 (trezentos e noventa e 

cinco bilhões, trezentos e sessenta e nove milhões) de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de Sergipe- LFT- SE; 

b) modaiJdade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: 1.826 (um mil, oitocentos e vinte e seis) dias: 
e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 
f) características dos títulos a serem emitidos: 

CQ!ocaçao Data-base Vencimento · Quantidade 
Oez/'.12 Oul/92 Nov/96 110.705.000.000 
Jan/92 Oul/92 Mar.m 71.166.000.000 
Abr/93 Out/92 Nov/97 71.166.000.000 
Jul/93 Oul/92 Mar/98 71.166.000.000 
Oul/93 Out/92 Out/98 71.166.000.000 

Total 395.369.000.000 

g) rorma de colocação: através de ofertas públicas, nos 
termos da Resolução n• 565, de 20 de setembro de 1979, 
do Banco Central do Brasil· 

b) autorização legislati;a: Lei n' 3.194, de 30 de junho 
de 1992. 

Art. 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Camei~o) -Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 2. 
MENSAGEM N• 445, DE 1992 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Mensagem n' 445, de 1992, pela qual o Presidente 
da República solicita que sejam excetuados do disposto 
no art. 4Q, parágrafo único, da Resolução n9 7/92~ bem 
como no art. 4•. IV, e seus§§ 1' e 2•, da de n• 82/90, 
ambas do Senado Federal. os contratos a serem celebra~ 
dos pela União Federal junto a Governos de países 
credores e suas agências de crédito. 

(Dependendo da votação do Requerimento n' 27, 
de 1993, de extinção da urgência.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1• Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 92, DE 1993 

Nos termos do art. 256, do Regimento Interno. requeiro 
a retirada do Requerimento n9 27, de minha autoria e de 
outros Senadores, que solicita a extinção da urgência conce~ 
dida à Mensagem n• 445, de 1992. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 1993.- Éldo Alvares. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
defere o Requerimento nos termos do art. 256, § 29, letra 
a do Regimento Interno. 

Nos termos do art. 140~ a do Regimento Interno, designo 
o nobre Senador Mário Covas para proferir o parecer. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, estou diante de uma impossibHidade 
material. Todavia, vou tentar dar a minha contribuição. 

Chegou ao Senado Federal a Mensagem n' 445, de 1992 
(n• 910/92 na origem), que estabelecia algumas regras para 
os contratos a serem celebrados entre a União Federal junto 
a Governos de países credores e suas agências de crédito, 
ou sejat nos termos da negociação feita com o Clube de Paris. 

O projeto tramitou, e há um parecer, inclusive, Sr. Presi­
dente, do Senador Esperidião Amin, da Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O parecer conclui, pelo que pude apreciar aqui, por 
uma resolução. 

Ocorre que, posteriormente e mais precisamente hoje, 
chegou uma outra rnensagem, aditandp algumas coisas em 
relação ao contrato anteriormente feito. 

A minha dificuldade resíde no fato, fundamentalmente, 
de que não tenho como exarar ou montar uma resolução, 
tomando contato com o problema ~este momento. O ideal 
era que o Senador Esperidião Amin pudesse estar aqui, não 
apenas para defender o seu parecer anterior, como para adap­
tá-Jo em função das novas circunstâncias. 

Sr. Presidente, no meu entender, a mensagem deve ser 
aprovada. O parecer do Senador Esperidião Amin indica a 
sua aprovação, mas, inclusive, como toda questão dessa or­
dem, termina pela criação de um projeto de resolução. 

A nova mensagem, que chegou hoje, diz o seguinte: 

"Tendo em vista controvérsias surgidas, a sugestão 
é que se incluam no projeto de resolução algumas coisas 
adicionais: a) dever-se-ia assegurar a re:ciprocidade 
sempre que houver previsão da possibilidade da modifi­
cação, quando necessária para restabelecer o equilíbrio 
contratual, eventualmente rompido pela suPerveniên­
cia de alteração substancial, não causada pelas partes, 
das condições presentes na época de sua celebração; 
b) sempre que houver previsão sobre o meio de solução 
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de controvérsias, deverão estabelecer, alternativamen­
te, que as dúviàas e os litígios dele decorrentes, ou 
serão resolvidos por via amigável e diplomática, ou 
submetidos à arbitragem, na forma do disposto no 
art. 4•, §§ J•e 2•, da Resolução n• 82, de 18 de dezembro 
de 1990, e c) não poderão conter 'margem de comissão 
ou de custo administrativo (spread), a ser acrescida 
à taxa básica superior a 0,3% ao ano." 

Esse é o complemento que chegou hoje. A Resolução, 
para poder cobrir esta segunda emenda, tem que levar em 
conta o que veio na Segunda mensagem. 

No meu modo de entender, o mérito não se altera, ou 
seja, aquilo que é o parecer do Senador Esperidiáo Amin, 
válido para a primeira mensagem, apenas seria acrescido da­
quilo que vem na segunda mensagem. Porém, neste momento, 
não tenho como fazer uma resolução, dispor sobre os seus 
termos instantaneamente. Não sei como resolver esse pro­
blema. 

O meu parecer, Sr. Presidente, é favorável à aprovação. 
Sei, inclusive, da urgência que isso tem. Parece-me que entre 
os dois Governos há, inclusive, data fixada para eventual assi­
natura do projeto, que recomenda que ele seja aprovado com 
certa urgência, se não houver nenhuma dificuldade em relação 
a ele. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A Presidên· 
cia, se V. Ex~ o desejar, suspenderá a sessão peJo prazo de 
até duas horas para a execução da instrução da matéria. 

O Sr. EdUardo Suplicy- Permite-me um aparte, nobre 
Senador Mário Covas? 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O ilustre Se­
nador Mário Covas está proferindo parecer. Portanto, não 
há aparte. 

O Sr. Eduardo Suplicy- É um pedido de esclarecimento. 

O SR. MÁRIO COVAS - Não sei se ainda é possível 
encontrar o Senador Esperidião Amin, que estava até há pou­
co tempo na Casa, mas S. Ex~ certamente tem o domínio 
da matéria, já que deu este parecer. Parece-me que é difícil 
neste instante formular uma nova resolução, tendo em vista 
um fato novo surgido agora. 

O Sr. José Fogaça - Há um problema, Senador Mário 
Covas: só uma nova resolução altera uma resolução anterior. 
Não há uma resolução, a não ser que V. Ex~ a proponha 
neste momento. 

O SR. MÁRIO COVAS -Não, nobre Senador José Foga­
ça, havia chegado a Mensagem n~' 445/92, sobre a qual o Sena­
dor Esperidião Amin deu seu parecer, que termina por uma 
resolução, até onde pude entender. Hoje chegou uma segunda 
mensagem ... 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Nobre Sena­
dor Mário Covas, diante das circunstâncias, a Presidência reti­
ra da Ordem do Dia a presente matéria, com base no Regi­
mento Interno, art. 175, alínea e. 

O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, não quero 
contestar a decisão de V. Ex\ que, afinal, se baseia no meu 
pouco conhecimento da matéria. Portanto, ela está inteira­
mente justificada. V. Ex~ vai retirar da Ordem do Dia a maté­
ria? 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Sim, nobre 
Senador, a Presidência acabou de retirá-la. 

O SR. MÁRIO COVAS -Sr. Presidente, entendo que 
a decisão de V. Ex~ adia a discussão e votação da matéria. 
Não seria possível a matéria permanecer na Ordem do Dia 
e amanhã o Sr. Senador Esperidião Amin complementaria 
o seu parecer? 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Nobre Sena­
dor Mário Covas, a Presidência retira a matéria apenas desta 
sessão. A discussão já poderá ser novamente incluída na Or­
dem do Dia da sessão subseqüente. 

O SR. MÁRIO COVAS - Perfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Henrique Almeida. 

O SR. HENRIQUE ALMEIDA (PFL -AP. Pronuncia 
o seguinte discurso.) Sr. Preside~te, Sras. e Srs. Senadores, 
sou presidencialista. 

Minha opção, maduramente adotada, é a que melhor 
atende à realidade brasileira, a mais afinada com as nossas 
tradições e costumes. 

Penso, entretanto~ que é necessário aperfeiçoar o sistema, 
dotando-o do instrumental necessário à sua correta e eficiente 
prática~ banindo vícios e distorÇões que com frequência o 
acometem. 

Sinto respeito pela nobreza d.e propósitos dos defensores 
do parlamentarismo, Sisteffia coni certeza adequado a soc!e­
dades sedimentadas e estáticas, confinadas em áreas territo­
riais diminutas, quase estacionadas no tempo e no espaço. 
Cumpro, porém, o dever de discordar, firme e decididamente, 
de seus adeptos. ' 

O Brasil é uma enorme federação, um amálgama de varia­
das o~gens, raças e povos, em con~tante processo de ex~;tansão 
e mutação. Exige práticas dinâmicas de escolha popUlar e 
democrática dos governantes, para que recebam apoio do 
sufrágio direto e periódico. · 

Defendo a eleiçáo do Presidente da República de quatro 
em quatro anos, coincidentemente com a renovação do Con­
gresso Nacional; sendo mais curto o período de mandato, 
poderia ser facultada uma reeleição, a exemplo do que ocorre 
nos Estados Unidos. 

Iríamos propiciar, ou pelo menos favorecer, com a simul­
taneidade dos pleitos, a obtenção de maioria do Governo 
na representação legislativa, indispensável à aprovação de pro­
gramas e projetos objetivos e sem-pre atualizados, livremente 
propostos durante as campanhas políticas. • 

Manifesto, também, minha simpatia pela participação do 
Senado Federal na composição do Ministério, através do refe­
rendum ou aprovação dos nomes dos titulares propostos pelo 
Presidente. Assim, assegurar-se~ia, Com certeza, o aperfeiçoa­
mento e a harmonia entre os Poderes, consolidando-se o prin­
cípio federativo. 

A nível regional, o parlamentarismo se constitui em séria 
ameaça aos Estados que ostentam menores índices demográ­
ficos, como o Amapá. 

Dispondo de pequenas bancadas na Câmara dos Depu­
tados, cenário da escolha do 19 MiQistro e aprovação de seu 
Conselho ou Gabinete, os Estados mais carentes teriam seus 
problemas agravados, ficando à margem das composiçóes do 
grupo mais forte, rico e desenvolvidq, detentor do poder deci­
sório; os melhores aquinhoados é que iriam dividir e partilhar 
postos, cargos, benesses e verbas orçamentárias. Saciados, 
eles se bastariam. 

Em lugar de dannos um passo no escuro, em díreção 
às dúvidas e indagações de uma experiência parlamentarista, 
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caminhemos com firmeza, aprimorando o sistema presiden­
cialista, o único ajustado aos legítimos interesses do povo 
brasileiro. 

Vo1tarei ao assunto. 
Por hoje, era o que tinha a dizer. 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR- JUTAHY MAGALHÁES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sras.e Srs. Senadores 
o aprofundamento da recessão, o recrudescimento do processd 
in~acionário, o aumento do desemprego e um arcabouço pú­
bhco totalmente desestruturado- fruto perverso da irrespon­
sável reforma administrativa promovida pelo Governo passa­
do - criaram para o Governo Itamar Franco uma tarefa 
urgente e amarga: reconstituir a capacidade de investimento 
do Estado. Tal realidade toma-se ainda mais grave se conside­
rarmos que o Orçamento da União, em discussão no Con­
gresso Nacional, poucas esperanças encerra, já que os recursos 
para investimento são mínimos e os destinados a honrar com­
promissos com a dívida interna e externa representam sessenta 
por cento do total previsto pela lei de meios. 

Para enfrentar ~Sses problemas, o Governo, sem tempo 
para perder, encammhou ao Poder Legislativo proposta de 
alter~ção da legislação do imposto de renda, de que resultou 
a Le1 n' 8.541, de 23 de dezembro de 1992, e o projeto de 
reforma fiscal, ora em discussão no Congresso. 

Essas iniciativas traduzem a intenção do poder central 
de _atuar nã? apenas por meio de medidas de caráter tempo­
ráno e conJuntural; mas, sim, de administrar ou melhor 
dizendo, de realizar uma administração que tenha c~mo base 
um projeto para o País. 

Pelas propostas, optou o Governo pela tentativa de mudar 
a situação, procurando estabilizar a economia, através do ree­
quilíbrio das contas públicas, e redimensionar e redefinir o 
papel dos agentes econômicos que sustentam o Estado e a 
relação_ entre os que pagam os tributos e os que deles se 
benefictam. Essa escolha deverá estabelecer o que a sociedade 
poderá re~ber do Estado, de acordo com aquilo que irá ceder, 
e caractenzará o modelo de desenvolvimento e de sustentação 
das políticas públicas. 

É claro, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que essas pro­
postas suscitam conflitos, principalmente porque perturbam 
as forças pQlíticas que se beneficiaram e se beneficiam da 
estrutura fiscal existente. Propostas novas assustam porque 
representam uma ruptura na situação, explicitam uma antíte­
se, o que facilmente pode ser definido como violência. A 
violência, no entanto, existe em qualquer dos casos: na perma­
nência da situação, sofrem violência os excluídos; na provo­
cação de mudanças, os beneficiários sentem-se vítimas. 

Esse conflito há algum tempo vem sendo manifestado 
na imprensa do País, ora com mais, ora com menos vigor, 
pelos defensores da ordem natural, transpondo e defendendo 
para a economia as idéias do mecanicismo do século XVIII 
o Século das Luzes. O Estado, segundo aqueles, deve imis~ 
cuir-se o mínimo possível; é preciso desregulamentar, para 
reduzir custos; é preciso privatizar, para reduzir o Estado. 

Concordo com a necessidade de desregulamentação e 
de privatização, mas não posso concordar com os que chamam 
de irresponsabilidade a prudência e o estudo para encontrar 
formas menos incorretas e menos prejudiciais à Nação na 
concretização desse processo. 

A visão moderna do Estado mínimo foi criada, basica­
mente, durante os Governos Reagan-Thatcher-Bush, respon­
sáveis, segundo Galbraith, pelo "longo inverno econômico", 
mergulhaodo o Estado em um formidável déficit público, utili­
zado para financiar a acumulação de armas. Nesse contexto, 
é sintomática a eleição do Sr. Bill Clinton: nos Estados Unidos, 
quando a economia floresce, elegem-se republicanos, os quais 
pregam um Estado diminuído; quando a economia cambaleia, 
elegem-se democratas, que desejam um Estado com responsa­
bilidades mais diretas em relação ao bem-estar da população. 

Na verdade, no caso brasileiro, a furiosa investida contra 
o Estado perpetrada nos últimos dois anos foi mais um gesto 
tardio de mancebos inexpertos e pouco letrados para enten­
derem a história, do que manifestação de um projeto sólido 
de modernização do País. 

Isso ficou claro, inclusive, através das declarações de im­
portantes emptesários brasileiros, feitas à imprensa no mês 
de dezembro, reconhecendo um papel específico ao Estado, 
no campo da promoção, da produção e da regulação da ativi­
dade econômica, indo muito além dos horizontes clássicos 
recomendados pelo neoliberalismo (segurança, saúde e educa­
ção). "Não se trata -segundo um desses empresários -
de voltar atrás e fechar a economia do País. É uma questão 
de ser sensato, reconhecendo o papel fundamental que o Esta­
do tem numa economia como a brasileira. Limitar o Estado 
só às funções clássicas de segurança, saúde e educação é um 
erro. Um precisa do outro. Acho. que a economia não pode 
dispensar a ação do Estado, especialmente numa época de 
globalização, _ori_de é fundamental o acerto entre países. Tra­
ta-se de supmmr, do lado do Estado, a prática do arbítrio 
burocrático, que. enseJa o favoritismo e a corrupção; e, do 
lado do setor pnvado, de qualquer resquício de patrimonJa­
lismo" -conclui o empresário. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, entendo que uma adequa­
da convergência, o que não significa ausência de conflito 
entre a livre iniciativa, voltada para a eficiência econômic~ 
e o lucro, e a participação ativa, reguladora e promocional 
do Estado é compatível com o dinamismo próprio do mercado. 

O problema n~o é o de querer um Estado mínimQ, ou 
um Leviatã. Trata-se, sim, de estruturar um Estado demoCrá­
tico, eficiente e necessário. 

Hoje, existe uma interdependência universal, porém, não 
uma soHdariedade universal. Essa interdependência exprime­
se por meio de contradições e de. conflitos. Além disso, ne­
nhum ~o~flito é regional. Nenhuma responsabilidade tem ca­
ráter hmttado. E nenhuma liberdade é solitária. 

No que diz respeito à Lei n' 8.541, de 23 de dezembro 
de 1992, que alterou a legislação do Imposto de Renda, apesar 
de_ reconhecer que o Estado tem necessidade de reforço de 
catxa em 1993, para sustentar-se, recompor as finanças e reto­
mar o_s investimentos, essa Lei não se restringe meramente 
à conJuntura. Em minha visão, traduz algo mais no sentido 
de ~odüicação do modelo de desenvolvimento e de ação na 
sociedade, representa já uma primeira tentativa de alterar 
a distribuição da carga tributária e da renda. 

É óbvio, é democrático que os atingidos reajam com 
veemê~cia, afi~ando que o lucro é intocáveL Não é próprio 
do capttal realizar sacrifícios via renúncia. 

O professor Galbraith, em recente entrevista recomen­
dand? o fim da era Reagan-Bush, afirma que a.'"liberação 
dos r~cos. quanto aos impostos" foi simplesmente a particular 
cont~bwção desses. dois Governos à tradição Keynesiana. 
Teoncamente, contmua Galbraith, a doutrina diz que, por 
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meio de diversos tipos de concessões tributárias - no caso 
de George Bush, redução do imposto sobre os lucros do capital 
- poderiam ser provocados efeitos teóricos na economia. 
"Em outras palavras os que recebem esses benefícios pode­
riam investir produtivamente sua riqueza. Já não podemos 
depender desse tipo de teoria" - conclui o professor. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, na fase atual de nossos 
problemas, é imperativo que tenhamos políticas econômicas 
que produzam resultados concretos e visíveis, que dêem traba­
lho e criem empregos, mediante investimentos públicos. Há 
necessidade inadiável de um maior suporte governamental, 
para que a população não continue sacrificada por esse frené­
tico processo de recessão que corta empregos e serviços essen­
ciais. É ainda de Galbraith a afirmação de que "o crescimento 
não é impulsionado pela expansão das empresas mediante 
menores taxas sobre o capital. A economia é estimulada para 
o crescimento por meio de maiores gastos dos consumidores". 

É fora de dúvida que, nos últimos anos, o encurtamento 
da receita e da despesa do Estado foi de tal ordem que não 
espanta o fato de o Brasil ter-se transformado em um dos 
países de maior nível de concentração de renda do mundo. 

É também fora de dúvida que o reequilíbrio dessa situação 
exigirá um delicado e corajoso esforço de distribuição de per­
das, lembrando que os segmentos tradicionalmente contri­
buintes não mais têm sacrifícios a oferecer. A elevação da 
receita não pode dar-se a partir de maiores taxações impostas 
aos assalariados, nem mediante maiores cortes nos serviços 
públicos. 

Na verdade, o neoliberalismo econômico posto em prática 
não passou de uma prepotência de poucos sobre muitos, sobre­
tudo em países como o Brasil. 

É preciso reduzir a distância entre ricos e pobres. Essa 
"violência" quem a pode fazer é o Estado, intervindo, via 
cobrança de impostos e rigorosa aplicação do dinheiro. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Estado moderno, a 
história de sua constituição no-lo ensina, possui três poderes 
principais: o poder de coação, que requer o monopólio da 
força física .-esse, aliás, de Hobbes a Max Weber, é conside­
rado o aspecto fundamental do Estado - o poder de legislar 
e fazer cumprir as leis -julgando ou pronunciando-se sobre 
o que é justo e injusto - e o poder de impor tributos. Sem 
esses caracteres, o Estado não tem condições de cumpir suas 
funções essenciais. 

A história também demonstra que a aplicação exacerbada 
e exclusivista de algum desses aspectos é motivo de desagre­
gação e revolução do Estado. A Segunda COnferência Euro­
péia e Norte-Americana sobre a Prevenção da Delinqüência 
nos Grandes Centros Urbanos, realizada em. Paris em novem­
bro de 1991, expressou-se de maneira inequívoca sobre o pro­
blema. Concluiu dizendo que o único instrumento para rever­
ter a situação é a implementação de "uma política de preven­
ção que contemple aumento de investimentos nos setores bási­
cos de saúde, habitação e educação, combate prioritário às 
causas da criminalidade e do uso de drogas, causas essas que 
estão na pobreza, no desemprego e no esfacelamento da famí­
lia". 

O Estado precisa agir, para coordenar as liberdades indi­
viduais e grupais, pois nenhuma liberdade é solitária e o capital 
não está naturalmente voltado para a caridade. 

Era o que tinha a dizer, Senhor Presidente e Senhores 
Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Guilherme Palmeira. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL- AL. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senado­
res, esta Casa, em sessão realizada no último dia 29, decidiu~ 
por ampla maioria, após a renúncia do então presidente Fer­
nando Collor de Mello, aplicar-lhe a pena de suspensão dos 
direitos politicos pelo prazo de oito anos. 

Discordando do procedimento adotado e da decisão que 
lhe foi conseqüuente, considerei por bem ausentar-me do 
Plenário para não coonestar, com minha presença, deliberação 
que, data máxima vênia de meus eminentes Pares, foi profe­
rida ao arrepio· da lei e dos prinCípios gerais do Direito, sem 
resguardo mínimo dos parâmetros estabelecidos em nossa 

Constituição. 
Por isso mesmo entendi, como sugestão acertada, o voto. 

proferido, na ocasião, pelo eminente Senador Josaphat Mari­
nho. Nele, Sua Excelência analisou, sob o prima doutrinário 
e da técnica jurídica, a momentosa questão. Ficou muito clara 
a incompetência do Senado Fe.deral para prolatar decisão com 
o alcance que pretendeu. 

Como bem acentuou Sua Excelência: 
"Da pena de perda do cMgo é que resulta. a declaração 

de inabilitação para o exercício d.a função pública, nos explí­
citos termos do parágrafo único do art. 52 da Constituição 
FederaL Vale dizer: sem declarar a perda do cargo, é in jurídico 
proclamar a inabilitação para o exercício de função pública. 
Tendo a renúncia apresentada produzido efeitos plenos, sem 
nenhuma objeção, já não há inaDílitação a declarar." 

E não é só isso. Juristas de renome neste País, entre 
os quais o festejado jurisconsulto Miguel Reate e o eminente 
Ministro Paulo Brossard, do Supremo Tribunal Federal, tam­
bém se manifestaram sobre o absurdo dessa medida. 

São de!! Miguel Reale estas palavras, proferidas ante a 
decisão do Senado Federal que~ após a renúncia de Femado 
Collor de Mello, aplicou-lhe a pena de inabilitação para o 
exercício do cargo público pelo período de oito anos: · 

No meu entender, uma decisão dessa natureza não teria 
o apoio do STF. Sem pena de afastamento não pode haver 
penas acessórias. Isso significa que o processo de impeachment 
do Presidente perde, incontinenti, o seu objeto e deveria ter 
sido considerado automaticamente. extinto.'' 

Ora, Sr. Presidente, preclaros Senadores, não é neces­
sário grande exercício de lógica para compreender-se que a 
simples renúncia ao cargo fulmin~ria, por si só, o processo 
de apuração do c~me de responsa~ilidad.e, não tendo como, 
por manifesta motivação político-ideológica, nele prosseguir­
se para aplicar ao presidente renunciante uma pena imprópria, 
injurídica e violadora do devido processo legal previsto na 
Constituição. 1 

Todos sabemos, juristas ou não, que a pena de inabili­
tação para o exercício da atividade política é acessória e, 
porconsequência, só factível após resolvido o incidente princi­
pal, que é, no caso, a declaração da perda do cargo. 

Fora disso, não há que se cogitar em punir pelo mero 
desejo de punir. As penas não existem para serem aplicadas 
ao mero alvedrio do julgad9r, sem uma razão objetiva. 

Para aplicá-las, há um pressuposto principal, que é o 
da legalidade. Devem estar previstas em lei, com todas as 
condições e requisitos de executoriedade. Há, ainda, o pressu­
posto de tipicidade de conduta que necessita ser inquestíona­
velmente materializada e provada. . 
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Pautar~se fora c:Jesses limites, que juridicamente se estabe­
lecem em respeito aos direitos da pessoa humana é penetrar 
-e peço vênia mais uma vez- no reino do arbítrio. 

O julgador hã que pautar seu julgamento nos estritos 
termos da lei. Quando isso não ocorre -e o episódio recente 
é uma dolorosa manifestação desse quadro - quebranta-se 
o estado de direito, funda-se um precedente perigoso e põe-se 
a Nação a viver em clima de absoluta insegurança jurídica. 

Essas as razões, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que, sem 
pretender interferir no juízo alheio ou subestimar o poder 
judicante de meus Pares, fizeram que me retirasse do Plenário, 
deixando claro que naquele momento minha atítude se deveu 
única e exclusivamente à discordância em relação aos aspectos _ 

jurídicos do processo, não significando de forma alguma posi­
cionamento quanto ao méríto da questão ali julgada. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
recebeu requerimentos de urgência referentes às m~tér~as 
constantes da convocação extraordinária. Para sua aprec1aça?, 
a Presidência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoJe 
às 18h30min. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 23 minutos.) 

Ata da 183 Sessão, em 26 de janeiro de 1993 
78 Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Dirceu Carneiro 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUfOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso camargo - Albano Franco- Alfredo Campos 
- Almir Gabriel - Álvaro Pacbeco - Aureo Mello - Bello 
Parga - Beni Veras - carlos De'carli - Chagas Rodrigues 
- Cid Saboia de carwlbo - Dario Pereira - Dirceu Carnei­
ro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy·- Elcio Álvares -
Epitácio cafeteira - Esperidilio Amin - Eva Blay - Francis­
co Rollemberg- Uaribalài Alves Filho- Gerson Camata­
Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira - Henrique Almei­
da - Humberto Lucena - Hydel<et Freitas - Iram Saraiva -
Irapuan Costa Júnior - Jarbas Passarinho - Jollo catmon -
Joao França- Jollo Rocha- Jonas Pinheiro- Josaphat Ma­
rinho- Josê Fogaça- Josê Paulo Bisol- Josê Richa- Josê 
Sarney- Jlilio Olmpos - Júnia Marise- Jutahy Magalhães 
- Juvêncio Dias- Lavoisier Maia- Levy Dias- Lnuremberg 

' Nunes Rocha - Lourival Baptista - Luc!àio PoneUa - Luiz 
Alberto - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio 
Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas - Marluce Pinto -
Mauro Benevicles - Meira Filho - Nabor Júnior - Nelsoo 
carneiro - Nelson Wedeltin - Ney Maranhao - Ney Suassu­
DB -o Odacir Soares - Onofre Quinan - Pedro ·Simon - Ra· 
clllS SaldH!::ll!:!:t::::l- Ronan Tito - Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) ,.- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 68 Srs. Se'nadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus. iniciamos nossos trabàlhos. 
Sobre a mesa, requerimentos de urgência que serão lidos 

pelo Sr. 1• Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMtNTO N• 93, DE 1993 

Requeremos urgência, nos tennos do art. 336, c, do Regi­
mento Interno, para a Mensagem n.,.. 92, de 1993, que autoriza 
a contratação de operação de crédito externo entre a Compl>­
nhia Vale dn Rio São Francisco- CODEV ASF e a EnqJreSa 
Húngara de Comércio Exterior e de Empreendimentos para 

Exportaçã_o -AGROINVEST, destinadã a financiar a impor­
tação de bens· e- serviços de -assistência técnica e transferência 
de tecnologia. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 1993.- Marco Meclol 
- Humberto Lucena - Chagas Rodrigues - Ney Mnronhão. 

REQUER~NTON•M,DE1992 

Requeremos urgência, nos tennos do art. 336, alínea c, 
do Regimento Interno, para Oficio n• S-13, de 1993, do Go­
verno do Estado do Pará, solicitando a retificação da Resolu­
ção n• 1, de 1992. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 1993. -Valmir Cam­
pelo - Esptridõo Amln - Élclo Álvares - Chagas Rodrigues 
- Humberto Luc:eaa. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Esses requeri­
mentos serão votados após a Ordem do Dia, na forma do 
an. 340, li, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l!> 
Secretário. 

É üdo o seguinte 

REQUERIMENTO N• 95, DE 1993 

Nos termos dn an. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação 
da redação final do Projeto de Resolução n• 105, de 1992, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa - MG, a 
contratar operação de crédito junto ao Banco de Desenvol~ 
vimento de Minas Gerais S/~. no valor de trezentos e cinqüen~ 
ta müh6es de cruzeiros. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 1993. - Luddlo Por­
tella. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Em votação 
o requenmento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer 
sentados. (Pausa.) 1 

Apmvadn. ' :( -
Aprovado o requerimento, Vctssa-se à imediata aprecia­

ção da redação final. 
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Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, está encerrada a dis­

cussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer_ 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 96, DE 1993 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução n• 108, de 1992, 
que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a emitir 
e colocar no mercado, através: de ofertas públicas, Letras Fi~ 
nanceiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LITP, desti­
nadas ao giro de 83% das 132.099.676 LFI'P, vencíveis no 
primeiro semestre de 1993. 

Sal~ das Sessões, 26 de janeiro de 1993. - Lucldio Por­
tella. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa·se à imediata aprecia­

ção da redação final. 
Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, está encerrada a dis­

cussão. 
Em votação. 
Os Srs. senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação: 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Sobre a m~sa, 
requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 97, DE 1993 

Requeiro, nos termos dos arts. 50,§ 29 , da Constituição 
Federal, 215 e 216, do Regimento Interno do Senado Federal, 
seja solicitada ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda a seguinte informação: 

-em que data expira o contrato firmado entre a Caixa 
Económíca Federal e a Indústria Brasileira de Formulários 
para o fornecimento, por esta última, de cartões destinados 
à Loteria Instantânea (Raspadinha), explorada pela supra­
citada empresa pública. 

Justilleação 

A informação ora requerida visa instruir procedimento 
tendente à análise dos custos e das despesas realizadas pela 
Caixa Econômica Federal com exploração da Loteria Instao~ 
tânea. 

A matéria, em última instância, inclui-se 'no rol daquelas 
cuja fiscalização financeira compete a esta Casa. 

Por outro lado, o dado solicitado há de balizar o acompa~ 
nhamento do processo de licitação que deverá ser instaurado 

para o fornecimento do material mencionado após a expiração 
do contrato ora em vigor. 

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 1993. - GHberto Mi­
randa. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O requeri­
mento lido será submetido ao exa.me da Comissão Diretora. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

MENSAGEM N• 445, DE 1992 

(Incluída em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Mensagem n• 445, de 1992, pela qual o Presidente 
da República solicita que sejam excetuados do disposto 
no art. 4•, parágrafo único, da Resolução n• 7192, bem 
como no art. 4"', IV, e seus".§§ 1"' e 2"', da de n9 82/90, 
ambas do Senado Federal, oS contratos a serem celebra~ 
dos pela União Federal junto a Governos de países 
credores e suas agências de créditos. (Dependendo de 
votação do Requerimento n9 27/93, de extinção de ur­
gência.) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo 
o nobre Senador Esperidião Amin para proferir o parecer. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.)---. Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, trata-se de iniciativa govern~mental tomada, na verda­
de, em duas etapas. E antes de proferir o meu parecer desejo 
salientar que dentre as etapas que já cumprimos para reinserir 
o Brasil no chamado sistema financeiro internacional, aquela 
com maior conteúdo político, na minha opinião, foi a nego­
ciação chamada acordo no âmbito. do Clube de Paris, que 
se transformou na Resolução do Senado n" 7/92. 

Esta Resolução, na minha opinião, diz respeito ao acordo 
com maior conteúdo político, porque versa sobre o nosso 
relacionamento com organismos oficiais no âmbito do Clube 
d~ Paris. Não é uma negociação entre o Governo brasileiro 
e um banco privado, como ocorreu com o acordo sobfe os 
juros atrasados, e como, bem maiS recentemente, ocorreu 
com o parecer do nobre Senador José Fogaça e a nossa aprova­
ção, do acordo versando sobre o principal da nossa dívida. 

Dentro da sistemática de entendimentos informais com 
as Lideranças Partidárias, Jogo depoiS da posse do então Minis­
tro Gustavo Krause e do então Ministro Paulo Haddad, fomos 
convidados a participar, juntamente com os Líderes dos de­
mais Partidos~ de um reunião que nos apresentou três dificul­
dades que deveriam ser apreciadas pelo Senado, concernen­
temente à aplicação da Resolução n"·7/92. 

Essas três dificuldades decorrem - repito - do fato 
de que a Resolução n" 7/92 não dispõe sobre o nosso entendi­
mento com o banco privado. Com o banco privado, os repre­
sentantes do nosso País devem ter um procedimento - e 
nós todos devemos ter - de ilimitadas cautelas, porque se 
trata do nosso relacionamento com a banca internacional, 
ou seja, com o mercado bancário, com os banqueiros interna­
cionais que têm créditos com o nosso' País. 

No caso dos créditos oficiais, sejam eles aqueles das cha­
madas agências de fomento, como KFW, BID e Banco Mun-
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dia\, é Claro que o nosso relacionamento tem que ter um 
conteúdo político muito maior e no caso dos Bancos Centrais, 
ou seus equivalentes, dos países credores, os nossos relaciona­
mentos têm que ter ainda outros componentes e o principal 
componente inovador é de natureza política. 

Recordo aqui que na aprovação da Resolução n(> 07/92, 
cujo relatório foi de minha autoria, eu havia proposto uma 
cláusula de protesto pelo tratamento que havia sido dado 
ao País, ao. Brasil, diferente do tratamento dado aos países 
credores, não são bancos privados credores, no caso do Egito 
e da Polônia. 

A proposta do artigo advenência, que o Brasil faria conter 
naquela que veio a ser Resolução n9 7, foi contudo derrotada 
aqui no plenário, com o meu voto ~videntemente derrotado 
também naquele particular. 

As dificuldades, voltando ao tema, são três: Primeiro, 
na Resolução no 82/90 e na sua sucedânea Resolução no 7/92 
a previsão de que o fôro para resolução do contencioso, 

que se abra entre o Brasil e os credores, respeite uma modaJi­
dade que em princípio deveria ser retificada quando se trata 
de credor oficial. A modalidade prevista tanto na Resolução 
n• 82/90 quanto na Resolução n' 7/92 é de que o deslinde 
dessa questão seja feito por árbitros na seguinte razão -
é a solução tripartite, quase que lembrando a solução que 
adotamos na questão da gestão da mão-de-obra dos portos 
-um juiz apontado pelo Brasil, um juiz apontado pelo opo­
nente ou contendor, e um terceiro oriundo da Corte de Haia. 

Ora, é justo que, quando o relacionamento não é com 
o banco privado, se alterne a esta modalidade a via diplomática 
que é, na regra, a via de resolução de deslinde das demandas 
que afetam as relações entre as nações que, sendo indepen­
dentes, mantêm entre si um relacionamento permanente,. 
acrescido esse relacionamento ou não por acordos bilaterais 
sancionados pelo Congresso brasileiro. 

A segunda peculiaridade é a da questão da superveniência 
de fatores que alterem o comportamento de uma economia 
e o seu enunciado de maneira unilateral. 

Permita-me aqui fazer, ainda que não seja uma prática 
jurídica recomendável) a interpretação autêntica do texto da 
Resolução n9 82/90; o que estava na mira do Senador brasileiro 
quando o Congresso adotava a providência decorrente da au­
ditoria que se determinava se fizesse, na Constituição de 88, 
no Ato das DiSposições Constitucionais Transitórias, dos cré· 
ditos internacionais que existiam e existem contra o Brasil? 

Não se fez auditoria alguma e nem se pretendia fazer 
auditoria de crédito de banco oficiaL Ninguém foi auditar 
a origem dos créditos do Banco Mundial, a origem dos créditos 
do BID, do KFW, do governo A ou do governo B. A auditoria 
e o alvo da Resolução no 82/90 era evidentemente, e há de 
ser sempre, um só: os contratos de financiamento existentes 
e ainda hoje existentes com os bancos privados. 

Foi esta parte do uniVerso da nossa chamada dívida exter­
na que foi auditada e que foi objeto deste resguardo da nossa 
autoridade no relacionamento bilateral. 

Por isso, entendo que, no caso específico do relaciona­
mento com entidades oficiais, é cabível que o Governo brasi­
leiro tenha a faculdade, não a delegação irrevogável, de esta­
belecer os dois mecanismos que daqui a pouco vou ler. 

O terceiro ponto, é a respeito de uma modalidade que 
defendi e defendo especificamente contra a Resolução n9 7/92. 
Sabíamos que havia objeção do governo de um país, o Go­
verno americano, que sempre desejou e deseja cobrar do 
Governo brasileiro um spread, uma comissão de administra-

ção do contrato, superior a 0.3% acima do custo de captação. 
E fixamos, com a aprovação da Comissão de Assuntos Econó­
micos, com a advertência do então Presidente do Banco Cen­
tral. que dizia que eles iam ter dificuldade com o País. E, 
finalmente, aqui no Senado foi aprovado pelo plenário que 
não poderia exceder a 0.3%. Ocorre que é 0.3% sobre o 
custo de captação. E, aí, não levamos em conta a diversidade 
em cada país da origem dos fundos. Há países que vão buscar 
dinheiro para nos emprestar e os Estados Unidos são um 
caso característico. Um país que tem uma dívida interna avalia­
da em três trilhões, quatro trilhões de dólares, segundo o 
anúncio na oportunidade da posse do novo Presidente, é evi­
dente que não tem dinheiro orçamentário para emprestar para 
ninguém. Não é o caso do Japão. Este país não vai buscar 
dinheiro na bolsa para nos emprestar. Ele tem créditos orça­
mentários; logo. ele não tem custo de captação. A Suíça tem 
outra modalidade. Então, surge daí a terceira proposta de 
alteração da resolução, aí específica e exclusivamente da Reso­
lução n• 7/92. 

Então, vou agora apresentar aquilo que iria ao encontro 
do que pede o Governo. Entendo que é procedente e apre­
sento como proposta aos meus pares, com os resguardos que 
acho que devemos ter, no mínimo. É claro que, dependendo 
da decisão da Casa, a minha proposta pode ser aceita, isto 
é, o que o Governo pede pode ser aceito ou não e além 
dos resguardos que estou tentando oferecer - porque não 
pretendo oferecer uma carta em branco nem para este Gover­
no, nem para nenhuma outra gestão. Poder-se-iam até estudar 
outras salvaguardas de que o Senado deveria dispor para, 
sem .embaraçar o prosseguimento dessa jornada de regulari­
zação da situação financeira do Brasil no cenário internacional, 
sem prejuízo dessa marcha, preservar as suas prerrogativas 
e as suas responsabilidades constitucionais. Então, vou enun­
ciar e comentar cada tópico. 

Gostaria, ainda, de fazer um pedido à Mesa, que este 
relatório, que apresentei hoje, à tarde, antes das 16 horas 
e 30 minutos, fosse distribuído no Plenário. Acredito que 
ficaria mais correto, mas vou procurar ler, com a maior ênfase 
possível, os artigos do projeto de, resolução. 

Temos uma resolução que dispõe sobre o acordo do Clube 
de Paris, é a Resolução no 7, e é esta que vamos afetar ou 
não com esse projeto de resolução. 

Para os fins previstos no art. lo da Resolução n9 

7, de 30 de abril de 1992 -e a resolução, essa sim, 
encontra-se distribuída - fica a União autorizada a 
dispensar a inclusão nos respectivos instrumentos con­
tratuais. 

O que são oS instrumentos contratuais? São os contratos 
bilaterais, filhotes do acordo do Clube de Paris. Cada país 
firma com o nosso País um acordo bilateral, na modalidade, 
e esse acordo bilateral tem que ser encaminhado para o Senado 
Federal num prazo de 15 dias. Hoje, por exemplo, recebemos, 
suponho que todos os Srs. Senadores tenham recebido a Men­
sagem do Governo Federal nos encaminhando o acordo ou 
a tratativa do acordo com a República da Alemanha. Já nos 
chegou aqui a dos Estados Unidos, que por sinal acabaram 
concordando com os 0.3% de comissão de administração do 
contrato. 

Para os fins previstos no art. 19 da Resolução n.,., 
7, fica a União autorizada a dispensar a inclusão nos 
respectivos contratos bilaterais, ou instrumentos con-
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tratuais, do previsto no parágrafo único do art. 4" da 
referida resolução. 

O que vem a ser isso? É a cláusula da Resolução n" 
7192: 

Fica autorizada a dispensar o previsto no parágrafo 
único do art. 4"' 

E o que vem a ser o previsto no parágrafo único do 
art. 49? 

Os acordos bilaterais a serem celebrados com os 
governos estrangeíros e suas agências não poderão fixar 
taxas de spread - margem de comiSsão a ser acrescida 
aos custos de captação- superiores ao limite de 0.3%. 

Isto passa a ser substituído pel;:t seguinte expressão, que 
é o inciso III, deste artigo, da nova Resolução: 

Os contratos não poderão conter margem de co­
missão ou de custos administrativos a ser acrescida à 
taxa de juros básica, assim considerada pelo Banco 
Central do Brasíl, superior a 0.3% ao ano. 

Então, no ~asa de um país que não tem custo de captação, 
o patamar bás1co para o spread passa a ser a taxa de juros 
básica, assim reconhecida pelo nosso representante na nego­
ciação, que é o Banco Central do Brasil. No caso de um 
país que tem custo de captação, não há necessidade de segunda 
alternativa. 

Por exemplo: um país pode oscilar da posição de empres­
tador c?m custo de captação para sem custo de captação. 
Este se na .o caso, por exemplo, da Alemanha. Historicamente, 
este País tinha créditos orçamentários para emprestar a outros 
países. Com as necessidades decorrentes da reunificaçáo, as 
suas premências a estão levando- pelo que estou informado 
-nos dois últimos anos, 1991 e 1992, a recorrer ao mercado 
para captar recursos para honrar esses compromissos, que, 
na verdade, são nossos. Contudo, daqui a pouco, a Alemanha 
pod~ vol~ar à situação de emprestadora de dinheiro próprio, 
de dmhetro orçamentário. 

Segundo dispensa das condições constantes no art. 4'?, 
inciso IV, da Resolução n'?- 82, tem-se o seguinte: 

Deverão conter os contratos-cláusula prevendo a 
possibilidade de sua modificação sempre que necessário 
para restabelecer o equilíbrio contratual, eventualmen­
te rompido pela superveniência de alteração substan­
cial, não causada pelas partes das condições presentes 
na época de sua celebração. Os contratos de que trata 
este artigo deverão estabelecer que os litígios dele·de­
oorrentes serão submetidos à arbitragem. 

Qual a forma de arbitrage111 que a Resolução 82190 
consagra? 

Um dos árbitros deverá ser escolhido pelo credor, 
outro, pelo devedor e, o terceiro, de comum acordo 
pelos dois primeiros. Não havendo concordância com 
respeito ao nome do terceiro árbitro, este será desig­
nado pelo Presidente da Corte Internacional de Justiça 
de Haia. 

Ou seja, esta é a condição geral que a Resolução 82/90 
estabelece, e nós também estamos propondo aqui que seja 
excepcionada. -

Bom, e daí, como é que fica? Não fica também sem 
uma outra forma. 

A forma prevista erri consonância com o apresen­
tado como necessário pelo governo é: 

Art. 2~: Os contratos de que trata o art. 19 da 
Resolução n9 7, ou seja, põe uma nova ordem jurídica 
para súbstituir isto que está sendo excluído. Os contra­
tos de que trata o art. }9 da Resolução no 7, de 30 
de abril de 92, devem se adequar aos seguintes parâme­
tros: - se não são aqueles os parâmetros, quais são? 
-São os seguintes: }9) Deve ser assegurada a recipro­
cidade, sempre que houver previsão de possibilidade 
de sua modificação, quando necessária para restabe­
lecer o equilíbrio contra~ual eventualmente rompido 
pela superveniência da alteração substancial, não cau­
sada pelas partes, das condições presentes na época 
de sua celebração. 

Estabelece que não é especificamel)te para o caso de 
negociação entre Estados, ou seja, entre o Governo brasileiro 
e o Governo dos países credores. Isto não vale, repito, para 
bancos privados, que haja a reciprocidade. Por quê? Da aplica­
ção dos princípios da Resolução 82190, entende o Governo 
que, no caso de negociação com outro governo, cabe um 
tratamento, que a seguir é apresentado, da via diplomática. 

Qual é o outro parâmetro? O segundo parâmetro é: sem­
pre que houver previsão - qu~r dizer: se o contrato náo 
prevê nada, não precisa nem de indicar o árbitro nem outra 
fonna de arbitragem -sobre meios de solução de controvérsia 
deverão os contratos- repito, sá,.vale para a Resolução 7/92, 
ou seja, só vale para o acordo cOm gov'ernos- estabelecer, 
alternativamente, que as dúvidas e os litígios delas decor­
rentes, ou serão resolvidos por via amigável ou diplomática 
- que é a regra geral que, pelo menos em princípio deve 
presidir a relação entre países que mantêm acordos ou um 
relacionamento constante, permanente a nível internacional 
- ou submetidos à arbitragem na forma do disposto no art. 
4', § 1' e 2', da Resolução n' 82, de 18 de dezembro de 
1990. Isto é, além da Resolução n' 82190, havendo a previsão, 
o acordo bilateral firmado entre um país e outro pode conter 
a possibilidade de deslinde, não necessariamente nos levando 
ao desempatador da Cqrte de Haia, mas sim pelo foro que, 
habitualmente, existe na relação diplomática. 

Insisto em dizer que isso só seria aplicável no relaciona­
mento entre países e que o caminhO é o diplomático. O cami­
nho, muitas vezes, já está estabelecido por acordos bilaterais, 
repito, firmados soberanamente e soberanamente reconhe­
cidos pelo Legislativo brasileiro. . 

Finalmente, o terceiro tópico. Como fica a questão do 
spread? Os contratos não poderão conter margem de comissão 
ou de custos administrativos a serem acrescidos à taxa de 
juros básica~ considerada pelo Banco Central do Brasil como 
superior a 0,3% ao ano. Ou seja,· não estamos alterando o 
plus que pode ser cobrado, mas estamos admitindo que a 
base sobre a qual se assenta esse plus sofra os efeitos das 
peculiaridades econômicas da situação interna de cada país. 
Nem todos os países têm custo de captação. 

Finalmente, devo esclarecer que o Governo brasileiro 
vinha procedendo nesta linha de negociação. Não houve, pelo 
que pude perceber, solução de continuidade e me sinto absolu­
tamente à vontade, coerente com toda a linha de procedimento 
da Resolução n9 7, inclusive com ',aquela do protesto, que 
foi derrotada pelo Senado. Lembro~me que o Senador Mário 
Covas foi um dos que nos acompanhOu naque}a votação, quase 
que uma repescagem; e que acabou 9 protesto sendo incluído, 
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pelo Senad-or Mauro Benevides, na Carta de Comunicação 
ao Presidente' da República, por via de conseqüência ao Minis­
tro da Economia de então. 

A meu ver. essa salvaguarda da intorpretação do Banco 
Central, por exemplo, me satisfaz. Não posso deixar de confiar 
no Banco Central do Brasil para o reconhecimento do que 
é a taxa de juro básica. Não posso. Não tenho outro meca­
nismo. Não tenho outro conselheiro. E acho que o Banco 
~entrai é o foro para aceitar, ou não, o que é a taxa de 
juro básica. Isto, para mim, é uma salvaguarda. Mas pode 
ser que, para os meus pares, a salvaguarda deva ser outra. 

Mas o espírito do projeto de resolução que ofereço é 
atender às solicitações que o Governo faz. Por quê? Porque 
ess~s contratos nunca precisaram e nem precisarão de audi~ 
~ona - vamos falar bem claro - para ·saber se a taxa de 
Juro está correta, se teve um intermediário lesivo aos interesses 
do Brasil, porque se trata de relacionamento Governo a Go~ 
vemo. E o Senado conhecerá os contratos. Nenhum deles 
ficará desconhecido da Casa, num prazo estabelecido na Reso­
lução n' 7, de 1992. 

. Ou~ro aind~ salientar que, no caso dos dois primeiros 
tóp1cos, o atendtmento ao postulado pelo Governo implica 
em exc~pcionar, para cumprir a Resolução n9 7/92, aquela 
que sena a chamada "Resolução Mãe", a de n' 82/92. Isso 
não pode ser escondido. E no caso das três, estamos abrindo 
tanto a Resolução n' 7/92 quanto a Resolução n' 82/90, com 
alternativa especifica para os contratos bilaterais entre países. 
Não é entre o nosso País e o banco do fulano ou o banco 
do sicrano. 

Preciso dizer isso, porque e só isso que me consegue 
tranqüilizar neste momento em que eu, dando conseqüência 
à missão que tive no debate sobre o Acordo do Clube de 
Paris, recebo a missão de ser o Relator' deste Processo. 

Eram esses os esclarecimentos que eu tinha a fazer, Sr. 
Presidente. Na medida do possível me coloco à disposição 
para o debate ou para os esclarecimentos que eventualmente 
eu possa produzir ou, se for além da minha compreensão 
ou da minha inteligência, "que eu possa procurar trazer aos 
meus pares. 

É O SEGUINTE O RELATÓRlO A QUE SE 
REFERE O RELATOR: 

Chega a esta Comissão mensagem do então Sr. Vice-Pre­
sidente da RepúbJica no exercício do cargo de Presidente 
da República encarecendo excetuar "do disposto no art. 49, 
parágrafo único, da Resolução n9 7/92, bem como no art. 
4', IV, e seus §§ 1' e 2' da de n' 82/90, ambas desta Casa, 
os contratos a serem celebrados pela União Federal junto 
a governos de países credores e suas agências de crédito''. 

A Exposição de Motivos que acompanha a matéria, subs­
crita pelo ex:-Ministro Gustavo Krause, de início, lembra terem 
os representantes brasileiros negociado junto ao "Clube de 
Paris", no início do corrente ano, os termos de um "acordo 
de princípios .. que, uma vez aprovado, passaria a reger a 
elaboração dos contratos bilaterais com vistas à reestruturação 
da dívida externa do setor público nacional junto a entidades 
oficiais externas. Em atenção às prescrições constitucionais, 
foi o instrumento apreciado pelo Senado Federal, que autori­
zou a implementação da medida nos termos e condições esta­
belecidas na Resolução n9 7/92. 

Até o presente, segundo informa o documento minis­
terial, foram concluídas e implementadas as negociações com 
os representantes dos governos da França, Estados Unidos 

e Canadá. Entretanto, vêm os negociadores brasileiros enfren­
tando dificuldades com diversos outros credores em face da 
limitação contida no parágrafo único do art. 4' da indigitada 
Resolução n' 7/92, verbis: 

"Os acordos bilaterais a serem celebrados com 
os governos estrangeiros e suas agências não poderão 
fixar taxas de spread (margem de comissão a ser acres­
cida aos custos de captação) superior ao limite de 0,3% 
ao ano." 

O impasse gerado, segundo as autoridades brasileiras, 
prende-se ao seguinte: 

"(i) diversas agências oficiais operam ao abrigo 
de alocações orçamentárias e, na medida em que não 
há captação de recursos no mercado, não têm um custo 
de captação propriamente dito. Esta característica é 
particularmente presente no caso de agências que não 
são dotadas de autonomia organizacional no seio da 
administração do respectivo país credor; 

(ii) ainda em casos em que a agência oficial de 
crédito é dotada de personalidade jurídica própria e 
capta recursos no mercado, através da emissão de títu­
los, pode ocorrer que pecu1iaridades da legislação sobre 
finanças públicas do respectivo país atribuam às opera~ 
ções da agência determinado custo, de ofício, influindo 
assim, de forma artificial, em seu custo de captação 
oficial; 

(iii) algumas agências credoras têm feito conside­
, rações relativas à confidencialidade para justificar sua 
impossibilidade em declarar formalmente, em doeu· 
mentos contratuais, quais sejam seus custos de capta­
ção, ou ainda que a taxa de juros utilizada no contrato 
corresponde a seu custo de captação. Alegam que in­
correriam em conseq~ências adversas caso revelassem 
seus custós de captação, em virtude de implicações 
de natureza financeira e concorrencial." 

Alega-se, ainda, dificuldade em observar o prescrito no 
art. 4', IV, §§ 1' e 2', da Resolução n' 82/90, igualmente 
apliCável à espécie, que dispõe: 

"Art. 49 Os contratos relativos a operações de 
crédito externo de que participem a União ou suas 
autarquias: 

IV - deverão conter cláusulas prevendo a possibi­
lidade de sua modificação, sempre que necessário para 
restabelecer o equilíbrio contratual, eventualmente 
rompido pela superveniência da alteração substancial, 
não causada pelas partes, das condições presentes na 
época de sua celebração. 

§ 19 Os contratos de que trata este artigo deverão 
estabelecer que os litígios deles decorrentes serão sub­
metidos a arbitragem. 

§ 2" Um dos árbitros deverá ser escólhido pelo 
credor, outro pelo de.vedor, e o terceiro de comum 
acordo pelos dois primeiros. Não havendo concordân­
cia com respeito ao nome do terceiro árbitro, este será 
designado pelo Presidente da Corte Internacional de 
Justiça de Haia." 

Quanto a inclusão de cláusula acolhendo a chamada teoria 
da irnprevisão em matéria contratual, diz-se que a resistência 
dos credores decorre do seguinte: 
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"A primeira exigência, relativa à cláusula preven· 
do adaptação do contrato em virtude de mudança de 
circunstâncias, tem por antecedentes as razões que le­
varam à eclosão da crise da dívida externa dos países 
em desenvolvimento, no início dos anos oitenta. Alte­
rações bruscas de circunstâncias do cenário econômico 
internacional - taxas de juros, políticas de restrição 
a importações impostas pelos países em desenvolvi­
mento- afetaram então, substancialmente e de forma 
adversa, a capacidade de países devedores - entre 
os quais o Brasil- de cumprir suas obrígações denomi­
nadas em moeda estrangeira. 

Têm os representantes de países credores alegado 
que a inclusão de cláusula de adaptação contratual é 
incoerente com a natureza e essência das negociações 
realizadas com os demais países devedores que têm 
sua dívida renegociada naquele fórum. Referidos moti­
vos têm sido alegados como justificativa para a impossi­
bilidade em aceitar a inclusão, nos respectivos contra­
tos, de referida cláusula." 

Já no particular da eleição da arbitragem como forma 
de solucionar eventuais pendências diz o documento minis­
terial: 

"A previsão de indusão necessária, nos contratos 
de reestruturação da dívida, de cláusula de arbitragem, 
tem por objetivo afastar a possibilidade de que as ques­
tóes derivadas de tais contratos, obviamente outras que 
não as derivadas do próprio processo arbitral, sejam 
julgadas por cortes estrangeiras. 

Referida preocupação tem por contexto e antece­
dentes os contratos firmados pela União Federal com 
os bancos credores estrangeiros. Com efeito, referidos 
contratos, celebrados com pessoas jurídicas de direito 
privado, têm natureza bancária e são, via de regra, 
celebrados no exterior e regidos pelo Direito estran­
geiro- em geral o Direito do Estado de Nova Iorque. 
Para que se previna a possibilidade de, em virtude 
deste conjuÓ.to de ele'mentos de conexão, julgarem-se 
as ~ortes estrangeir~s· competentes para decidir sobte 
litígios decorrentes dos referidos contratos, faz-se justi­
ficável a inclusão de cláusula arbitral. 

O mesmo não Sucede, entretanto, com os contratos 
pactuados sob a égide do Clube de Paris, os quais, 
por suas características próprias, distinguem-se dos 
contratos celebrados com bancos de atividade transna­
cional. 

O fato de serem celebrados entre pessoas jurídicas 
de Direito público, nos termos de· um acordo de princi­

. pios- a "Agreed Minute"- avençado em foro multi­
lateral de que são membros exclusivamente Estados 
soberanos, significa que controvérsias decorrentes dos 
contratos bilaterais não estariam, de qualquer forma, 
sujeitas à jurisdição de cortes est;angeiras. Ainda nos 
casos em que o contrato bilateral é celebrado não com 
o país credor, mas com uma agência de crédito do 
respectivo país, permanece inalterada a natureza públi~ 
ca do contrato, vez que a agência representa o próprio 
Estado na transação." 

Tendo em vista eliminar possíveis resistências ou equívo­
cos relacionados à abertura de exceções ao cumprimento das 
Resoluções nr!' 7/92 e 82/90, ambas do Senado Federal, o Se-I . 

nhor Presidente da República julgou conveniente enviar a 
Mensagem Presidencial n' 96, de 1993 (n' 40, de 25 de janeiro 
de 1993, na origem) propondo um aditamento à Mensagem 
Presidencial n9 445. Através da Exposição de Motivos nº 25/93, 
de 21 de janeiro de 1993, o Ministro da Fazenda Paulo Roberto 
Haddad sugere que as exceções sOlicitadas sejam limitadas 
ao "estritamente necessário à celebração dos acordos com 
os Estados ou suas agências de d-édito". Para tanto ele propõe 
a introdução de parâmetros nóvos que devem substituir as 
disposições anteriormente contidas no art. 4", parágrafo único 
da Resolução n" 7/92, bem como no art. 4", IV e seus §§ 
1" e 2Q da Resolução no 82190, seth enfraquecimento da posição 
negociadora brasileira. 

1 

• 

Considerando a imperiosa necessidade de regularizar o 
íntercâmbio financeiro com os credores estrangeiros e ainda 
as. judiciosas razões apresentadas para excluir das contratações 
as apontadas exigências, opinamos pela aprovação da matéria 
nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RES9LUÇÃO N' 6, DE 1993 

Exclui do disposto no art. 4~, parágrafo único, da 
Resolução n~ 7192, bem como no art. 4~, IV, e seus 
§§ i' e 2• da Resolução n' 82/90, os contratos a serem 
celebrados para a reestruturação da dívida externa do 
setor público junto aos governos dos países devedores 
e suas respectivas agências de crédito, e dá outras pr'ovi. 
dências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 Para os fins previstos no art. 1" da Resolução 

nQ7, de 30 de abril de 1992, fica a União autorizada a dispensar 
a inclusão, nos respectivos instrumentos contratuais, do pre­
\'isto no parágrafo único do arh 4º" da referida Resolução, 
bem assim das condições constantes do art. 49 , inciso IV, 
e §§ 1' e 2' da Resolução n' 82/90, 

Art. 2Q Os contratos de que trata o art. 1º da Resolução 
no 7, de 30 de abril de 1992, devem se adequar aos seguintes 
parâmetros: . 

I -deve ser assegurada a reciprocidade, sempre que hou­
ver previsão da possibilidade de sua modificação, quando ne­
cessária para restabelecer o equ~líbrio contratual, eventual­
mente rompido pela superveniência de alteração substancial, 
não causada pelas partes, das condições presentes na época 
de sua celebração; 

li-sempre que houver previsão sobre meios de solução 
de controvérsias, deverão os contratos estabelecer, alternati­
vamente, que as dúvidas e os li~ígios delas decorrentes ou 
serão resolvidos por via amigável ou diplomática, ou subme­
tidos a arbitragem, na forma do disposto no art. 4º, §§ 19 

e 2', da Resolução n' 82, de 18 de dezembro de 1990; e 
Ill- os contratos não poderão conter margem de comis­

são ou de custos· administrativos. .(Spread) a ser acrescida à 
taxa de juros básica, assim considerada pelo Banco Central 
do Brasil, superior a 0,3% ao ano. 

Art. 3Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
public~ção. 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O Parecer 
conclui pela apresentação do Projeto de Resolução n' 6/93, 
que excluiu do disposto no art. 4o, parágrafo único, da Resolu­
ção nQ 7/92, bem como no art. 4Q, inciso IV e seus §§ 19 

e 2Q da Resolução nQ 82190~ os contratos bilaterais a serem 
celebrados para reestruturação da dívida externa do setor pú­
blico junto aos governos dos países credores e suas respectivas 
agências de_ créditos e dá outras providêQcias. 
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Completada a discussão da Inatéria, passa-se à discussão 
do projeto, em turno único.(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 

O Sr. Josaphat Marinho- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Tem V. Ex• 
a palavra pela ordem. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador) -Sr. Presidente, não há no plenário 
mais do que 15 Srs. Senadores. V. Ex• deve pedir aos compa­
nheiros que estão nos gabinetes que venham ao plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Nobre Sena­
dor, a Presidência já fez soar a campainha dos corredores. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Tem V. Ex• 
a palavra. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, não me sinto à 
vontade para pedir verificação de quorum, mas subscrevo 
o pedido de verificação de quorum, porque uma matéria como 
essa tem que ser aprovada pela manifestação dos Srs. Senado· 
res. Assim, se o Senador Josaphat Marinho está de fato pedin· 
do verificação de quorum, eu o subscrevo. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro- A Presidência 
já fez soar a campainha dos corredores, noticiando os Srs. 
Senadores da votação em plenãrio. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Josaphat Marinho- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Tem V. Ex• 
a palavra pela ordem. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, peço verificação 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- V. EX' pede 
verificação de quorum com a sustentação dos Srs. Senadores 
Esperidião Amin, Paulo Bisol, Eduardo Suplicy, Hydekel 
Freitas, Chagas Rodrigues, Eva Blay. Está aceito o pedido 
de verificação de quorum. 

A Presidência suspende a sessão por 10 minutos para 
que os Srs. Senadores possam vir até o plenário. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 19 horas e 6 minutos, a sessão é rea· 
berta às 19 horas e 18 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - É evidente 
a falta de quorum. 

Em conseqüência, a votação da m~téria fica adiada. 
Fica, também, prejudicada a apreciação dos Requeri·· 

mentos de Urgência n• 93 e 94/93. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerra.r os trabalhos, 
designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-'--

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 6, DE 1993 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 

6, de 1993, que exclui do disposto no art. 4!', parágrafo único, 
da Resolução n• 7. de 1992, bem como no art. 4•, inciso IV 
e seus §§ 1<? e 29 da Resolução n9 82, de 1990, os contratos 
a serem celebrados para a reestruturação da dívida externa 
do setor público junto aos governos dos países credores e 
suas respectivas agências de crédito, e dá outras providêncías. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta·se a sessão às 19h18min) 

A TOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE N• 175, DE 1991, 
QUE APOSENTOU JOSÉ MATTOS CABRAL. 

ANALISTA LEGISLATIVO 

Apostila 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para incluir o art. 
11, da Resolução SF n• 87189, do Regulamento Administrativo 
do Senado Federa]. 

Senado Federal, 25 de janeiro de 1993.-Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N•18, DE 19'.13 

· O Presidente'do Senado Federal; no uso de sua compe­
tência regímental e regulamentar, ~m conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n<? 000341/93·2, resolve 
alterar o Ato desta Presidência n• 14, de 1986, publicado 
no DCN, Seção li, de 11 de março de 1986, para manter 
aposentada a servidora MARIA DO CARMO RONDON 
RIBEIRO SARAIVA, Diretora, DAS-4, efetiva, no cargo, 
em comissão, de Diretora da Subsecretaria de Administração 
de Pessoal, em comissão, código SF-DAS-101.4, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, nos termos do art. 40, inciso 
IJI, alínea a, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, coinbinado com os arts. 67, 186, inciso III, alínea a, 
e 193, todos da Lei n• 8.112190, bem assim com o art. 11 
da Resolução SF n<? 87, de 1989, com proventos integrais do 
cargo, em comissão, de Diretor da Subsecretaria de Adminis­
tração de Pessoal, código SF-DAS-101.4, a partir de 1• de 
setembro de 1992, observado o disposto no art. 37, inciso 
XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 25 de janeiro de 1993.-Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 
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Lavoisier Maia 

Áureo Mello 

Epitácio Cafeteira 

Luddio Portela 

José Paulo Bisol 

Entoa Faria (') 
SecretArio: Celso Antony Pa.,nte - Ramais 3515 
e 3516 
ReUDilieo: Terças-feiras, lia 14 horaa 
Locat Sala da& Comiaalles, Ala Senador Alecandre Costa -
An"'o da& Comisõea- Ramal 3286 
(') Aguardando OF da& lideranças particüriao para aa devida& 
alterações 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO _ CB PTB 
(ri Titulares e Z1 Suplentes) 

Louremberg Nunes Rocha Presidente: Lourembcrg Nunes Rocba Luiz Alberto 

Vice-Presidente: Coutinbo Jorse Jonas Pinheiro Marluce Pinto 
LevyDiaa Vaga oedicla p1 o PST (') 

'Iitulatca Sup~~ PDT 
PMDB Darcy Ribeiro Pedro Teixelra 

Alfredo Campos Aluizio Bezerra Lavoisier Maia Nelson Wedetin 

Juvéncio Dias Qd Sabóia de Carvalho PRN 
Flaviano Melo llllpuan Costa Jllnior 
Garibaldi Alves Filho Nelson Cametro Áureo Mello Ney Malllnblo 

Joio Cal1110n Wilaon Martina Jllnia Marise Albano Fnnco 
Josl; Fogaço Ronaldo Araglo PDC· 
Mansueto de Lavor Ronan nto 
Humberto Lucena Ruy Baoelar Amazonino Meodes Gerson Camata 
AmirLando Vago 

PFL 
PDS 

Jooaphat Marinho Dario Pereira 
Jarbas Passarinho Eaperidilo Amin 

Joio Roeha OdaeirSoareo PST, 
Mellll Fiho Flllnc:i&co Rollemberg 
Álvaro Pacheco Guilherme Palmellll &úa Faria('} 
Jdlio Campos Carlos Palrodnio 
BeUo Parga Henrique Almeida 

Scc:redrla: MOnica Aauiar lnooente-
Ramais 349613497/Dll/3539 

PSDB Rewúl!oo: Quintaa-feiru, às 14 bol118 

Almir Gabriel Mlrio Cavao 
Local: Sala D0 !S, Ala Senador Al"'andre Costa- Ramal3121 

TeotOnio Vilela Filho BeniVeraa 
(') A3uardando OF daa lidelllnÇO& partid4riaa palll aa dc:Yidaa 

Eva Blay Josl; Richa 
ai~~ ' 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
... '' . 

PREÇO DE ASSINATURA 

(Inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (CAmara dos Deputados)' .. 

Semestral ........... Cr$ 286.706,00 até 1°/11/92 

SEÇÃO ll (Senado Federal) 

Semestral ............. Cr$ 286.706,00 a~é 1°/11/92 

J. avulso ................ Cr$ 2.048,00 até 1°/11/92 

Os pedidos devem ser acomp_anhados de cheque pagável 
em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento pela 
Caixa Econômica Federal- Agência 1386- PAB-CEGRAF, 
conta corrente n° 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil- Agên­
cia 0452-9- CENTRAL, conta corrente n° 55560204/4, a fayor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Poderes - Brasfiia - DF 

CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Super­
visão de Assinaturas e Distnbuição de Publicações - Coordenação de Atendimen­
to ao Usuário. 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISlATIVA N<?107 

Oulho a setembro de 1990) 

Est:í circu\Jndo o n'' Í07 da Revista de' !Júormàção Legislativa, periúclic-o trime,tral de 
'"'"luisa jurídica editado pda Subsecretaria de· Ediç<ics Técnicas elo Senado fl!ckra\. 

COLAHORAÇÃO 
~ ledkbs provisôri,cs - Raul .1/adJCillo llorltl 
Os serviços de telecomunicaçiies na Constituição 

!lrasildra de l9Hil - GCL'{Jar Vianna 
A Constitui~'ão de 1988 e:o sistema financeiro nacio­

nal -Amoldo Wald 
A autl)noini;r univcrsitftrla e Seús limites jurklicos 

- Giu>Rppi da COSia 
A,apoS<;máuoria dos servidores na Constituição de 

19H!l '- :paJ!Jares Moreira Reis . . 
Dir6ttl urbanístico e 'Umitaçõês administrativas ur­

. baOísric~is-DioiJo de l·i;11úeiredo Jloi"t!ira Neto 
Controle J)arlâmentar da administração:----- OdeteJle­

·dauar · 
Ob~rvaçóes:sobre os T(ibimais Regionais Federais 

_:·ALUmnar l'erreira .Waciel · 
O recursoe<pecial.e o Supremo Tribunal :de .justiça 

. - Sákio de tlgueir:edo Teixeira . 
Tribunal de Çonta.~ e Po<;letJu\liciário-'--}arf?a.~:.\la­

raubtlo 
JurisdiÇão e competência: nota :<obre. o ~cntid~> histó­

riéo-políticu Ja distinÇão-· NeL<oll Salclanba 
A atuação: dos Procuradort;s da República no atu:ll 

· contexto de competência jurisdicionâl federal 
em tema de combate a entnrpecenK-,o ~ Vitor 
· Femandes Gonçalt'I!S .. 

Conceito de ~·underselliru.t ("dumping") dentro do 

·Anteprojeto da nova Lei Antitru:-.te - .llârio 
RoheJ1U \'illatlOt'a .\'uf!.ueíra 

Os direitos Ue ·aulur e o~ que lhe:-. são com.~xu:-. 
s(>brC ohras · intclectuai!'i criadas i.>u· intcrprc­
[Jda..; sob o regime de prestaçà~): de· serviços 
-José Carlos Costa .V cu o · 

. Bem de família - Z<'llo Velo.~o 
Funu;ij'llentos da arbitragem' no Direito br'"ikiru 

e e.strangei~o .-=:jori!.e BànieJJiúS Parra 
"Lobbies" e grupos de pres~ão como agentes ele 

informaç~u.>, para o Pod~r Lcgis~ativo - } lmul 
e ,\'ousa Dutra 

DcsequilíbriÚ"i á:gionais nu at.:.:·nJimemu ;J.s UcmJn­
da.' ele euúi:ação- Etlimldo .\1. !Joal'enlllm 

A biblioteca legislativa e ·seus objetivos·- Eduardo 
José W('n.w Dias ! 

R~cepciún·dc hl.sociLA(Jad unij1ersonal Oe re.,pun.'i~(~ 
hilid:~d limitada en el Pr,\yecto ele Unificaciún 
Ch'il r Comercial en Argentina. Protecciún dt 
'lo...; acrcedores _.,.. Dr. Dimiel E.· Jloeremaus 

L;Unlluencia de lajuri.<prudc•ncia dei.Trihtmal Euro~ 
peo Je los Derei.:hos Huh1aoos en l;J juri:-;pru­
dençia dei Tribunal ConStitucional bpaôul -
Anlonio".\J•.• ü.Jrça Narw1·ete. · 

PUHUCAÇÕES : 
Obras publicada' pela Subsecretaria,_!<! Edi<;•->cs Téc·­

nica..,· 

Os pedidos a serem atendidos através da ECf deverão ser acrescidos de 50% ( cinqüc:ma 
por ct'llto) de seu valor para a cobertura· das respectivas despesas postais e acompanludo• •k 
cheque nominal à Subst:crctaría de fuliçcks.Técnicas do Senado Federal ou de vale: ~>stal remetido 
;i Agência ECf do Senado~ CGA 470775. 

I 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA N° 110 

(abril a junho de 1991) 

Está circulando o n° 110 da Revista de Informaç!o Legislativa, periódico 
trimestral de pesquisa jurfdica, editada pela Subsecretaria de E~ições Técnicas do Sena­
do Federal, · 

Este número, com 398 páginas, contém as seguintes matérias: 

Assinatura para 1991 (n° 109 a 112) 
Cr$ 4.500,00 

COLABORAÇÃO 
A primeira Constituiçl!o Republicana do Brasil- Alci-
des de Mendonça Uma .................................................... . 

Tarefa dos partidos polrticos no processo de integraçao 
da América Latina - André Franco Montoro ............ .. 

Os actos legislativos no Direito Constitucional Portu-
guês - Jorge Miranda ........................................................ . 

Konra" H esse: Uma nova crença na Constituição- Ino-
cencio Mártires Coelho ..................................................... . 

Os Direitos Humanos como HmitaçOes ao poder consti-
tuinte - Leomar Barros Amorim de Sousa .................. . 

Revisão constitucional - Geraldo Ataliba .................... . 

Direito Constitucional Brasileiro (Reflexoes sobre. as-
pectos elementares)- Sebastino Baptista Affonso .... .. 

Mandado de injunçao- Marcelo Duarte ...................... . 

As Medidas Provisórias no Sistema Jurídico-Constitu-
cional Brasileiro - Fran Figueiredo .............................. .. 

Aspectos do Regime Constitucional da Desapropriaçao 
- Victor Rolf Laubé ........................................................... . 

A liberdade de expressao e a propaganda eleitoral ilfci-
ta - Gera/do Brindeiro ...................................................... . 

Questões e direitos relativos à mulher nas Constitui­
çoes do Brasil e de Minas Gerais - Anamaria Vaz de 
Assis Medina ...................................................................... .. 

Fundaçoes privadas instituídas pelo Poder Público -
Adilson Abreu Dallari ........................ : ............................. .. 

Auditoria e avaliaçl!o da execuçl!o- Rosinethe Montei-
ro Soares .............................................................................. . 
Soberania do Poder Judiciário - Antllnio de Pildua 
Ribeiro .................................................................................. . 

o Poder Normativo da Justiça do Trabalho - Paulo 
Emflio Ribeiro de Vi/hena ............................................... . 

· A Escola Judicial- Sil/vio de Figueiredo Teixeira .... .. 

Da constitucionalidade do bloqueio de valores- Adria-
no Perácio de Paula ........................................................... . 

O Programa Brasileiro de Privatizaçao de Empresas 
Estatais- Marcos Juruena Vil/ela Souto ...................... . 

Tratamento jurídico dispensado no Brasil ao capital 
estrangeiro - Werter R. Faria ........................................ .. 

Agricultura e inflaçl!o sob o capitallsmo perifêrico -
Mauro Márcio Oliveira ..................................................... . 

A pau e pedra: notas sobre o vandalismo - José Ar-
tbur Rios ............................................................................. .. 

Dois momentos decisivos na vida de Rui Barbosa -
Rubem Nogueira ................................................................. . 

PESQillSA - Direito Comparado 

Lei inglesa de proteçao ao consumidor, 1%1 

Lei inglesa de segurança do consumidor, 1978 ............ . 

Emenda à lei inglesa de segurança do consumidor, 1986 · 

Obras publicadas pela Subsecretaria de EdiÇOCS Técnicas 

À venda na Subsecretaria de Ediçoes Tecnicas - Senado Federal, Anexo I, 22° andar - Praça dos Três Poderes, 
CEP 70160- Brasflia, DF- Telefones: 311-3578 e 311-3579 

Os pedidos deverao ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Ediçoes Tecnicas do Senado 
Federal ou de vale postal remetido à Agencia ECT Senado Federal - CGA 470075. 



'' ' 
' 

ESTATUTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 

Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990: 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e. do Adolescente, e dá outras 
providências (D.O. de 16-7-90) 

Legislação correlata 

Convenção sobre os direitos da criança . 
(D€N, Seção ll, de 18-9-90) 

Índice·.temático 

À venda na Subsecretaria de Edi­
çOes Técnicas - Senado Federal, Anexo 
I, 1:1!' andar - Praça dos Tr&l Poderes, 
CEP 70160 - BrasOia, DF - Telefones 
311-3578 e 311-3579. 

Lançamento 
Cr$ 1.000,00 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT dever4o ser acrescidos de'.SO% (clnqllenta por 
cento) de seu valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados de cheque 
nominal à Subsecretaria de EdiçOes Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agên­
cia ECT do Senado COA 470775. 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA...-::·:: 

JANEIRO A MARÇO 1991 
ANO 28 - NÚMERO 109 

Em circulação com estas matérias: 

HOMENAGEM 
Luiz Viana Filho - Edivaldo M. Boaventura 
Afonso Arinos - Jarbas Maranhão 
COLABORAÇÃO 
A reforma monetária cruzeiro - Letacio Jansen 
O planejamento na economia brasileira - Clovis 

V. do Couto e Silva 
Os valores e a Constituição de 1988 - Eduardo 

Silva Costa 
A Constituição Brasileira de 1988; subsidias pa­

ra os comparatistas - Ana Lucia de· Ljia · 
Tavares 

InovaçOes constitucionais - Silveira Neto 
O pluralismo jurídico na Constituição de 1988 -

SOvio Dobrowolski 
A segurança pública na Constituição - Diogo 

de Figueiredo Moreira Neto 
A ainstituiçllo Federal de 1988 e o mandato 

de segurança contra ato judicial -Alvaro 
Lazzariní 

A propósito da extradição: a impossíbílídade do 
STF apreciar o mérito do processo de ex­
tradição, indisponibilidade do controle ju­
risdicional na extradição - Negi Calixto 

Cinco temas controvertidos do Direito Penal -
Edüson Pereira Nobre Júnior 

O Direito Internacional e os Direitos dos Povos 
- Pedro Pinto Leite 

O "status" jurldico dos pafses sem litoral e as re­
gras da Convenção de Montego Bay 

sobre o Direito do Mar- Oeorgenor de·Sou­
sa Franco Filho 

Sobre o Direito· Natural na Revolução Francesa 
' - Marcelà Y.arejão 

"Ermllchtigung': proposta de leitura da hermenêu­
tica na Teoria Pura do Direito - G/adston 
Mame de 

Direito Romano. em Gramsci - Ronaldo Poletti 
A filiação ilegítima e a constituição de 1988 - Clay­

ton Reis 
Solidariedade e fiança - Amoldo Wald 
P~oteção jurldicl!O:d!is embalagens - Carlos Alber­

to Bittar 
Contratos estipulados por computador: declara­

ci6n de voluntad. Forma y momento de su 
perfeccionamiento - Daniel E. Moeremans 
y Carlos E. Saltor 

A Ação Civil Pública no Estatuto da Criança e 
do Adolescente - Hugo Negro Mazzilli 

Recurso adesivo e ordem constitucionat são com­
patfveis? - JÓsé Pitas 

A arte e o obsceno - Everardo da Cunha Luna 
A PMCE, os servidores militares e a Carta Esta­

dual/89 -Adauto Rodrigues de Oliveira Leite 
O Conselho Constitucional Francês: ator da lei, 

mas nunca seu autor! -Paulo Rodrigues Vieira 
Os Direitos Fundamentais na Lei Fundamental 

de Bonn - Luis Afonso Heck 

A tt:nda na Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal, Anexo I, 22° andar - Praça dos 
Três Poderes, CEP 70160- Brasilia, DF- Telefones 311-3578 e 311-3579. 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverão ser acrescidos de 50% (cinqüenta por cen­
to) de seu valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados de cheque nomi­
nal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agência ECT 
do Senado - COA 470775. 


